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Emissão pública de até 60.000 (sessenta mil) cotas seniores da segunda série (“Cotas Seniores da Segunda Série”) do “FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITÓRIOS INTERMEDIUM CRÉDITOS CONSIGNADOS”, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 08.752.437/0001-93
(“Fundo”), com valor inicial de R$1.000,00 (um mil reais) para cada cota.  O Fundo deverá emitir Cotas Subordinadas em número indeterminado, suficientes para atender à relação
mínima entre o número de cotas seniores e o patrimônio líquido do Fundo (“Relação Mínima”).  As cotas do Fundo correspondem a frações ideais do patrimônio do Fundo, sendo este
constituído sob a forma de condomínio fechado.  Os direitos e demais características das cotas do Fundo estão dispostos no regulamento consolidado do Fundo (“Regulamento”),
alterado nos termos da deliberação realizada em 17 de junho de 2008 e registrada na mesma data perante o 4° Cartório de Registro de Títulos e Documentos do Município do Rio de Janeiro
sob o nº 760.039, que integra este prospecto como o Anexo I.  O Fundo é administrado e gerido pela UBS Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM, com sede no Município do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar - parte, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 59.281.253/0001-23.

“O registro da presente distribuição não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou em julgamento sobre a qualidade do fundo emissor, 
bem como sobre as cotas a serem distribuídas.”

“Os investidores devem ler a seção fatores de risco, nas páginas 20 a 25.”

Somente Investidores Autorizados, conforme definidos neste Prospecto podem adquirir cotas do Fundo.

Este prospecto foi preparado com as informações necessárias ao atendimento das disposições do Código de Auto-Regulação da ANBID para a 
Indústria de Fundos de Investimento, bem como das normas emanadas do Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários. 
A autorização para funcionamento e/ou venda de cotas deste Fundo não implica, por parte da Comissão de Valores Mobiliários e da ANBID, garantia de
veracidade das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade do Fundo, de sua Instituição Administradora e demais instituições prestadoras
de serviços.

Veja outros avisos importantes na página 1 deste prospecto.
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AVISOS - ANBID 
 
 Este fundo de investimento utiliza estratégias com derivativos como parte integrante de sua política 
de investimento.  Tais estratégias, da forma como são adotadas, podem resultar em perdas patrimoniais para 
seus cotistas. 
 

O investimento do fundo de investimento de que trata este prospecto apresenta riscos para o 
investidor.  Ainda que a Instituição Administradora mantenha sistema de gerenciamento de riscos, não há 
garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para o investidor.   
 

O fundo de investimento de que trata este prospecto não conta com garantia da Instituição 
Administradora do Fundo, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de Créditos – 
FGC. 
 
 A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de rentabilidade futura. 
 

As informações contidas neste prospecto estão em consonância com o Regulamento, porém não o 
substituem.  É recomendada a leitura cuidadosa tanto deste prospecto quanto do Regulamento, com especial 
atenção para as cláusulas e disposições relativas ao objeto e à política de investimento do Fundo, bem como 
às disposições do prospecto que tratam dos fatores de risco a que o Fundo está exposto. 
 
 Este fundo busca manter uma carteira de ativos com prazo médio superior a 365 dias, o que pode 
levar a uma maior oscilação no valor da Cota se comparada à de fundos similares com prazo inferior. 

 
 O tratamento tributário aplicável ao investidor deste fundo depende do período de aplicação do 
investidor bem como da manutenção de uma carteira de ativos com prazo médio superior a 365 dias.  
Alterações nestas características podem levar a um aumento do IR incidente sobre a rentabilidade auferida 
pelo investidor. 
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GLOSSÁRIO 
 
 Principais termos e expressões utilizados neste prospecto:  
 
Agência Classificadora de Risco Significa Moody’s América Latina Ltda., sociedade 

com sede no Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 
12.551, 16º andar, conjunto 1.601, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 02.101.919/0001-05, ou sua 
sucessora contratada nos termos do Regulamento. 
 

Agente Cobrador É a Intermedium contratada pelo Custodiante como 
agente de recebimento e repasse dos Direitos 
Creditórios e de cobrança dos Direitos Creditórios 
inadimplentes. 
 

ANBID Associação Nacional dos Bancos de Investimento. 
 

Anúncio de Início Anúncio de início da distribuição pública das Cotas 
Seniores da Segunda Série de emissão do Fundo. 
 

Anúncio de Encerramento Anúncio de encerramento da distribuição pública das 
Cotas Seniores da Segunda Série de emissão do Fundo. 
 

Aposentado e Pensionista Aposentados ou pensionistas da Previdência Social, 
beneficiários do INSS e que sejam Devedores ou 
Mutuários. 
 

Auditor Independente KPMG Auditores Independentes S/C Ltda., 
sociedade com sede no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes 
de Barros, nº 33, 13º andar, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 57.755.217/0001-29, ou seu sucessor. 
 

Banco Bradesco Banco Bradesco S.A., instituição financeira com 
sede no Município de Osasco, Estado de São Paulo, 
na Avenida Yara, S/N, no Núcleo Administrativo 
“Cidade de Deus”, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
60.746.948/0001-12, contratado pelo Fundo para 
atuar como Custodiante. 
 

Banco UBS Pactual Banco UBS Pactual S.A., instituição financeira com 
sede no Município de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 
10º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
30.306.294/0002-26, contratado como instituição 
intermediária na colocação de Cotas do Fundo. 
 

CBLC Companhia Brasileira e Liquidação e Custódia. 
 

CETIP Câmara de Custódia e de Liquidação. 
 

CMN Conselho Monetário Nacional. 
 

CNPJ/MF Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda. 
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Consignante Entes federativos, que podem ser União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios ou órgãos e 
autarquias a eles vinculados, a que se vinculam os 
Servidores, bem como o INSS, no caso dos 
Aposentados e Pensionistas, e com os quais o 
Intermedium tenha celebrado convênios para 
consignação em folha. 
 

Contrato de Cessão Contrato de Promessa de Cessão de Créditos e Outras 
Avenças, celebrado entre a Intermedium e o Fundo, 
representado pela Instituição Administradora. 
 

Contrato de Cobrança e Depósito Contrato de Prestação de Serviços de Cobrança de 
Direitos Creditórios, de Depósito de Documentos e 
Outras Avenças, celebrado entre o Banco Bradesco 
e a Intermedium, tendo o Fundo como 
interveniente-anuente. 
 

Contrato de Colocação Contrato de Colocação Pública de Cotas Seniores 
do “Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
Intermedium Créditos Consignados”, sob o regime 
de melhores esforços de colocação, celebrado entre 
a Instituição Administradora, a Instituição Líder e a 
Intermedium. 
 

Contrato de Custódia e Controladoria Contrato de Prestação de Serviços de Custódia 
Qualificada e Controladoria de Fundos de 
Investimento em Direitos Creditórios, celebrado 
entre Banco Bradesco e a Instituição 
Administradora. 
 

Contrato de Escrituração Contrato de Prestação de Serviços de Escrituração de 
Cotas de Fundos de Investimento, celebrado entre o 
Banco Bradesco e a Instituição Administradora, na 
qualidade de representante do Fundo. 
 

Contrato de Mútuo Significa qualquer modalidade de contrato de 
mútuo, firmado por instrumento padrão ou de 
adesão ou ainda através de Cédula de Crédito 
Bancário, cedido ao Fundo pela Intermedium de 
acordo com os Critérios de Elegibilidade. 
 

COSIF Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro 
Nacional. 
 

Cotas Significam todas as cotas do Fundo, 
independentemente da classe ou Série. 
  

Cotas da Segunda Série Sãs as cotas da segunda série do Fundo. 
 

Cota(s) Sênior(es) São aquelas que não se subordinam às demais para 
efeito de amortização, resgate e distribuição dos 
rendimentos da carteira do Fundo, 
independentemente da Série. 
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Cotas Seniores da Segunda Série São as Cotas Seniores integrantes da Segunda Série.
 

Cota(s) Subordinada(s) São aquelas que se subordinam às Cotas Seniores 
para efeito de amortização, resgate e distribuição 
dos rendimentos da carteira do Fundo, 
independentemente da Série. 
 

Cotistas Significa, sem distinção, tanto os titulares de Cotas 
Seniores como os titulares de Cotas Subordinadas. 
 

Critérios de Elegibilidade São as características necessárias dos Direitos 
Creditórios para sua aquisição pelo Fundo, cuja 
observância deverá ser verificada pelo Custodiante, 
conforme determinação do artigo 38, II, da 
Instrução CVM nº 356, de 17 de dezembro de 2001, 
e descritos na seção “Direitos Creditórios – 
Critérios de Elegibilidade dos Direitos Creditórios” 
deste Prospecto. 
 

CPF/MF Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda. 
 

Custodiante Banco Bradesco ou quem vier a lhe suceder. 
 

CVM Comissão de Valores Mobiliários. 
 

Data de Amortização Significa a data de amortização prevista no 
respectivo Suplemento de cada Série. 
 

Data de Subscrição Inicial Data a partir da qual as Cotas da Segunda Série 
serão subscritas e integralizadas. 
 

Data de Verificação Data de apuração obrigatória dos Limites de 
Concentração, Excesso de Spread e demais índices 
do Fundo, a ser realizada pelo Custodiante sempre 
no último dia útil de cada mês.  
 

Devedor ou Devedores Aposentado e Pensionista ou Servidor, 
individualmente ou em conjunto. 
 

Direitos Creditórios Significa cada prestação originalmente devida pelo 
Mutuário à Intermedium, sempre em moeda 
corrente nacional, líquida de qualquer taxa de 
administração ou de serviço, decorrente da 
contratação de operação de empréstimo entre a 
Intermedium e o Mutuário, nos termos de qualquer 
instrumento ou contrato de mútuo e, caso aplicável, 
do respectivo termo de adesão, cujo pagamento será 
realizado por meio de desconto em folha de 
pagamento do respectivo Servidor ou em folha de 
benefícios do respectivo Aposentado e Pensionista. 
 

Direito Creditório Elegível Significa Direito Creditório que atenda aos 
Critérios de Elegibilidade previstos na seção 
“Direitos Creditórios – Critérios de Elegibilidade 
dos Direitos Creditórios” deste Prospecto. 
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Documentos do Fundo Significa, em conjunto ou isoladamente, o 

Regulamento, o Contrato de Cessão, o Contrato de 
Prestação de Serviços de Custódia Qualificada e 
Controladoria, o Contrato de Prestação de Serviços 
de Escrituração de Cotas, o Contrato de Prestação 
de Serviços de Cobrança de Direitos Creditórios, 
Depósito de Documentos e Outras Avenças. 
 

Documentos Relacionados aos Direitos Creditórios Cópia dos seguintes documentos referentes aos 
Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, devidamente 
identificados pelo número de inscrição do 
respectivo devedor no CPF/MF e pelo respectivo 
Contrato de Mútuo: (i) Contrato de Mútuo e, 
conforme o caso, do respectivo termo de adesão; 
(ii) ficha cadastral do devedor; (iii) autorização para 
desconto em folha de pagamento; (iv) cédula de 
identidade e CPF/MF do devedor; (v) holerite do 
devedor; (vi) comprovante de averbação do 
empréstimo na margem consignável do devedor; 
(vii) notas promissórias assinadas pelo devedor; e 
(viii) cédulas de crédito bancário, se houver. 
 

Eventos de Avaliação São os eventos descritos na seção “Liquidação do 
Fundo – Eventos de Avaliação e Eventos de 
Liquidação Antecipada do Fundo” deste Prospecto 
que, caso ocorram, ensejarão convocação de 
assembléia geral de cotistas do Fundo para deliberar 
sobre (i) a declaração de um Evento de Liquidação 
Antecipada; ou (ii) a alteração dos Documentos do 
Fundo. 
 

Eventos de Liquidação Antecipada São os eventos descritos no item “Liquidação do 
Fundo – Eventos de Avaliação e Eventos de 
Liquidação Antecipada do Fundo” deste Prospecto 
que, caso ocorram, ensejarão na liquidação 
antecipada do Fundo. 
 

Eventos de Resilição São os eventos descritos no item “Conflitos de 
Interesses – Contrato de Cessão” deste Prospecto 
que, caso ocorram, ensejarão a resilição do Contrato 
de Cessão.  
 

Eventos de Revisão São os eventos descritos no item ““Conflitos de 
Interesses – Contrato de Cessão” deste Prospecto 
que, caso ocorram, ensejarão convocação de 
assembléia geral de cotistas do Fundo para deliberar 
sobre (i) a declaração de um Evento de Liquidação 
Antecipada; ou (ii) a alteração dos Documentos do 
Fundo. 
 

Excesso de Spread Diferença entre a taxa de remuneração média 
anualizada, ponderada por volume dos ativos 
integrantes da carteira do Fundo e o passivo 
expresso pelo valor relativo ao Patrimônio Líquido 
de todas as Cotas Seniores em circulação, 
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ponderados pela Taxa DI e remuneração alvo 
definida para cada Série, subtraídas as despesas 
anuais estimadas do Fundo, apurada pelo 
Custodiante em cada Data de Verificação. 
 

Fator DI Taxa DI com uso do Fator Multiplicador, da data de 
início de capitalização, inclusive, até a data de 
cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, com arredondamento. 
 

Fator Multiplicador Fator corresponde a percentual da Taxa DI, 
equivalente a 111% (cento e onze por cento) para as 
Cotas Seniores da Segunda Série, conforme 
determinado no respectivo Suplemento. 
 

FGC Fundo Garantidor de Créditos. 
 

Fundo 
 

Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
Intermedium Créditos Consignados.  
 

Índice de Liquidez Índice calculado de acordo com a fórmula referida 
no capítulo “Índice de Liquidez” deste Prospecto. 
 

Índice de Pré-pagamento Percentual do volume de Direitos Creditórios cujos 
contratos tenham sido objeto de Pré-pagamento, em 
determinado mês, calculado em relação ao mês 
anterior, com base no saldo da carteira de Direitos 
Creditórios. 
 
 

Índice de Recompra Percentual do volume de Direitos Creditórios 
vencidos e não pagos cujos contratos tenham sido 
objeto de recompra, em determinado mês, calculado 
em relação ao mês anterior, com base no saldo da 
carteira de Direitos Creditórios. 
 

Índice de Refinanciamento Percentual do volume de Direitos Creditórios cujos 
contratos tenham sido refinanciados em 
determinado mês, calculado em relação ao mês 
anterior, com base no saldo da carteira de Direitos 
Creditórios. 
 

Intermedium 
 

Banco Intermedium S.A., instituição financeira com 
sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, na Avenida do Contorno, nº 7.777, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.416.968/0001-01. 
 

INSS Instituto Nacional do Seguro Social. 
 

Instituição Administradora UBS Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM, 
instituição financeira com sede no Município do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia 
de Botafogo, nº 501, 5º andar – parte, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 59.281.253/0001.23, contratado 
como administrador e gestor do Fundo. 
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Instituição Líder Banco UBS Pactual. 
 

Investidor Autorizado Corresponde aos investidores qualificados, conforme 
definidos no artigo 109 da Instrução nº 409, de 18 de 
agosto de 2004, da CVM, e alterações posteriores, e 
demais investidores autorizados a adquirir cotas do 
Fundo, nos termos da legislação em vigor. 
 

Limites de Concentração Limites que o Custodiante deverá observar para 
aquisição de Direitos Creditórios pelo Fundo. 
 

Margem Consignável Limite percentual dos vencimentos de cada 
Devedor que pode ser comprometido com a 
consignação em folha. 
 
 

Mutuário  Significa o mutuário, pessoa física, contratante de 
mútuo com a Intermedium, nos termos de qualquer 
Contrato de Mútuo. 
 

Oferta Oferta pública de Cotas Seniores da Segunda Série 
de emissão do Fundo. 
 

Outros Ativos Ativos integrantes da carteira do Fundo que não 
constituam Direitos Creditórios, incluindo recursos 
em moeda corrente nacional. 
 

Partes Relacionadas Em relação a qualquer pessoa jurídica, (i) as 
pessoas jurídicas controladoras de tal pessoa 
jurídica; (ii) as sociedades direta ou indiretamente 
controladas por tal pessoa jurídica; (iii) as 
sociedades coligadas com tal pessoa jurídica; e/ou 
(iv) sociedades sob o controle comum de tal pessoa 
jurídica. 
 

Período de Capitalização Intervalo de tempo que se inicia na data de 
subscrição e integralização das cotas do Fundo, no 
caso do primeiro Período de Capitalização, ou na 
data prevista para distribuição de resultados 
imediatamente anterior, no caso dos demais 
Períodos de Capitalização, e termina na data 
prevista da distribuição de resultados 
correspondente ao período. 
 

PL ou Patrimônio Líquido Valor do patrimônio líquido do Fundo. 
 

Pré-Pagamento 
Pagamento de parcelas liquidadas integralmente 
com mais de 30 (trinta) dias de antecedência em 
relação ao respectivo vencimento, sem que tenha 
sido celebrado novo contrato com o mesmo 
Devedor até 30 (trinta) dias antes ou depois do 
respectivo pagamento antecipado. 
 

Prospecto O presente prospecto de distribuição pública das 
Cotas Seniores da Segunda Série. 
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Regulamento Regulamento do Fundo, conforme consolidado em 

17 de junho de 2008 e registrado no 4º Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos da Comarca do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, sob o nº 
760.039, em 17 de junho de 2008, constante no 
Anexo I deste Prospecto. 
 

Relação Mínima Relação mínima admitida entre o patrimônio 
líquido do Fundo e o valor das Cotas Seniores, 
equivalente a 133,33% (cento e trinta e três inteiros 
e trinta e três centésimos por cento). 
 

Reserva de Amortização Reserva de pagamento, onde deverão ser 
segregados Outros Ativos, destinada 
exclusivamente ao pagamento dos montantes 
referentes às parcelas de amortizações de cada Cota 
Sênior. 
 

Reserva de Liquidez Reserva constituída na forma descrita na seção 
“Política de Investimento – Disponibilidades” deste 
Prospecto. 
 

Reserva de Pagamento Reserva para pagamento das amortizações das 
Cotas Seniores. 
 

Segunda Série A segunda série de Cotas emitidas pelo Fundo nos 
termos do Regulamento. 
 

Servidor Servidores públicos vinculados a Consignantes e 
que sejam Devedores ou Mutuários. 
 

Série Qualquer série de Cotas Seniores emitida nos 
termos do Regulamento. 
 

SELIC Sistema Especial de Liquidação e Custódia. 
 

SPC Serviço de Proteção ao Crédito. 
 

Taxa DI Taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros 
– DI de um dia, over Extra-Grupo, calculadas e 
divulgadas pela CETIP. 
 

Taxa SELIC Taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
divulgada pelo Comitê de Política Monetária – 
COPOM. 
 

TED Transferência Eletrônica Disponível. 
 

Termo de Cessão Instrumento mediante o qual é formalizada a cessão 
de Direitos Creditórios pelo Cedente  ao Fundo e 
que deve ser elaborado de acordo com o modelo do 
Anexo III do Contrato de Cessão. 
 

Valor de Amortização Somatório de todas as parcelas de amortização 
devidas na Data de Amortização. 
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IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO ADMINISTRADORA, DA INSTITUIÇÃO LÍDER,  

DE CONSULTORES, AUDITORES E AGÊNCIA CLASSIFICADORA DE RISCO 
 

Instituição Administradora 
 
UBS Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM 
Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar - parte 
22250-040 - Rio de Janeiro - RJ 
Telefone: (21) 3262-9600 
Fax: (21) 3262-8600 
 
Instituição Líder 
 
Banco UBS Pactual S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 6º andar 
04538-133 - São Paulo - SP 
Telefone: (21) 3262-9600 
Fax: (21) 3262-8600 
 
Consultores Legais 
 
Levy & Salomão Advogados 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.601, 12º andar 
01452-924 - São Paulo - SP 
Telefone: (11) 3555-5000 
Fax: (11) 3555-5048 
 
Auditores Contratados 
 
KPMG Auditores Independentes S/C Ltda. 
Rua Doutor Renato Paes de Barros, nº 33, 13° andar  
04530-904 - São Paulo - SP 
Telefone: (11) 3067-3000 
Fax: (11) 3079-3752 
 
Agência Classificadora de Risco 
 
Moody’s América Latina Ltda. 
Avenida das Nações Unidas, nº 12.551 - 16º Andar - conjunto 1.601 
04578-903 - São Paulo - SP 
Telefone: (11) 3043-7300 
Fax: (11) 3043-7311 
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SUMÁRIO DOS TERMOS E CONDIÇÕES DO FUNDO 
 

Seguem abaixo os principais termos e condições do “Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
Intermedium Créditos Consignados”, bem como as principais condições da oferta das Cotas Seniores da Segunda 
Série.  O potencial investidor deve ler todo o conteúdo do presente Prospecto e do Regulamento antes de tomar 
decisão de investimento. 
 
Emissor das Cotas Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Intermedium Créditos 

Consignados. 
 

Cedente dos Direitos Creditórios 
 

Banco Intermedium S.A., instituição financeira com sede no Município 
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida do Contorno, nº 
7.777, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.416.968/0001-01. 
 

Forma de Constituição O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, de modo que 
as Cotas somente serão resgatadas ao término do prazo de duração de 
cada Série, do prazo de duração do Fundo, ou em virtude de sua 
liquidação, sendo também admitida a amortização das Cotas nos termos 
do Regulamento ou por decisão da assembléia geral de cotistas. 
 

Prazo de Duração do Fundo  O Fundo tem prazo de duração por tempo indeterminado. 
 

Valor Unitário das Cotas da 
Segunda Série 
 

As Cotas da Segunda Série serão emitidas com valor unitário de 
R$1.000,00 (mil reais) na Data de Subscrição Inicial, independentemente 
da classe. 
 

Valor Total Inicial das Cotas 
Seniores da Segunda Série 
 

Até R$60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 
 

Volume de Emissão de Cotas 
Seniores da Segunda Série 
 

Até 60.000 (sessenta mil) Cotas Seniores da Segunda Série. 

Relação Mínima entre o 
Patrimônio Líquido do Fundo e o 
Valor das Cotas Seniores 
 

Relação mínima admitida entre o patrimônio líquido do Fundo e o valor 
das Cotas Seniores, equivalente a 133,33% (cento e trinta e três inteiros e 
trinta e três centésimos por cento). 

Prazo para Encerramento da 
Distribuição das Cotas Seniores da 
Segunda Série 
 

180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação do Anúncio de Início. 
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Classes de Cotas As Cotas poderão ser seniores ou subordinadas.  Todas as cotas de mesma 
classe terão iguais taxas, despesas e prazos, bem como direitos de voto, 
observado o disposto na seção “Cotas do Fundo – Classes de Cotas” deste 
Prospecto.  As Cotas Seniores são aquelas que não se subordinam às 
demais para efeito de amortização, resgate e distribuição dos rendimentos 
da carteira do Fundo, nos termos do Regulamento.  O critério para 
distribuição dos rendimentos e a amortização para as Cotas Seniores estão 
previstos na seção “Amortização das Cotas – Amortização das Cotas 
Seniores” deste Prospecto.  As Cotas Subordinadas são aquelas que se 
subordinam às Cotas Seniores para efeito de amortização, resgate e 
distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo, nos termos da seção 
“Amortização das Cotas – Amortização das Cotas Subordinadas” deste 
Prospecto.  Somente ocorrerá a amortização das Cotas Subordinadas após 
a amortização das Cotas Seniores, ou conforme descrito na seção 
“Amortização das Cotas – Amortização das Cotas Subordinadas” deste 
Prospecto.  Somente ocorrerá o resgate das Cotas Subordinadas após o 
resgate das Cotas Seniores.  A distribuição dos rendimentos e a 
possibilidade de amortização para as Cotas Subordinadas estão previstas 
na seção “Amortização das Cotas – Amortização das Cotas 
Subordinadas” deste Prospecto. 
 

Valorização das Cotas e 
Distribuição dos Rendimentos da 
Carteira do Fundo 
 

As cotas de cada Série e classe do Fundo terão seu valor calculado todo 
dia útil.  No curso normal da operação, o valor unitário das Cotas 
Seniores será o valor apurado conforme a fórmula de cálculo descrita no 
Anexo VII do Regulamento.  O valor unitário das Cotas Subordinadas 
será o resultado da divisão do eventual saldo remanescente do Patrimônio 
Líquido do Fundo, após a subtração do valor de todas as Cotas Seniores 
pelo número total de Cotas Subordinadas. 
 

Remuneração Alvo das Cotas 
Seniores da Segunda Série 

Desde que os resultados da carteira do Fundo permitam, a distribuição 
dos rendimentos da carteira do Fundo para as Cotas Seniores da Segunda 
Série será correspondente a 111% (cento e onze por cento) das taxas 
médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, Extra-
Grupo (Taxas DI), calculadas e divulgadas pela CETIP – Câmara de 
Custódia e Liquidação, base 252 dias úteis, incidentes sobre o valor da 
Cota Sênior da Segunda Série, ou seu saldo não amortizado, a partir da 
data de subscrição e integralização das Cotas, e incorporados ao valor de 
cada Cota Sênior da Segunda Série ao final de cada Período de 
Capitalização (vide Anexo VII do Regulamento). 
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Amortizações 
 

A partir do 15° (décimo quinto) mês, inclusive, contado desde o mês em 
que ocorra a respectiva Data de Subscrição Inicial, sempre no quinto dia 
útil do mês (“Data de Amortização”) e desde que o Fundo tenha recursos, 
as Cotas Seniores da Segunda Série serão amortizadas em 12 (doze) 
pagamentos trimestrais, nas condições especificadas no item 
“Amortização das Cotas – Amortização das Cotas Seniores da Segunda 
Série”.  Se o PL do Fundo assim permitir, as Cotas Subordinadas poderão 
ser amortizadas, a partir do 15º (décimo quinto) mês contado da primeira 
Data de Subscrição Inicial, desde que: (i) realizada após a amortização 
das Cotas Seniores prevista para aquele mês; e (ii) considerada pro forma 
a amortização das Cotas Subordinadas, a Relação Mínima, a Reserva de 
Amortização, a Reserva de Resgate, a Reserva de Pagamentos, o Excesso 
de Spread e o Índice de Liquidez não fiquem desenquadrados.  As Cotas 
Seniores também poderão ser amortizadas por decisão da assembléia 
geral de cotistas.  Não será realizada a amortização das Cotas 
Subordinadas caso tenha ocorrido e esteja em curso qualquer Evento de 
Avaliação ou Evento de Liquidação e/ou esteja em curso a liquidação 
antecipada do Fundo.  As Cotas Subordinadas também poderão ser 
amortizadas por decisão da assembléia geral de condôminos. 
 

Resgate As Cotas somente serão resgatadas ao término do prazo de duração de 
cada série, do prazo de duração do Fundo, ou em virtude de sua 
liquidação antecipada. 
 

Procedimento da Distribuição 
Pública 

A distribuição das Cotas Seniores da Segunda Série será pública, 
destinada exclusivamente a Investidores Autorizados.  As Cotas Seniores 
da Segunda Série serão colocadas pelo Banco UBS Pactual S.A.  
 

Mercado onde as Cotas Seniores da 
Segunda Série serão negociadas 
 

As Cotas Seniores da Segunda Série poderão ser negociadas em bolsa de 
valores ou mercado de balcão organizado da CETIP.  
 

Valor Mínimo de Aplicação R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
 

Destinação dos Recursos Os recursos decorrentes da subscrição e integralização das Cotas da 
Segunda Série serão destinados preponderantemente à aquisição de 
Direitos Creditórios oriundos de Contratos de Mútuo celebrados entre a 
Intermedium e os Devedores, desde que aqueles atendam, 
cumulativamente, aos Critérios de Elegibilidade, às Condições de Cessão 
e à política de investimento.  Para maiores informações acerca da política 
de investimento do Fundo, vide o capítulo “Política de Investimento” 
deste Prospecto.  
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Classificação de Risco das Cotas 
Seniores da Segunda Série 
 

Aaa.br. 

Publicações As publicações a cargo do Fundo serão realizadas no jornal “Valor 
Econômico”. 
 

Instituição Líder Banco UBS Pactual S.A. 
 

Instituição Administradora 
 

UBS Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM. 

Custodiante Banco Bradesco S.A. 
 

Auditor KPMG Auditores Independentes S/C Ltda. 
 

Agência Classificadora de Risco 
 

Moody’s América Latina Ltda., ou quem vier a lhe suceder. 

Consultores Legais Levy & Salomão Advogados. 
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CARACTERÍSTICAS GERAIS DO FUNDO  
 
 O Fundo tem por objeto a captação de recursos para aquisição de Direitos Creditórios performados 
oriundos de empréstimos do Cedente a Servidores, cujo pagamento é efetuado por meio de consignação em 
folha de pagamento e a Aposentados e Pensionistas, cujo pagamento é efetuado mediante desconto em folha 
de benefícios.  A carteira de direitos creditórios do Fundo será revolvente, o que significa que, na medida em 
que os direitos creditórios do Fundo forem sendo liquidados, a Instituição Administradora poderá utilizar tais 
recursos para a aquisição de novos direitos creditórios, a fim de proporcionar a rentabilidade esperada para as 
Cotas Seniores da Segunda Série, até a data de resgate.   
 

Desde que o patrimônio do Fundo assim permita, o Fundo terá como meta a distribuição dos 
rendimentos às Cotas Seniores, diariamente, tendo como parâmetro as taxas médias diárias dos DI - Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, sobre as quais será aplicado o Fator Multiplicador, equivalente a 111% (cento e 
onze por cento) para as Cotas Seniores da Segunda Série.  Após a distribuição dos rendimentos às Cotas 
Seniores, o eventual excedente decorrente da valorização da carteira do Fundo no período será incorporado 
proporcionalmente às Cotas Subordinadas. 
 
 O quadro abaixo contém uma breve descrição da estrutura e o funcionamento do Fundo.  Para 
maiores detalhes sobre a operação do Fundo, recomenda-se a leitura atenta de todo o conteúdo deste 
prospecto: 
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Investidores
Autorizados
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$
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BradescoBradesco

$

$
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5

2
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1
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1 – Emissão de cotas pelo Fundo. 
 
2 – Subscrição e integralização das Cotas pelos investidores. 
 
3 – Cedente informa ao Custodiante quais direitos creditórios pretende ceder ao Fundo para que aquele 
verifique os Critérios de Elegibilidade e informe ao Cedente quais os créditos que poderão ser adquiridos pelo 
Fundo. 
 
4 – Custodiante envia à Instituição Administradora informações sobre os Direitos Creditórios a serem 
adquiridos. 
 
5 – Fundo paga ao Cedente o preço de cessão com deságio calculado de forma a permitir ao Fundo o 
recebimento de recursos suficientes para o pagamento do rendimento esperado para as Cotas Seniores e o 
pagamento das despesas e encargos do Fundo. 
 
6 – O Fundo torna-se titular dos Direitos Creditórios que lhe foram cedidos pela Intermedium. 
 
7 – Consignantes efetuam o desconto em folha de pagamentos ou de benefícios, conforme for o caso, e 
transferem os recursos à Intermedium, que será responsável pelo repasse dos recursos ao Fundo.  
 
8 – O Fundo, desde que seu patrimônio permita, efetua a amortização das cotas na periodicidade determinada 
no Suplemento da respectiva Série, bem como efetua o resgate da cota, no encerramento do prazo de cada 
Série. 
 
 Os devedores dos Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo serão Servidores e 
Aposentados e Pensionistas.  O Fundo possui limites de concentração em direitos creditórios calculados em 
função dos Consignantes, de forma que espera-se a pulverização de risco entre os Devedores.  Para maiores 
informações sobre o histórico do desempenho da carteira de direitos creditórios do Cedente e do Fundo, veja 
o Anexo III deste Prospecto. 
 
 A fim de alcançar os resultados esperados, o Fundo possui mecanismos de controle internos (credit 
enhancement), quais sejam: 
 
i) Relação Mínima entre o PL e o valor das Cotas Seniores de 133,33% (cento e trinta e três inteiros e 

trinta e três centésimos por cento), determinando a composição mínima do PL por 25% (vinte e cinco 
por cento) de Cotas Subordinadas; tais cotas, por estarem subordinadas às Cotas Seniores, sofrem 
primeiramente o impacto dos eventuais resultados negativos do Fundo, funcionando como uma 
espécie de garantia às Cotas Seniores; 

 
ii) mecanismos de desconto no preço de cessão, com o objetivo de alcançar a rentabilidade esperada 

para Cotas Seniores, bem como obter recursos suficientes para o pagamento das despesas e encargos 
do Fundo; e 

 
iii) Reservas de Amortização, Reserva de Resgate, Reserva Pagamento, Índice de Liquidez, 

obrigatoriedade de manutenção de, no mínimo, 5% (cinco por cento) do PL em Outros Ativos e 
regras restritivas para amortização de Cotas Subordinadas. 

     
 Para maiores informações sobre tais mecanismos de controle, veja ao capítulos “Características 
Gerais do Fundo”, “Cotas do Fundo”, “Índice de Liquidez”, bem como o capítulo “Fatores de Risco” deste 
Prospecto.  
 
 Para informações sobre o histórico do desempenho da carteira do Fundo, veja os Anexos VIII e IX 
deste Prospecto, ressaltando-se que a rentabilidade obtida no passado não é garantia de rentabilidade no 
futuro. 
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Público Alvo 
 
 Somente poderão adquirir Cotas Seniores da Segunda Série os Investidores Autorizados, nos termos 
da legislação aplicável, que almejam rentabilidade a longo prazo, compatível com a política de investimento 
do Fundo e que aceitam os riscos inerentes a tal investimento. 
 

Para fins deste Prospecto, são considerados Investidores Autorizados os investidores qualificados, 
assim definidos pelo artigo 109 da Instrução nº 409, de 18 de agosto de 2004, da CVM: 
 
i) instituições financeiras; 
 
ii) companhias seguradoras e sociedades de capitalização; 
 
iii) entidades abertas e fechadas de previdência complementar; 
 
iv) pessoas físicas ou jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição de 
investidor qualificado mediante termo próprio; 

 
v) fundos de investimento destinados exclusivamente a investidores qualificados; e 
 
vi) administradores de carteira e consultores de valores mobiliários autorizados pela CVM, em relação a 

seus recursos próprios. 
 
 São também considerados Investidores Autorizados os fundos de investimento em cotas classificados 
como "Renda Fixa" e "Multimercado", conforme previsto no artigo 112, § 5º, da Instrução CVM nº 409/04. 
 
 
 
 
Forma de Constituição 
 

O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, de modo que suas Cotas somente serão 
resgatadas ao término do prazo de cada Série, do prazo de duração do Fundo, ou em virtude de sua liquidação.  
É admitida a amortização das Cotas nos termos do Regulamento ou por decisão da assembléia geral. 
 
Prazo de Duração 
 

O prazo de duração do Fundo é indeterminado. 
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FATORES DE RISCO  
 
 
 O Fundo poderá realizar aplicações que coloquem em risco parte ou a totalidade de seu 
patrimônio.  A carteira do Fundo, e por conseqüência seu patrimônio, estão submetidos a diversos riscos, 
dentre os quais, exemplificativamente, os analisados abaixo.  O investidor, antes de adquirir cotas do 
Fundo, deve ler cuidadosamente os fatores de risco abaixo descritos, responsabilizando-se pelo seu 
investimento no Fundo.  
 
 O investidor, antes de adquirir cotas do Fundo, deve ler cuidadosamente os fatores de risco abaixo 
descritos, responsabilizando-se pelo seu investimento no Fundo. 
 
Risco de Mercado 
 
Flutuação de Preços dos Ativos 
  
 Os preços e a rentabilidade dos ativos do Fundo poderão flutuar em razão de diversos fatores de 
mercado, tais como variação da liquidez e alterações na política de crédito, econômica e fiscal, bem como em 
razão de alterações na regulamentação sobre a precificação de ativos que componham a carteira do Fundo, 
inclusive derivativos.  Essa oscilação dos preços poderá fazer com que parte ou a totalidade daqueles ativos 
que integram a carteira do Fundo seja avaliada por valores inferiores ao da emissão e/ou contabilização 
inicial, levando à redução do patrimônio do Fundo e, conseqüentemente, a prejuízos por parte dos Cotistas. 
 
Descasamento de Taxas 
 
 Os direitos creditórios a serem adquiridos pelo Fundo são contratados a taxas prefixadas.  A 
distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo para as Cotas Seniores tem como parâmetro a Taxa DI.  
Assim, nas hipóteses de (i) aumento substancial da Taxa DI; e/ou (ii) insucesso na eventual realização de 
operações em mercados de derivativos, com o objetivo de proteger posições detidas à vista até o limite dessas, 
os recursos do Fundo podem ser insuficientes para pagar parte ou a totalidade dos rendimentos aos detentores 
de Cotas Seniores, conforme definido abaixo, sendo que nem o Fundo nem a Instituição Administradora 
prometem ou asseguram rentabilidade aos Cotistas. 
 
Risco de Crédito 
 
Fatores Macroeconômicos  
 
 Como o Fundo aplicará seus recursos preponderantemente em direitos creditórios, dependerá da 
solvência dos respectivos devedores para distribuição de rendimentos aos Cotistas.  A solvência dos 
Devedores pode ser afetada por fatores macroeconômicos relacionados à economia brasileira, tais como 
elevação das taxas de juros, aumento da inflação, baixos índices de crescimento econômico etc.  Assim, na 
hipótese de ocorrência de um ou mais desses eventos, poderá haver o aumento da inadimplência dos Direitos 
Creditórios do Fundo, afetando negativamente seus resultados e/ou provocando perdas patrimoniais. 
 
Desligamento do Servidor 
 
 Parcela dos direitos creditórios a serem adquiridos pelo Fundo serão respectivamente descontados 
pelo Consignante dos vencimentos dos Servidores.  O desconto não será possível caso o Servidor se desligue 
de seu cargo ou função.  Nessa hipótese, para a liquidação das obrigações decorrentes do empréstimo, a 
Instituição Administradora deverá incorrer em procedimentos de cobrança extrajudicial, que são mais 
onerosos e demorados se comparados aos da consignação em folha de pagamento.  Referida dificuldade de 
cobrança dos créditos poderá afetar negativamente o patrimônio do Fundo. 
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Falecimento do Devedor 
 
 A morte do Devedor interrompe automaticamente a consignação em folha das parcelas devidas do 
empréstimo, respondendo pelo saldo a pagar do empréstimo apenas o patrimônio deixado pelo de cujus, que 
pode se mostrar insuficiente.  Nesse caso, pode haver inadimplência das obrigações decorrentes do 
empréstimo contraído, o que ocasionaria redução da rentabilidade do Fundo ou até perda patrimonial. 
 
Decisão Judicial Desfavorável 
 
 A capacidade de pagamento do Devedor poderá ser afetada se, por força de decisão judicial, este for 
obrigado a pagar pensão alimentícia ou qualquer outro encargo que tenha preferência em relação ao 
empréstimo para fins de consignação em folha de pagamento.  Caso não haja margem para o re-parcelamento, 
é possível que o Fundo não consiga receber o montante devido, ou receba somente com atraso.  Esse fato 
também pode afetar negativamente o patrimônio do Fundo. 
 
Cobrança Judicial e Extrajudicial 
 
 No caso de os Devedores inadimplirem nas obrigações dos pagamentos dos créditos cedidos ao 
Fundo, poderá haver cobrança judicial e/ou extrajudicial dos valores devidos.  Nada garante, contudo, que 
referidas cobranças atingirão os resultados almejados, recuperando para o Fundo o total dos valores 
inadimplidos, o que poderá implicar perdas patrimoniais ao Fundo. 
 
Repasse do Consignante 
 
 Os empréstimos são pagos por meio de consignação em folha realizada pelo Consignante a que o 
Devedor é vinculado.  Caso, por qualquer razão, o Consignante atrase ou não pague os vencimentos de seus 
Servidores ou dos Aposentados e Pensionistas, o Fundo não receberá os recursos decorrentes dos direitos 
creditórios.  Além disso, enquanto o Consignante não voltar a pagar adequadamente os vencimentos ou 
benefícios aos Devedores, sua capacidade de saldar os débitos também ficará prejudicada, o que poderá 
impactar negativamente o patrimônio e a rentabilidade do Fundo. 
 
 
 
Restrições à Consignação de Benefícios 
 
 Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo contra os Aposentados e Pensionistas serão 
descontados pelo INSS da renda mensal dos benefícios de aposentadoria ou pensão de titularidade do 
Devedor.  Assim, tal desconto não será possível caso o Aposentado e Pensionista tenha seus benefícios 
cassados em razão de, por exemplo, (i) irregularidades constatadas pelo INSS, inclusive nos casos de 
irregularidades relativas à inscrição do beneficiário, às contribuições por ele prestadas ou ao cumprimento do 
prazo de carência; (ii) perda da condição de segurado; e (iii) perda da condição de dependente, seja em razão 
de divórcio ou dissolução de união estável.  Igualmente, os pagamentos dos direitos creditórios poderão ser 
afetados se (i) o Devedor for obrigado a restituir ao INSS valores pagos indevidamente pela Previdência 
Social; e (ii) por força de decisão judicial, o Devedor for obrigado a pagar pensão alimentícia, uma vez que 
essas hipóteses têm preferência em relação ao empréstimo para fins de desconto em benefício.  Também se 
interrompe o pagamento de benefícios, por exemplo, no caso de o Devedor titular de pensão por invalidez 
deixar de realizar o exame médico obrigatório.  Na hipótese de impossibilidade de consignação dos benefícios 
dos Aposentados e Pensionistas, o Fundo poderá ter seus resultados afetados negativamente, incluindo a 
rentabilidade das Cotas. 
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Risco de Liquidez 
 
Fundo Fechado e Mercado Secundário 
 
 O Fundo será constituído sob a forma de condomínio fechado, sendo que as Cotas Seniores só 
poderão ser resgatadas ao término do prazo de duração de cada série ou classe de cotas do Fundo.  Assim, 
caso o Cotista, por qualquer motivo, decida alienar suas cotas, antes de encerrado referido prazo, terá que 
fazê-lo no mercado secundário.  Atualmente, o mercado secundário de cotas de fundos de investimento 
apresenta baixa liquidez, o que pode dificultar a venda de cotas ou ocasionar a obtenção de um preço de 
venda que cause perda de patrimônio ao Cotista. 
 
Inexistência de Mercado Ativo de Direitos Creditórios  
 
 O Fundo deve aplicar seus recursos preponderantemente em Direitos Creditórios.  No entanto, pela 
sua própria natureza, a aplicação em Direitos Creditórios apresenta peculiaridades em relação às aplicações 
usuais da maioria dos fundos de investimento de renda fixa.  Não existe, no Brasil, por exemplo, mercado 
ativo para compra e venda de Direitos Creditórios.  Assim, caso seja necessária a venda dos direitos 
creditórios da carteira do Fundo, como nas hipóteses de liquidação previstas no Regulamento, poderá não 
haver compradores ou o preço de negociação poderá causar perda de patrimônio ao Fundo. 
 
Insuficiência de Recursos no Momento da Liquidação do Fundo 
 
 O Fundo poderá ser liquidado conforme o disposto na cláusula 26 do Regulamento.  Ocorrendo a 
liquidação, o Fundo pode não dispor de recursos para pagamento aos Cotistas em hipótese de, por exemplo, o 
adimplemento dos Direitos Creditórios do Fundo ainda não ser exigível dos Devedores.  Neste caso, o 
pagamento aos Cotistas ficaria condicionado: (i) ao vencimento e pagamento pelos Devedores dos Direitos 
Creditórios do Fundo; (ii) à venda dos Direitos Creditórios a terceiros, com risco de deságio capaz de 
comprometer a rentabilidade do Fundo; ou (iii) ao resgate de Cotas Seniores da Segunda Série em Direitos 
Creditórios, exclusivamente nas hipóteses de liquidação antecipada do Fundo.  Nas três situações, os Cotistas 
podem sofrer prejuízos patrimoniais. 
 
Risco Proveniente do Uso de Derivativos 
 
Oscilações no Patrimônio do Fundo 
 
 A Instituição Administradora poderá contratar operações de swap de taxas prefixadas pela Taxa DI 
ou ainda operações envolvendo contratos futuros atrelados à referida taxa, para evitar o risco de descasamento 
de taxas.  No entanto, há a possibilidade de a Instituição Administradora não conseguir contratar tais 
operações, ou, ainda, de a outra parte não cumprir o contratado.  Além disso, a realização de operações pelo 
Fundo no mercado de derivativos pode ocasionar variações no Patrimônio Líquido do Fundo que levem a 
perdas patrimoniais ao Fundo e conseqüentemente aos seus Cotistas. 
 
Riscos Específicos 
 
Riscos Operacionais 
 
Processamento Interno dos Consignantes 
 
 A consignação em folha de pagamento ou de benefícios das parcelas dos empréstimos e o repasse 
dos direitos creditórios dos Consignantes à Intermedium são processados por sistema interno de controle, não 
tendo a Instituição Administradora ingerência sobre tal processamento.  Assim, qualquer falha ou alteração no 
sistema dos Consignantes poderia atrasar ou reduzir o desconto dos vencimentos dos Devedores, ou seu 
repasse ao Fundo.  Se isso ocorrer, a rentabilidade e o patrimônio do Fundo serão afetados negativamente 
enquanto persistir a falha no sistema, ou até que todos os valores sejam devidamente repassados. 
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Falhas do Agente Cobrador 
 
 A cobrança dos Direitos Creditórios depende da atuação diligente da Intermedium e de eventuais 
agentes cobradores subcontratados.  Cabe-lhes aferir o correto recebimento dos recursos e verificar a 
inadimplência.  Assim, qualquer falha de procedimento da Intermedium e agentes subcontratados poderá 
acarretar em menor recebimento dos recursos devidos pelos Devedores.  Isto levaria a queda da rentabilidade 
do Fundo, ou até a perda patrimonial. 
 
Repasse da Intermedium 
 
 A Intermedium foi contratada pelo Custodiante para realizar a cobrança e recebimento dos recursos 
decorrentes dos Direitos Creditórios, devendo repassá-los ao Fundo.  O repasse dos recursos ao Fundo pode 
atrasar, ou deixar de ocorrer, por diversos motivos, tais como problemas operacionais internos da 
Intermedium.  Se isso ocorrer, a rentabilidade do Fundo pode ser reduzida, assim como seu patrimônio.  O 
Custodiante e a Instituição Administradora não poderão ser responsabilizados em razão de falhas ou atrasos 
no repasse dos recursos ao Fundo ocasionados pela Intermedium. 
 
Processamento da Folha de Benefícios 
 
 O desconto em benefício das parcelas dos empréstimos (incluindo sua respectiva averbação), para 
posterior transferência ao Fundo, são processados pelo INSS por meio de sistema da DATAPREV, empresa 
pública instituída pela Lei nº 6.125, de 4 de novembro de 1974, responsável pelo processamento da folha de 
pagamento dos Aposentados e Pensionistas.  No entanto, nem a Intermedium, nem o Custodiante ou a 
Instituição Administradora têm controle sobre tal processamento.  Assim, qualquer falha ou alteração no 
sistema da DATAPREV, bem como eventual corrupção da integridade de seu banco de dados poderia atrasar, 
suspender ou reduzir o desconto dos benefícios dos Aposentados e Pensionistas, ou seu repasse ao Fundo.  Se 
isso ocorrer, a rentabilidade e o patrimônio do Fundo seriam afetados negativamente enquanto persistisse o 
problema no sistema, ou até que todos os valores fossem devidamente repassados.  Ademais, poderia até, 
eventualmente, ser necessária adoção de medida judicial para fazer com que a DATAPREV corrigisse os 
procedimentos e/ou seu sistema, e enquanto não adotadas as correções e ressarcido o Fundo, seu patrimônio 
poderia ser prejudicado. 
 
Auditoria por Amostragem 
 
 A verificação documental (física) da regularidade da documentação que evidencie o lastro dos 
Direitos Creditórios é realizada por meio de auditoria, no mínimo trimestral, e apenas por amostragem.  O 
método de amostragem implica uma margem de erro estatística, neste caso em torno de 5% a 10%.  
Considerando que tal auditoria é realizada tão somente após a cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo e a 
margem de erro inerente ao método amostral, a carteira do Fundo poderá conter Direitos Creditórios cujos 
documentos comprobatórios apresentem irregularidades, o que poderá obstar o pleno exercício pelo Fundo 
das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditórios. 
 
Risco da Originadora 
 
Rescisão do Contrato de Cessão e Originação de Direitos Creditórios  
 
 A Intermedium, sem prejuízo das penalidades previstas no Contrato de Cessão pode, a qualquer 
momento, deixar de ceder Direitos Creditórios ao Fundo.  Assim, a existência do Fundo está condicionada à 
continuidade das operações da Intermedium com Direitos Creditórios elegíveis nos termos do Regulamento, 
inclusive em volume suficiente para alcançar a meta de rentabilidade das Cotas Seniores, bem como à vontade 
unilateral da Intermedium em ceder Direitos Creditórios ao Fundo. 
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Risco de Descontinuidade 
 
Risco de Liquidação Antecipada do Fundo 
 
 Na hipótese prevista acima e demais hipóteses previstas no Regulamento, poderá ocorrer a 
liquidação antecipada do Fundo.  Nesse caso, os recursos do Fundo podem ser insuficientes e os Cotistas 
poderão estar sujeitos aos riscos descritos no item ”Insuficiência de Recursos no Momento da Liquidação do 
Fundo” acima. 
 
Outros Riscos 
 
Rompimento dos Convênios 
 
 A consignação em folha de pagamento das parcelas dos empréstimos é viabilizada, conforme o caso, 
por convênios celebrados diretamente entre a Intermedium e os Consignantes.  A Intermedium deve observar 
certas regras para manutenção do convênio, cujo descumprimento poderá levar ao seu rompimento.  O 
convênio pode ser rompido ainda por outros motivos, como por exemplo alterações das normas autorizadoras 
da sua manutenção.  Essas normas podem ser alteradas, por exemplo, por futuros administradores públicos 
eleitos (Prefeitos, Governadores etc.) ou por determinação do INSS, com relação aos empréstimos aos 
Aposentados e Pensionistas.  Se, por qualquer motivo, o(s) convênio(s) for(em) rompido(s), a sistemática de 
cobrança dos direitos creditórios (consignação em folha de pagamento ou em folha de benefícios) ficará 
comprometida, havendo necessidade de adoção de nova sistemática, que pode não ser tão eficaz ou até 
mostrar-se, na prática, inadequada ou com elevados custos de operação.  A nova sistemática de cobrança 
poderia levar a perdas patrimoniais do Fundo, na medida em que este deixasse de receber, definitiva ou 
apenas provisoriamente, parte ou totalidade dos recursos decorrentes dos Direitos Creditórios. 
 
Jurisprudência Desfavorável 
 
 A 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (“STJ”) considerou abusiva a cláusula que estabelece a 
irrevogabilidade da autorização para consignação em folha para pagamento de empréstimo, entendendo que 
tal autorização poderia ser cancelada unilateralmente pelos devedores.  Assim, caso parte dos Devedores dos 
créditos cedidos ao Fundo requeiram, em juízo, a revogação das autorizações concedidas para consignação 
em folha, é possível que o judiciário, fundamentando-se em referido precedente, defira o pedido de tais 
Devedores.  Nessa hipótese, o Fundo deverá adotar nova sistemática de cobrança dos direitos creditórios, que 
pode não ser tão eficaz ou até se mostrar, na prática, inadequada aos elevados custos de operação, afetando 
negativamente os resultados do Fundo.  Além disso, poderia ocorrer o aumento da inadimplência dos Direitos 
Creditórios, o que poderia reduzir a rentabilidade do Fundo, prejudicando os Cotistas. 
 
Intervenção ou Liquidação do Custodiante 
 
 O Fundo terá conta corrente no Custodiante.  Na hipótese de intervenção ou liquidação extrajudicial 
deste, há possibilidade de os recursos ali depositados serem bloqueados e somente por via judicial serem 
recuperados para o Fundo, o que afetaria sua rentabilidade e poderia levá-lo a perder parte do seu patrimônio. 
 
Guarda da Documentação 
 
 A Intermedium é, na qualidade de fiel depositária, responsável pela guarda da documentação física 
representativa dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo.  Embora a Intermedium tenha a obrigação de 
permitir ao Custodiante e à Instituição Administradora livre acesso à referida documentação, a guarda desses 
documentos pela Intermedium poderá representar dificuldade adicional à verificação da constituição e 
performance dos créditos cedidos.  O Custodiante e a Instituição Administradora não poderão ser 
responsabilizados por eventuais problemas com a constituição e performance dos créditos cedidos em 
decorrência da guarda dos documentos pela Intermedium. 
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Redução das Cotas Subordinadas 
 
 O Fundo terá relação mínima admitida entre o seu Patrimônio Líquido e o valor das Cotas Seniores 
de 133,33% (cento e trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento).  A diferença do patrimônio do 
Fundo é representada por Cotas Subordinadas que arcarão com os prejuízos do Fundo antes das Cotas 
Seniores.  Por diversos motivos, tais como inadimplência dos Devedores e problemas de repasse de recursos 
ao Fundo, as Cotas Subordinadas poderão ter seu valor reduzido.  Caso as Cotas Subordinadas tenham seu 
valor reduzido a zero, as Cotas Seniores passarão a arcar com eventuais prejuízos do Fundo, o que poderá 
causar perda de patrimônio aos seus detentores. 
 
Risco de Concentração 
 
 O risco da aplicação no Fundo terá íntima relação com a concentração da carteira, sendo que, quanto 
maior for a concentração, maior será a chance do Fundo sofrer perda patrimonial significativa que afete 
negativamente a rentabilidade das cotas. 
 
Alteração do Regulamento 
 
 O Regulamento, em conseqüência de normas legais ou regulamentares ou de determinação da CVM, 
pode ser alterado independentemente da realização de assembléia geral de condôminos, conforme cláusula 
22.2 do Regulamento.  Tais alterações poderão afetar o modo de operação do Fundo e acarretar perdas 
patrimoniais aos Cotistas. 
 
Despesas com a Defesa dos Direitos dos Cotistas Seniores 
 
 Caso o Fundo não possua recursos disponíveis suficientes para a adoção e manutenção dos 
procedimentos judiciais e extrajudiciais necessários à cobrança dos Direitos Creditórios e dos Outros Ativos 
de sua titularidade e à defesa dos seus direitos, interesses e prerrogativas, a maioria dos titulares das Cotas 
Seniores, reunidos em Assembléia Geral, poderão aprovar aporte de recursos ao Fundo para assegurar, se for 
o caso, a adoção e manutenção dos procedimentos acima referidos.  Nesses casos, nenhuma medida judicial 
ou extrajudicial será iniciada ou mantida pela Instituição Administradora antes do recebimento integral de tal 
adiantamento e da assunção pelos titulares das Cotas Seniores do compromisso de prover os recursos 
necessários ao pagamento de verba de sucumbência a que o Fundo venha a ser eventualmente condenado.  Na 
hipótese de a maioria dos Cotistas Seniores não aprovarem referido aporte de recursos, considerando que a 
Instituição Administradora, o Custodiante, a Intermedium, seus administradores, empregados e demais 
prepostos não se responsabilizarão por danos ou prejuízos sofridos em decorrência da não propositura ou 
prosseguimento de medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda de direitos, garantias e 
prerrogativas do Fundo o patrimônio do Fundo poderá ser afetado negativamente. 
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GERENCIAMENTO DE RISCOS 
 
Sistema de Gerenciamento de Riscos 
 

Os fundos de investimento administrados pela Instituição Administradora estão sujeitos a controles 
de risco que contemplam: (i) risco de mercado; (ii) risco de liquidez; e (iii) risco de crédito. 
 

A Instituição Administradora utiliza metodologia de simulação histórica para avaliar o potencial de 
perdas e ganhos de todos os ativos, classes de ativos e fundos de investimento sob sua gestão.  Referida 
metodologia permite que se preservem as correlações entre os ativos e as classes de ativos e que sejam 
elaboradas estratégias de hedge.  A simulação envolve os preços de ativos e derivativos nos quais os fundos 
de investimento estão posicionados, conforme os mecanismos descritos a seguir. 
 

O Value-at-Risk (“VaR”), verificado em função do patrimônio líquido do fundo de investimento, é 
mecanismo que determina, com grau de confiança de 95% a 99% para um dia, qual a perda máxima que cada 
fundo de investimento pode sofrer durante o próximo mercado.  Ao longo do dia, as exposições dos fundos 
também são monitoradas dinamicamente, de forma a prevenir perdas patrimoniais significativas. 
 

Diariamente, são também elaborados relatórios para determinar o comportamento que os fundos de 
investimento poderiam apresentar em mercados de “stress”.  São utilizados três modelos de teste de “stress”: 
 
i) simulação histórica, por que se identifica o comportamento do portfólio atual de acordo com 

movimentos da carteira acontecidos no passado; 
 
ii) correlação nula, estimando assim o comportamento da carteira em ambiente onde todos os 

mecanismos de hedge falham; e 
 
iii) por cenários em que se simula o comportamento do portfólio caso ocorra um movimento hipotético 

da carteira;  são utilizados cinco cenários de “stress” otimistas e cinco cenários de “stress” 
pessimistas; os cenários são elaborados em conjunto entre a área de risco e o departamento 
macroeconômico da Instituição Administradora. 

 
A metodologia para mensuração de risco de mercado envolvendo iliquidez de ativos segue as 

sugestões do Comitê da Basiléia para Supervisão Bancária.  O princípio básico é o de penalizar ativos que 
requeiram prazo longo para serem vendidos e/ou comprados.   
 
Compliance 
 

A atividade de Compliance é um processo integrado das diversas áreas ligadas à Instituição 
Administradora.  Os procedimentos de Compliance são coordenados pelo Compliance Manager, responsável 
por assegurar o cumprimento das normas internas e jurídicas e dos demais procedimentos operacionais 
utilizados para mitigar os vários tipos de riscos legais, éticos e de imagem.  O Compliance Manager monitora 
diariamente a total separação entre as atividades da Instituição Administradora e as de seu controlador, o 
Banco UBS Pactual. 
 



27 

A Área de Compliance de fundos de investimento da Instituição Administradora foi definida a partir 
do conceito de gerenciamento de risco baseado na segregação de funções, de modo a garantir a integridade do 
cálculo do valor das cotas dos fundos de investimento.  Para alcançar tal objetivo, são utilizados mecanismos 
de controle cruzado e dupla checagem de informações.  Cada um dos analistas do back office é responsável 
por um grupo de fundos de investimento.  As rotinas operacionais e os procedimentos que garantem o 
cumprimento dos seus objetivos subdividem-se em (i) atividades de cálculo; (ii) conferência de 
enquadramento; e (iii) comunicação. 
 

Após a precificação dos ativos, segundo os princípios estabelecidos no Manual de Precificação da 
Instituição Administradora, o valor das cotas dos fundos de investimento é calculado no sistema segundo 
rotina previamente detalhada.   
 

O valor das cotas só é divulgado após análise do relatório de composição da carteira, em que é 
possível verificar o enquadramento dos fundos de investimento às normas legais e à sua política de 
investimento estabelecida em regulamento.  Tal relatório possibilita ainda nova checagem da rentabilidade 
dos fundos através de estudo detalhado dos ganhos diários de cada ativo em carteira. 
 
 Com relação às regras de enquadramento, há verificação diária da situação de cada fundo de 
investimento administrado pela Instituição Administradora, através do sistema de controle de fundos.  As 
regras são cadastradas quando do início das atividades do fundo e periodicamente conferidas, permitindo 
emissão diária de alerta em caso de qualquer desenquadramento.  Havendo desenquadramento, a área de 
gestão e o comitê de asset management são concomitantemente comunicados para que as operações sejam 
revertidas e o fundo de investimento seja re-enquadrado. 
 
 A utilização dos mecanismos de controle de riscos acima descritos não elimina a possibilidade 
de perdas pelo cotista. 
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PROCEDIMENTO DE DISTRIBUIÇÃO 
 

A Instituição Líder colocará publicamente, sob o regime de melhores esforços de colocação, até o 
limite máximo de 60.000.00 (sessenta mil) Cotas Seniores da Segunda Série, no valor de até R$60.000.000,00 
(sessenta milhões de reais), respeitado o limite mínimo de 10.000 (dez mil) Cotas Seniores da Segunda Série a 
serem colocadas. 
 
Cronograma de Etapas da Oferta 
 
 Encontra-se abaixo cronograma indicativo das etapas da distribuição, informando seus principais 
eventos: 
 
Ordem dos 

Eventos 
 

Eventos 
 

Data(1) 

1. Protocolo do pedido de registro na CVM 23 de junho de 2008 
2. Disponibilização do Prospecto Definitivo 24 de junho de 2008 
3. Data de registro na CVM 9 de julho de 2008 
4. Publicação do anúncio de início 10 de julho de 2008 
5. Apresentação sobre a oferta para potenciais investidores (roadshow) 10 de julho de 2008 
6. Início da subscrição e integralização de Cotas Seniores 10 de julho de 2008 
7. Data máxima para publicação do anúncio de encerramento da oferta 

pública 
5 de janeiro de 2009 

(1) Todas as datas previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações 
ou prorrogações a critério da Instituição Líder e da Instituição Administradora. 
 
 Na hipótese de modificação significativa das condições da Oferta, os investidores que já tiverem 
aderido à Oferta terão que confirmar seu interesse em manter a sua aceitação no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis contados do recebimento da comunicação da Instituição Líder.  A manutenção da aceitação será 
presumida em caso de silêncio. 
 
Início e Encerramento da Distribuição  

 
A colocação e subscrição das Cotas Seniores da Segunda Série somente terá início após: (i) o registro 

do Fundo e da distribuição de suas Cotas na CVM; (ii) disponibilização do prospecto definitivo; e (iii) a 
publicação do anúncio de início de distribuição relativo ao Fundo.  O início da distribuição das Cotas Seniores 
está previsto para 1º de julho de 2008. 

 
A distribuição das Cotas Seniores será encerrada em 29 de dezembro de 2008. 
 
Frise-se que a Instituição Líder poderá suspender a qualquer momento a Oferta caso verifique 

qualquer incorreção, imprecisão ou omissão em qualquer das informações prestadas pela Intermedium em 
qualquer documento da Oferta, incluindo as informações relativas à Intermedium, aos Direitos Creditórios 
Cedidos e aos procedimentos de cobrança de tais Direitos Creditórios Cedidos. 
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Divulgação de Anúncios Relacionados à Distribuição 
 
Todos os avisos, atos e decisões decorrentes desta distribuição que, de qualquer forma, envolvam os 

interesses dos investidores, serão publicados no jornal “Valor Econômico”. 
 
Manifestação de Aceitação ou de Revogação da Aceitação 
 
 A aceitação dos investidores deverá se dar de acordo com os procedimentos da CETIP.  A revogação 
da aceitação pelo investidor, por sua vez, somente poderá ocorrer nas hipóteses expressamente previstas na 
Instrução nº 400, de 29 de dezembro de 2003, da CVM, e deverá se dar mediante carta protocolada na sede da 
Instituição Líder até o quinto dia útil posterior à publicação do aviso ou após ser informando sobre a 
suspensão da Oferta. 
 
Modificação, Suspensão, Cancelamento e Prorrogação da Oferta 
 
 A presente oferta poderá ter seus termos modificados, conforme previstos pela Instrução nº 400, de 
29 de dezembro de 2003, da CVM.  Tendo sido deferida a modificação, a CVM poderá, por sua própria 
iniciativa ou a requerimento da Instituição Administradora, prorrogar o prazo da Oferta por até 180 dias.   
 
 Qualquer modificação da presente Oferta deverá ser divulgada imediatamente mediante publicação 
de aviso ao menos na forma prevista no item “Divulgação de Anúncios Relacionados à Distribuição” acima.  
Adicionalmente, a Instituição Líder deverá se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das 
aceitações da Oferta, de que o manifestante está ciente de que a Oferta original foi alterada e de que tem 
conhecimento das novas condições.  Os investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser diretamente 
comunicados pela Instituição Líder a respeito da modificação efetuada, para que confirmem, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis do recebimento da comunicação, o interesse em manter a aceitação, presumida a 
manutenção em caso de silêncio. 
 
 A presente Oferta poderá ser suspensa ou cancelada pela CVM, a qualquer tempo, caso esteja se 
processando em condições diversas das constantes na legislação aplicável ou no registro concedido pela CVM 
ou caso seja considerada ilegal ou fraudulenta, ainda que obtido o respectivo registro.  A Oferta poderá, ainda, 
ser cancelada em caso de rescisão do Contrato de Colocação. 
 
 A Instituição Administradora deverá dar conhecimento da suspensão ou do cancelamento aos 
investidores que já tenham aceitado a Oferta mediante publicação de aviso na forma prevista no item 
“Divulgação de Anúncios Relacionados à Distribuição” acima, facultando-lhes, na hipótese de suspensão, a 
possibilidade de revogar sua aceitação na forma e no prazo previsto no item “Manifestação de Aceitação ou 
de Revogação da Aceitação” acima.    
  
 
Devolução e Reembolso aos Investidores 
 
 Observado o disposto no parágrafo subseqüente, terão direito à restituição integral dos valores dados 
em contrapartida às Cotas Seniores da Segunda Série subscritas: (i) todos os investidores que já tenham 
aceitado a Oferta, na hipótese de seu cancelamento; e (ii) os investidores que tenham revogado a sua 
aceitação, na hipótese de suspensão.  Para a restituição referida acima, serão utilizados os procedimentos 
adotados pela CETIP.  A restituição dos valores devidos aos investidores deverá ocorrer em até 5 dias úteis 
contados da publicação do aviso ao mercado informando sobre a suspensão ou cancelamento da Oferta, e que 
deverá conter o procedimento de restituição. 
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 Caso a distribuição das Cotas Seniores da Segunda Série não seja finalizada, por qualquer motivo, os 
recursos eventualmente depositados por investidores com relação às Cotas deverão ser devolvidos aos 
respectivos depositantes, ficando, porém, estabelecido que esses recursos serão devolvidos aos investidores 
sem adição de juros ou correção monetária.  O aqui disposto se aplica, também, se for o caso, aos investidores 
que condicionarem sua adesão à distribuição quando da assinatura dos respectivos boletins de subscrição, 
caso essa condição não seja satisfeita quando do encerramento da distribuição. 
 
Distribuição, Subscrição e Integralização das Cotas Seniores da Segunda Série 

 
 Os investidores interessados em adquirir Cotas Seniores da Segunda Série devem contatar a 
Instituição Líder, por telefone ou mediante correspondência, indicando a quantidade de Cotas Seniores da 
Segunda Série que pretendem adquirir.   

 
No ato de subscrição das Cotas Seniores da Segunda Série, o investidor (i) assinará o boletim 

individual de subscrição, que será autenticado pela Instituição Líder; e (ii) receberá exemplar deste Prospecto 
e cópia do Regulamento, declarando, por meio da assinatura de Termo de Ciência de Risco e Adesão ao 
Regulamento, estar ciente (a) das disposições contidas no Regulamento, especialmente aquelas referentes à 
política de investimento, à composição da carteira do Fundo e à taxa de administração; e (b) dos riscos 
inerentes ao investimento no Fundo, conforme descritos no Regulamento e neste Prospecto. 
 
 A integralização das Cotas Seniores da Segunda Série deverá ser à vista, em moeda corrente nacional, no 
ato de subscrição. Ademais, a integralização das Cotas Seniores poderá ser efetuada por crédito em conta corrente 
mantida pelo Fundo no Custodiante ou em outra conta corrente indicada pelo Fundo ou, ainda, por Transferência 
Eletrônica Disponível – TED ou via CETIP pelo Módulo de Distribuição de Cotas (“MDC”). 
 

As Cotas Seniores da Segunda Série serão negociadas no Sistema de Fundo Fechado – SFF, da 
CETIP. 
 
 Os custos da distribuição das Cotas Seniores da Segunda Série serão integralmente suportados pela 
Intermedium, nos termos do Contrato de Colocação. 
 

Informamos, ademais, que os custos envolvidos na distribuição pública das Cotas Seniores da 
Segunda Série são os seguintes:  
 
Demonstrativo do Custo da Distribuição 
 
 Segue abaixo tabela com o custo máximo da distribuição das Cotas Seniores:  
 

CUSTOS 
MONTANTE 

(EM R$) 
% EM RELAÇÃO AO VALOR 

TOTAL DA EMISSÃO 
Comissão de Colocação 360.000,00 0,60% 
Despesas de registro 84.870,00 0,14% 
Assessoria jurídica 18.000,00 0,03% 
Auditores 30.000,00 0,05% 
Agência de rating 7.000,00 0,01% 
Total 499.870,00 0,83% 
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Custo Unitário de Distribuição 
 

A tabela a seguir apresenta o custo unitário de distribuição das Cotas Seniores da Segunda Série: 
 

Nº DE COTAS 

SENIORES 
CUSTO DO 

LANÇAMENTO (R$) 
CUSTO POR COTA 

SENIOR (R$) 
% EM RELAÇÃO AO PREÇO 

UNITÁRIO DE DISTRIBUIÇÃO  

60.000 499.870,00 8,33 0,83% 
 

Ressalte-se que a Instituição Líder foi contratada para realizar a distribuição pública das Cotas 
Seniores da Segunda Série por meio de um contrato de colocação, celebrado com o Fundo e com a 
Intermedium.  Mais informações sobre o referido contrato encontram-se na seção “Sumário dos Contratos 
Relevantes – Contrato de Colocação” deste Prospecto.  Cópia do contrato de colocação encontra-se disponível 
para consulta na sede da Instituição Administradora. 

 
Informações sobre o relacionamento entre as partes envolvidas na distribuição de Cotas Seniores da 

Segunda Série encontram-se no capítulo “Operações com Partes Relacionadas e Conflitos de Interesse” deste 
Prospecto. 
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OBJETIVO DE INVESTIMENTO 
 
 O Fundo tem por principal objetivo a captação de recursos para aquisição de Direitos Creditórios 
oriundos de empréstimos concedidos pela Intermedium a servidores públicos e a aposentados e pensionistas 
do INSS, cujo pagamento é efetuado por meio de consignação em folha de pagamento ou em folha de 
benefícios do INSS, de acordo com as disposições previstas no Regulamento, no Contrato de Cessão e na 
legislação aplicável em vigor. 
 

Desde que o patrimônio do Fundo assim permita, o Fundo terá como meta a distribuição diária de 
rendimentos às Cotas Seniores, tendo como parâmetro as taxas médias diárias dos DI - Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, sobre as quais será aplicado o Fator Multiplicador, equivalente a 111% (cento e 
onze por cento) para as Cotas Seniores da Segunda Série.  Após a distribuição dos rendimentos às Cotas 
Seniores, o eventual excedente decorrente da valorização da carteira do Fundo no respectivo período será 
incorporado proporcionalmente às Cotas Subordinadas. 
 
  A Instituição Administradora buscará manter a carteira do Fundo como de longo prazo (superior a 
365 dias), de forma a proporcionar aos cotistas o benefício das alíquotas decrescentes do imposto de renda até 
a alíquota mínima de 15%.  Todavia, a carteira do Fundo poderá apresentar variação do seu prazo médio, 
passando a ser caracterizada como de curto prazo para efeitos tributários.  Ressalte-se que os Direitos 
Creditórios não integram o cálculo do prazo médio da carteira do Fundo. 
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POLÍTICA DE INVESTIMENTO  
 
Carteira do Fundo 
 
 O Fundo é voltado à aplicação preponderantemente em Direitos Creditórios oriundos de empréstimos 
a Servidores e a Aposentados e Pensionistas. 
 
 O Fundo deverá manter, após 90 (noventa) dias do início de suas atividades, no mínimo 50% 
(cinqüenta por cento) e no máximo 95% (noventa e cinco por cento) do Patrimônio Líquido em Direitos 
Creditórios. 
 
Taxa de Desconto 
 

O preço de cessão dos Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo será calculado mediante a 
aplicação da fórmula abaixo, prevista no Contrato de Cessão:  

 

 
onde : 
 
“PA” corresponde ao Preço da Cessão; 
 
“VN” corresponde ao valor nominal dos Direitos Creditórios elegíveis objeto da cessão; 
 
“M” corresponde ao fator multiplicador, a ser definido pela Instituição Administradora na data de cada cessão, 
não podendo representar um número inferior a 175 (cento e setenta e cinco); 
 
“DIf” corresponde à taxa de juros prefixada no período de 6 (seis) meses, referenciada pela curva de futuros da 
Bolsa de Mercadorias e Futuros - BM&F, e expressa em base 252 dias úteis.  Exemplo: se Taxa DI futura igual a 
13%, então DIf  igual a 13; e 
 
“N” corresponde ao número de dias úteis compreendidos entre a data de pagamento e a data de vencimento dos 
Direitos Creditórios elegíveis objeto da aquisição, incluindo-se na contagem o 1º dia e excluindo-se o último dia 
do respectivo período. 
 
 Os valores dos Direitos Creditórios serão sempre definidos utilizando-se a fórmula acima e deverão estar 
expressos no respectivo Termo de Cessão assinado pelos representantes legais da Intermedium. 
 

 Somente a título de referência, a taxa de desconto dos Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo foi 
de 24,5% (vinte e quatro inteiros e cinco décimos por cento) em 30 de junho de 2008.
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Aplicação do Remanescente do Patrimônio Líquido do Fundo 
 
 O Fundo pode aplicar o remanescente do Patrimônio Líquido exclusivamente, em: 
 
i) títulos de emissão do Tesouro Nacional; e 
 
ii) títulos de emissão do Banco Central do Brasil. 
 
 Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo devem necessariamente observar os Critérios 
de Elegibilidade especificados na seção “Direitos Creditórios – Critérios de Elegibilidade dos Direitos 
Creditórios” deste Prospecto. 
 
Disponibilidades 
 
 O Fundo deverá sempre manter em Disponibilidades (líquidas de quaisquer impostos, taxas, 
contribuições, encargos ou despesas de qualquer natureza) soma equivalente a no mínimo 5,0% (cinco por 
cento) de seu patrimônio líquido (“Reserva de Liquidez”).  Tal soma não será considerada para fins de 
apuração da Reserva de Pagamentos. 
 
 Nos termos do relatório do Custodiante constante do Anexo VIII a este Prospecto, o Fundo esteve 
enquadrado com relação à Reserva de Liquidez a partir de fevereiro de 2008, com exceção do mês de abril de 
2008. 
 
Demais Informações Sobre a Política de Investimento do Fundo 
 
 Os Direitos Creditórios e os demais ativos integrantes da carteira do Fundo devem ser custodiados, 
bem como registrados e/ou mantidos em conta de depósito diretamente em nome do Fundo, em contas 
específicas abertas no SELIC, em sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos autorizados pelo 
Banco Central do Brasil ou em instituições ou entidades autorizadas à prestação desses serviços pela referida 
autarquia ou pela CVM. 
 
 É facultado ao Fundo, ainda: 
 
i) realizar operações compromissadas; e 
 
ii) realizar operações em mercados de derivativos, e desde que com o objetivo de proteger posições 

detidas à vista, até o limite dessas. 
 
 Para efeito do disposto no item “ii” acima: 
 
i) as operações devem ser realizadas em mercados administrados por bolsas de mercadorias e de 

futuros exclusivamente na modalidade “com garantia”, tendo como contraparte somente Instituições 
Autorizadas; e 

 
ii) devem ser considerados, para efeito de cálculo de Patrimônio Líquido do Fundo, os dispêndios 

efetivamente incorridos a título de prestação de margens de garantia em espécie, ajustes diários, 
prêmios e custos operacionais, decorrentes da manutenção de posições em mercados organizados de 
derivativos, inclusive os valores líquidos das operações. 
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 O Fundo não poderá realizar qualquer operação financeira, incluindo a compra e venda de qualquer 
ativo financeiro ou aquelas compromissadas ou com derivativos, em que a Intermedium ou quaisquer pessoas 
controladoras, controladas, direta ou indiretamente, coligadas ou sob controle comum da referida sociedade 
figurem, direta ou indiretamente, como contrapartes.  O Fundo pode realizar operações nas quais a Instituição 
Administradora atue na condição de contraparte do Fundo. 
 
 O Fundo não poderá realizar: 
 
i) aquisição de ativos ou aplicação de recursos em modalidades de investimento de renda variável ou 

atrelados à variação cambial; e 
 
ii) operações de “day-trade”, assim consideradas aquelas iniciadas e encerradas no mesmo dia, 

independentemente de o Fundo possuir estoque ou posição anterior do mesmo ativo. 
 
 As aplicações no Fundo não contam com garantia da Instituição Administradora ou do Fundo 
Garantidor de Créditos - FGC.  Além disso, o Fundo poderá realizar aplicações que coloquem em risco parte 
ou a totalidade de seu patrimônio.  Essas aplicações poderão consistir, dentre outras, na aquisição de Direitos 
Creditórios ou de títulos de emissão de instituições financeiras privadas que poderão ter rentabilidade inferior 
à esperada pelo gestor da carteira do Fundo.  Tais riscos estão descritos pormenorizadamente no capítulo 
“Fatores de Risco” deste Prospecto, que deve ser lido cuidadosamente pelo investidor antes da aquisição de 
cotas. 
 
 A Instituição Administradora envidará seus melhores esforços para adquirir Outros Ativos cujos 
vencimentos possibilitem que a carteira de investimentos do Fundo seja classificada como de “longo prazo”, 
para fins de tributação dos Cotistas. 

 
Observado o disposto no artigo 40-A da Instrução CVM nº 356/01, o Fundo poderá adquirir Direitos 

Creditórios e Outros Ativos de um mesmo Devedor, ou de coobrigação de uma mesma pessoa ou entidade, no 
limite de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), no caso de Direitos Creditórios, conforme previsto no capítulo 
“Política de Investimento” deste Prospecto, e no limite de 20% (vinte por cento) do seu Patrimônio Líquido, 
no caso de Outros Ativos, ressalvado, nesse caso, o disposto no §1º do artigo 40-A da Instrução CVM nº 
356/01.   
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DIREITOS CREDITÓRIOS 
 
Aspectos Legais e Regulamentares do Empréstimo com Consignação em Folha de Pagamento 
 
Aposentados e pensionistas do INSS 
 

Com o advento da Medida Provisória n° 130, de 17 de setembro de 2003 (convertida na Lei n° 
10.820, de 17 de dezembro de 2003), Aposentados e Pensionistas podem autorizar o INSS a consignar e 
descontar da renda mensal dos benefícios de aposentadoria ou de pensão de que forem titulares os recursos 
necessários ao pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil 
contratadas com instituições financeiras, pagadoras ou não dos benefícios. 

 
O desconto em folha de benefícios para Aposentados e Pensionistas, previsto no artigo 6º da Lei nº 

10.820/03, foi regulamentado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, conforme alterado, e pela 
Instrução Normativa INSS/DC nº 110, de 14 de outubro de 2004, com alterações posteriores. 

 
O empréstimo com desconto em folha de benefícios para Aposentados e Pensionistas é de 

consignação facultativa.  Consignação facultativa é aquela incidente sobre a remuneração do devedor, 
mediante sua autorização prévia e formal, e desde que haja previsão legal para tanto.  Há também 
consignações compulsórias, que, em sua maioria, não dependem de autorização prévia dos Aposentados e 
Pensionistas, pois sua exigibilidade decorre de lei ou de decisão judicial.  Dentre as consignações 
compulsórias cita-se (i) a contribuição para a previdência social; (ii) a pensão alimentícia judicial; (iii) o 
pagamento de benefícios além do devido; (iv) o imposto de renda na fonte; e (v) as mensalidades de 
associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas. 

 
A soma mensal dos descontos consignados para pagamento de empréstimos, financiamentos ou 

operações de arrendamento mercantil não poderá exceder, no momento da efetiva contratação, a 30% do valor 
do benefício, deduzidas as consignações obrigatórias. 

 
As consignações obrigatórias têm prioridade sobre as facultativas.  Assim, após retenção das 

consignações obrigatórias, o saldo do valor do benefício poderá não ser suficiente para pagamento das 
consignações facultativas. 

 
A imposição de limites para o desconto em folha de benefícios pelo INSS tem por finalidade impedir 

o comprometimento da verba alimentar de Aposentados e Pensionistas.  Já a prioridade concedida às 
consignações compulsórias garante que parcela dos recursos oriundos dos benefícios de aposentadoria e 
pensão seja destinada a contribuições de primeira importância e para o devido cumprimento de decisões 
judiciais. 

 
Além disso, os descontos consignados para pagamentos de empréstimos, financiamentos e 

arrendamentos mercantis deverão ser expressamente autorizados, de forma irrevogável e irretratável, pelo 
próprio titular do benefício. 

 
Por fim, as consignações relacionadas a empréstimos, financiamentos ou arrendamentos mercantis 

contratados após 5 de fevereiro de 2005 estão limitadas a 36 parcelas dos respectivos benefícios 
previdenciários. 
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Servidores Públicos Civis da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo da União 
 
 O parágrafo único do artigo 45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, autoriza a consignação 
em folha de pagamento de servidores públicos civis da administração direta, autárquica e fundacional do 
poder executivo da União, desde que mediante autorização do referido servidor, a critério da administração, e 
na forma definida em regulamento. 
 
 O desconto em folha de pagamento para servidores federais previsto no artigo 45 da lei acima 
referida é regulamentado pelo Decreto nº 4.961, de 20 de janeiro de 2004.  Neste decreto, o empréstimo com 
desconto em folha é definido como consignação facultativa. 
 
 Consignação facultativa é aquela incidente sobre a remuneração do devedor, mediante sua 
autorização prévia e formal, e desde que haja anuência da administração.  Há também as consignações 
compulsórias, que, em sua maioria, não dependem de autorização prévia do servidor público, pois decorrem 
de lei ou de decisão judicial.  Dentre elas, pode-se citar: (i) contribuição para a Previdência Social; (ii) pensão 
alimentícia judicial; (iii) imposto sobre rendimento do trabalho; (iv) mensalidade e contribuição em favor de 
entidades sindicais; e (v) contribuição para planos de saúde de entidade fechada de previdência. 
 
 A soma mensal das consignações facultativas não pode exceder de 30% (trinta por cento) da 
remuneração do servidor federal, a ser contabilizado com a inclusão de parcela dos adicionais e vantagens 
recebidos no respectivo mês.  O somatório das consignações compulsórias e facultativas não pode 
comprometer mais de 70% (setenta por cento) da remuneração do servidor federal. 
 
 Como as consignações compulsórias têm prioridade sobre as facultativas, caso referido limite de 
70% (setenta por cento) venha a ser superado, parte das consignações facultativas é suspensa, de forma a 
proporcionar o devido reenquadramento. 
 
 A imposição de limites para o desconto em folha de pagamento pela legislação tem como finalidade 
impedir que o servidor federal comprometa sua verba alimentar.  Já a prioridade concedida às consignações 
compulsórias garante que parcela dos recursos oriundos da remuneração do servidor federal seja destinada 
para contribuições de primeira importância (previdência e sindicato, por exemplo), e para o devido 
cumprimento de decisões judiciais. 
 
 Ressalte-se que o Decreto nº 4.961/04 permite que o servidor federal conceda uma autorização 
irrevogável para o desconto em sua remuneração das parcelas devidas em razão do empréstimo.  Isso significa 
que, de acordo com a legislação pertinente, a autorização somente poderá ser cancelada com o expresso 
consentimento da instituição consignatária, que é a concedente do empréstimo. 
 
Militares das Forças Armadas  
 
 A Medida Provisória nº 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, que dispõe sobre a remuneração dos 
militares das Forças Armadas, permite o desconto de empréstimos em folha de pagamento desses servidores 
públicos desde que não haja comprometimento de mais de 70% (setenta por cento) de seu soldo. 
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 Em referida regulamentação, não há diferença de limites para os descontos autorizados e 
obrigatórios, de forma que, teoricamente, os empréstimos com desconto em folha poderiam comprometer toda 
a Margem Consignável (setenta por cento) do soldo dos militares.  Fica mantida, por outro lado, a prioridade 
dos descontos obrigatórios em relação aos autorizados, sendo que estes, em caso de o limite acima referido ser 
superado, serão suspensos em primeiro lugar. 
 
 Embora a Medida Provisória nº 2.215-10/01 disponha em linhas gerais sobre o desconto em folha de 
pagamento para todos os militares federais, tanto os descontos por estes autorizados como os autorizados por 
aposentados e beneficiários de pensão militar são regulamentados especificamente por cada Força Armada 
(Exército, Marinha e Aeronáutica), por normativos próprios. 
 
Demais Legislações 
 
 No presente Prospecto foram descritos os principais aspectos das regulamentações de maior 
relevância sobre desconto em folha de pagamento.  Contudo, é importante mencionar a existência de 
legislação tratando de empréstimo com desconto em folha para outros servidores públicos federais, bem como 
legislação própria de Estados e Municípios sobre o assunto. 
 
Legalidade do Desconto em Folha de Pagamento 
 
 O pagamento dos Direitos Creditórios, por parte dos Devedores, deve ser efetuado por meio de 
desconto em folha, nos termos da legislação aplicável especificamente para cada Devedor.  Em decisão 
proferida em 2004, a 3ª Turma do STJ considerou abusiva cláusula que estabelece a irrevogabilidade da 
autorização para desconto em folha concedida por um servidor público do Estado do Rio Grande do Sul, sob a 
alegação de impenhorabilidade dos salários e vencimentos (artigo 649, IV, do Código de Processo Civil). 
 
 Primeiramente, essa decisão somente tem efeitos sobre a autorização para desconto em folha 
concedida por esse servidor específico, não afetando a legalidade das demais operações de empréstimo com 
desconto em folha.  É importante ressaltar, outrossim, que essa decisão não é vinculativa, isso é, caso outro 
servidor público ou empregado pretenda cancelar, em juízo, autorização concedida para desconto em folha de 
pagamento, o juízo competente poderá julgar de acordo com suas próprias convicções, não tendo qualquer 
obrigação de acompanhar o entendimento da 3ª Turma do STJ. 
 
 Por fim, deve-se ressaltar que se trata de decisão isolada, existindo julgados em sentido contrário do 
próprio STJ (por exemplo, Medida Cautelar nº 6398-RS 2003/0061854-6, relator Ministro José Arnaldo da 
Fonseca, publicada no Diário da Justiça de 6 de maio de 2003), e que não é pacífica a fundamentação de que o 
desconto em folha de pagamento se configuraria em penhora de salários ou vencimentos, como evidenciado 
em voto do Ministro Aldir Passarinho, cujo trecho é abaixo transcrito: 
 
“Cuida-se de agravo de instrumento manejado contra decisão que deferiu tutela antecipatória em ação 
revisional de contrato de mútuo, para fim de impedir que fossem descontadas em folha de pagamento da 
requerente, funcionário público militar, as parcelas que contratualmente assumiu com a instituição 
financeira. (...) 



39 

Relativamente ao art. 649 da lei adjetiva [o Código de Processo Civil], é estranho à controvérsia, pois a 
hipótese não cuida de penhora judicial do numerário, mas ao contrário do afirmado, justamente da livre 
disposição dos vencimentos, mediante contratação que até o momento permanece hígida” (Medida Cautelar 
nº 6.769 – RS, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, publicado no Diário da Justiça de 13 agosto de 
2003)”. 
 
 Ademais, a legalidade do desconto em folha de pagamento de servidores públicos foi também objeto 
de análise pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ no recente julgamento do Recurso Especial nº 728.563.  A 
decisão proferida em relação a referido recurso tenderá a ser seguida pelos ministros que compõem a Terceira 
e a Quarta Turma do STJ. 
 
 O Recurso Especial nº 728.563 foi interposto pela Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos 
Servidores Públicos Municipais de Porto Alegre, em razão de decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande 
do Sul que declarara serem ilegais os descontos em folha de pagamento de débitos relativos a empréstimo 
contraído por servidor público.  Essa decisão se fundamentara na vedação à penhora dos vencimentos dos 
servidores públicos.  Além disso, considerara descabidos os descontos por ser o salário verba de natureza 
alimentar. 
 
 Em 8 de junho de 2005, os ministros da Segunda Seção do STJ julgaram o referido Recurso Especial 
nº 728.563, reconhecendo, por unanimidade, a legalidade do empréstimo com desconto em folha de 
pagamento.  Houve divergência, contudo, quanto à fundamentação dos votos dos ministros. 
 
 O Ministro Relator Aldir Passarinho Júnior afirmou em seu voto que o desconto em folha de 
pagamento consiste em mero exercício de livre disposição contratual das partes, não configurando, portanto, 
penhora de vencimentos.  Outros quatro ministros compartilharam de tal entendimento. 
 
 A Ministra Nancy Andrighi e o Ministro Castro Filho também entenderam que o desconto em folha 
de pagamento não configura penhora de vencimentos.  Contudo, só admitiram a possibilidade de o desconto 
em folha de pagamento ser mantido contra a vontade do mutuário caso a mutuante seja instituição de crédito 
sem fins lucrativos.  Ressaltaram inclusive que a solução da questão seria diversa caso a mutuante fosse 
instituição financeira com fins lucrativos.  O argumento invocado pelos referidos ministros é de que os 
vencimentos têm natureza alimentar, devendo o servidor ter sobre eles livre fruição. 
 
Condições de Cessão dos Direitos Creditórios 
 
 Em cada cessão de Direitos Creditórios ao Fundo, a Intermedium deverá observar, cumulativamente, 
as seguintes condições de cessão: 
 
i) os Direitos Creditórios devem estar livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou 

restrições de qualquer natureza; 
 
ii) os Direitos Creditórios devem ser decorrentes de empréstimos concedidos pela Intermedium, com 

amortizações mensais e taxas de juros prefixadas; 
 
iii) os Direitos Creditórios relativos a determinado contrato de empréstimo devem ser referentes a uma 

ou mais parcelas mensais e consecutivas de tal contrato; 
 
iv) o pagamento dos Direitos Creditórios, por parte dos Devedores, deve ser efetuado por meio de 

consignação em folha de pagamento do Servidor ou folha de benefícios do Aposentado e 
Pensionista, devidamente autorizada pelo respectivo Devedor; 
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v) com base na respectiva legislação aplicável, inclusive na esfera de competência do Consignante, 

somente poderão ser adquiridos Direitos Creditórios cuja autorização para consignação em folha de 
pagamento possa ser cancelada pelo Devedor somente com a aquiescência do consignatário; 

 
vi) somente poderão ser adquiridos Direitos Creditórios referentes a contrato de empréstimo cuja 

primeira parcela já tenha sido descontada da folha do Devedor e repassada à Intermedium, quando a 
averbação de tais contratos na respectiva Margem Consignável do Devedor não ocorrer por meio 
eletrônico ou de forma automática; e 

 
vii) os Direitos Creditórios deverão ser originários de empréstimos concedidos pela Intermedium a 

Servidores que gozem de estabilidade. 
 
 O Custodiante, no momento de aquisição de Direitos Creditórios pelo Fundo, não está obrigado a 
verificar as condições de cessão descritas acima. 
 
Critérios de Elegibilidade dos Direitos Creditórios 
 
 O Fundo somente poderá adquirir Direitos Creditórios que atendam, individualmente, aos seguintes 
critérios de elegibilidade:  
 
i) os Direitos Creditórios devem ser oriundos de contratos de empréstimos a Devedores cujos 

Consignantes estejam listados no Anexo IV do Contrato de Cessão;  
 
ii) os Devedores dos Direitos Creditórios não devem estar, no momento de aquisição de tais Direitos 

Creditórios pelo Fundo, inadimplentes em relação a outros Direitos Creditórios de titularidade do 
Fundo; 

 
iii) os Direitos Creditórios adquiridos deverão observar os limites máximos de concentração descritos no 

Anexo II do Regulamento; 
 
iv) os Direitos Creditórios deverão ser originários de empréstimos concedidos pela Intermedium a 

Servidores com idade entre 18 (dezoito) e 65 (sessenta e cinco) anos ou a Aposentados e 
Pensionistas , com idade superior a 21 (vinte e um) anos e inferior a 76 (setenta e seis) anos;  

 
v) o somatório dos Direitos Creditórios originados de um ou mais Contratos de Mútuo celebrados com 

um mesmo Devedor não pode corresponder a mais de R$40.000,00 (quarenta mil reais) após a 
respectiva aquisição pelo Fundo; e 

 
vi) os Direitos Creditórios não podem ter data de vencimento posterior ao encerramento do prazo de 

vencimento da última Série emitida, nem poderão ter prazo de vencimento inferior a 15 (quinze dias). 
 
 O critério de elegibilidade previsto no subitem (iv) acima somente será verificado pelo Custodiante  
1 (um) mês após a primeira Data de Subscrição Inicial.  Durante esse período, tal critério de elegibilidade 
deverá ser observado pela Cedente como uma condição de cessão adicional àquelas previstas na seção 
“Direitos Creditórios – Condições de Cessão dos Direitos Creditórios” acima. 
 
 A Instituição Administradora poderá incluir ou excluir Consignantes no Anexo IV do Contrato de 
Cessão, observado o procedimento previsto no Anexo III do Regulamento.  
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 A Instituição Administradora também poderá alterar os limites de concentração por Consignante 
previstos no Anexo II do Regulamento, desde que a Agência Classificadora de Risco do Fundo afirme, 
previamente, que tal alteração não afeta a classificação de risco das Séries. 
 
 Na hipótese de os Direitos Creditórios deixarem de observar quaisquer dos critérios de elegibilidade 
acima descritos após sua aquisição pelo Fundo, não haverá, por parte dos Cotistas, direito de regresso contra a 
Instituição Administradora, a Intermedium ou o Custodiante, salvo na existência de comprovada má fé ou 
dolo das partes. 
 
Características dos Direitos Creditórios   
 
Natureza 
 
 Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo são oriundos de Contratos de Mútuo firmados 
entre a Intermedium e servidores públicos da União, Estados e Municípios, empregados de empresas privadas 
e aposentados e pensionistas do INSS, com taxas de juros prefixadas e pagamentos mensais. 
 
Documentos da Operação 
 
 Os Contratos de Mútuo são formalizados por meio de contratos de adesão ou de cédulas de crédito 
bancário, acompanhados de autorização para desconto em folha de pagamento/benefício, cujos modelos 
foram reproduzidos no Anexo IV do Regulamento.  Adicionalmente, os Contratos de Mútuo são 
acompanhados, conforme o caso, dos respectivos instrumentos de garantia e/ou apólices de seguro. 
 
Processo de Originação e Política de Concessão de Crédito   
  

A originação das operações de mútuo junto aos Devedores se dá por meio da atuação de 
correspondentes bancários contratados pela Intermedium como prestadores de serviço, bem como pela 
divulgação dos produtos oferecidos pela Intermedium nos meios de comunicação dos Estados em que atua. 
 
 A negociação conduzida pelos correspondentes bancários com os Devedores deve observar as 
condições estabelecidas nos convênios celebrados entre a Intermedium e os entes consignantes, tais como (i) 
percentual máximo de comprometimento de renda do Devedor; (ii) prazo máximo da operação; (iii) valor das 
prestações; (iv) taxa máxima de financiamento (nos casos do INSS); (v) idade máxima e mínima dos 
Devedores.  
 
 Os correspondentes bancários dispõem de fichas cadastrais padronizadas para preenchimento com 
informações e referências pessoais, profissionais e comerciais relativas às pessoas físicas interessadas em 
contratar empréstimos consignados.   
 
 Previamente à contratação do empréstimo, o correspondente analisa a ficha cadastral do Devedor 
aplicando os procedimentos internos de análise de crédito da Intermedium que consistem em: (i) verificação 
da existência de margem consignável disponível para pagamento das prestações do empréstimo, (ii) 
confirmação do vínculo do Devedor junto ao órgão ou entidade consignante, e (iii) verificação da 
regularidade da autorização para desconto em folha de pagamento. 
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 Sendo aprovada a ficha cadastral do Devedor de acordo com os procedimentos internos de análise de 
crédito da Intermedium acima descritos, o correspondente bancário responsável pela operação recolhe a 
assinatura do Devedor na cédula de crédito bancário e na autorização de desconto em folha de 
pagamento/benefício que, juntamente com a ficha cadastral e os documentos pessoais do Devedor, são 
enviados para a Intermedium.  Uma vez concluídos tais procedimentos, é autorizada a liberação do pagamento 
do financiamento via crédito em conta corrente ou ordem bancária de pagamento. 
 
Cobrança dos Direitos Creditórios    
 
Procedimento Ordinário de Cobrança 

 

A Intermedium foi contratada pelo Custodiante para realizar a cobrança e recebimento dos recursos 
decorrentes dos Direitos Creditórios, devendo repassá-los ao Fundo.  As etapas da cobrança são a seguir 
descritas: 

 

i)  o Consignante desconta do montante a ser recebido pelo Devedor, no respectivo mês, o valor 
referente à parcela do empréstimo vencida no período; 

 

ii) os valores descontados são repassados à Intermedium; 

 

iii) a regularidade dos pagamentos dos empréstimos é verificada pela Intermedium na mesma data em 
que os respectivos valores lhe são disponibilizados pelos Consignantes;  

 

iv) havendo diferenças entre os valores previstos e os recebidos, a Intermedium questiona os 
Consignantes sobre a razão do repasse em montante diverso do esperado; apurada a razão da 
diferença, é procedido, conforme o caso, o depósito da quantia faltante ou a restituição da quantia 
excedente; e 

 

v) nos casos de depósitos feitos na conta da Intermedium, o repasse ao Fundo ocorre no prazo máximo 
de 2 (dois) dias úteis a contar do recebimento. 

 
Cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplentes  

 
O procedimento adotado pela Intermedium para cobrança dos Devedores inadimplentes é o descrito 

a seguir.  As eventuais despesas de cobrança são suportadas igualmente por todas as cotas do Fundo, 
independentemente da respectiva classe, ressalvado o disposto na cláusula 28 do Regulamento: 
 
i)  o Custodiante notificará o Cedente a respeito da inadimplência de Direitos Creditórios integrantes 

da carteira do Fundo no dia seguinte ao vencimento do respectivo Direito Creditório; 
 
ii) o Cedente iniciará a cobrança dos Devedores inadimplentes a partir do dia útil seguinte ao 

vencimento do respectivo Direito de Crédito, sendo que será cobrado o valor principal do débito, 
acrescido de juros de mora e, quando for o caso, multa contratual e correção monetária, conforme 
originalmente contratado à época da formalização dos respectivos Contratos de Mútuo que 
originaram os Direitos Creditórios inadimplentes;  

 
iiii) para Direitos Creditórios inadimplentes com 1 (uma) parcela vencida, o Cedente enviará ao Devedor 

boleto de cobrança bancária com nova data para pagamento;  
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iv) para Direitos Creditórios inadimplentes com 3 (três) parcelas vencidas, o Devedor será inscrito no 
cadastro de inadimplentes do Sistema de Proteção ao Crédito (SPC)/SERASA e será efetuada cobrança 
interna, consistente no estabelecimento de contato com o Devedor, seja por telefone ou por 
correspondência, durante um período de 30 (trinta) dias corridos, visando alcançar acordo entre as partes.  

 
v) encerrado o período de cobrança interna, os Direitos Creditórios inadimplentes terão sua cobrança 

transferida para empresa de cobrança terceirizada, contratada pela Intermedium.  A empresa de cobrança, 
por meio de contato telefônico ou via correspondência, tem um prazo de 90 (noventa) dias para recuperar 
o valor devido pelo Devedor.  Após tal prazo, o Direito Creditório inadimplente terá sua cobrança 
transferida para empresa de cobrança diversa da primeira, que deve seguir o mesmo procedimento para 
recuperação dos valores devidos, tendo o mesmo prazo de 90 (noventa) dias para tanto;  

 
vi) a cobrança extrajudicial dos Direitos Creditórios inadimplentes deve ser iniciada em até 180 (cento e 

oitenta) dias, contados da data de vencimento do Direito Creditório inadimplentes; 
 
vii) uma vez frustrada a cobrança extrajudicial dos Direitos Creditórios inadimplentes e esgotados todos 

os procedimentos de cobrança descritos no Anexo I do Contrato de Cobrança e Depósito, o Cedente, 
observadas as instruções da Instituição Administradora, deverá, por conta e ordem do Fundo, adotar 
as medidas judiciais cabíveis para a cobrança dos Direitos Creditórios inadimplentes; e 

 
viii) em caso de morte do Devedor, a Intermedium envia boleto de cobrança aos familiares do Devedor 

falecido com vistas à quitação da dívida do Devedor.  Da mesma forma, nas hipóteses de perda de vínculo 
do Devedor com o ente consignante ou de extrapolação da margem consignável disponível para 
pagamento da dívida, a Intermedium emite boleto de cobrança com novas datas de vencimento.  Por fim, 
na hipótese de existência de seguro para o caso de falecimento do Devedor, a Intermedium, de posse do 
atestado de óbito do Devedor, solicita o pagamento da respectiva indenização à seguradora. 

 
Perfil da Carteira de Direitos Creditórios da Intermedium e Performance do Fundo 
 
Introdução 
 

No contexto da presente operação de securitização, a KPMG foi contratada para realizar uma 
compilação de dados estatísticos sobre as características da carteira de créditos da Intermedium atendendo aos 
seguintes objetivos: 
 
i) confirmar, por meio de recálculo e verificação, os dados relativos às características demográficas e à 

performance da carteira de créditos, para um período histórico compreendido entre 1º de janeiro de 
2005 e 31 de dezembro de 2007; 

 
ii) levantar e obter entendimento dos fluxos de originação e cobrança desses Direitos Creditórios, bem 

como verificar sua compatibilidade com a política de investimento e os critérios de elegibilidade, 
com teste por amostragem; e 

 
iii) identificar os pontos de controle e testar sua eficácia por meio de procedimentos de simulação. 

 
A íntegra do relatório da KPMG relativo à carteira de direitos creditórios da Intermedium integra o 

presente prospecto como seu Anexo III. 
 

Para a apresentação do comportamento de inadimplência e dos prazos de pagamento dos clientes 
foram consideradas as datas do efetivo recebimento das parcelas. 
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Objetivo e Alcance do Trabalho 
 

O trabalho desenvolvido pela KPMG teve por objeto: 
 
i) identificação do faturamento sujeito a securitização, por meio do recálculo das seguintes 

informações: 
 

a) características gerais da carteira de Direitos Creditórios; 
 
b) distribuição do volume financeiro e da quantidade de contratos no período; 
 
c) evolução mensal do ticket médio dos contratos e do valor liberado; 
 
d) distribuição do volume financeiro das vendas por prazo médio da vendas; 
 
e) evolução da quantidade média de parcelas ao longo dos 36 meses analisados; 
 
f) distribuição do volume financeiro de vendas por faixas de valor; 
 
g) distribuição dos 20 maiores Consignantes; 
 
h) distribuição mensal por esfera; 
 
i) distribuição dos Devedores por idade; 
 
j) distribuição mensal dos contratos cancelados; 
 
k) representativas dos eventos de baixa; 
 
l) aging list; 
 
m) pool estático; 
 

ii) conciliação da base de dados com os saldos contábeis; e 
 
iii) descrição dos procedimentos para originação e cobrança dos Direitos Creditórios 

 
Faz-se necessário enfatizar, também, que o trabalho não representou uma auditoria conforme as 

normas de auditoria aplicáveis no Brasil e, portanto, não deve ser interpretado como tal.  Caso outros 
procedimentos adicionais previstos conforme as referidas normas de auditoria tivessem sido executados, 
outros assuntos poderiam ter sido objeto de análise. 
 

Os trabalhos foram executados no período de 13 de fevereiro a 7 de março de 2008 e basearam-se na 
situação da carteira de Direitos Creditórios em 31 de dezembro de 2007, e no sistema de controles internos 
relacionados à concessão e cobrança da carteira de Direitos Creditórios em fevereiro de 2008.  Conforme 
acordado, não foi necessária a atualização da base de dados utilizada entre essa data e a data do relatório, nem 
existe a obrigação de atualizar este relatório. 
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Comentários da Administração sobre a Performance dos Direitos Creditórios 
 
 De acordo com as demonstrações financeiras constantes no Anexo X a este Prospecto, o Fundo 
apresentava a seguinte composição de Direitos Creditórios em 31 de dezembro de 2007: 
 

Direitos Creditórios R$ mil 
A vencer 61.169 
Vencidos de 1 a 14 dias 92 
Vencidos de 15 a 30 dias 240 
Vencidos de 31 a 60 dias 127 
Vencidos de 61 a 90 dias 77 
Vencidos de 91 a 120 dias 59 
Vencidos de 121 a 150 dias 48 
Vencidos de 151 a 180 dias 43 
Vencidos há mais de 180 dias 2 

 
 Ainda, de acordo com o relatório de controle dos eventos de revisão emitido pelo Custodiante, 
constante no AnexoVIII deste Prospecto, verifica-se que no período compreendido entre julho de 2007 e maio 
de 2008 o percentual médio de pré-pagamento foi de 4,46% (quatro inteiros e quarenta e seis centésimos por 
cento) do volume de Direitos Creditórios do Fundo.  Não houve impacto dos pré-pagamentos na rentabilidade 
do Fundo.   
 

Contudo, na hipótese de pagamento antecipado dos Direitos Creditórios, caso o Fundo não disponha 
de outros Direitos Creditórios semelhantes para aquisição com os recursos decorrentes do pagamento 
antecipado, poderá haver impacto na rentabilidade das Cotas, caso as taxas de juros dos novos Direitos 
Creditórios sejam inferiores aos Direitos Creditórios pagos antecipadamente ou, ainda, caso os prazos de 
vencimento dos novos Direitos Creditórios sejam mais longos, haja vista que a taxa de juros a ser apropriada 
diariamente ao valor nominal do Direito Creditório será proporcionalmente menor, conforme a metodologia 
de cálculo do valor de Direitos Creditórios prevista na seção “Metodologia de Avaliação dos Direitos 
Creditórios” acima.  Ademais, caso não haja Direitos Creditórios disponíveis para aquisição com os recursos 
decorrentes do referido pagamento antecipado, a Instituição Administradora deverá aplicar tais recursos, de 
acordo com a política de investimento do Fundo, em (i) títulos de emissão do Tesouro Nacional; e (ii) títulos 
de emissão do Banco Central do Brasil.  Estes títulos podem possuir rentabilidade inferior às taxas de juros 
dos Direitos Creditórios pagos antecipadamente, o que poderá reduzir, portanto, a rentabilidade das cotas do 
Fundo. 
 

Não obstante, nos termos do item 26.1.1 do Regulamento, ocorrerá um Evento de Avaliação caso, 
em 3 (três) Datas de Verificação, consecutivas ou alternadas, em um período de 12 (doze) meses, o percentual 
do volume de Direitos Creditórios cujos contratos tenham sido objeto de Pré-Pagamento seja superior, em 
determinado mês, a 15% (quinze por cento) do saldo da carteira de Direitos Creditórios calculado em relação 
ao mês anterior.   
 
 Por fim, ressalte-se que o impacto na rentabilidade do Fundo será mitigado pela obrigação da 
Cedente pagar ao Cessionário a diferença positiva entre o valor a receber da parcela liquidada 
antecipadamente (trazido a valor presente pela taxa da cessão dos Créditos) e a quantia paga pelo Devedor na 
liquidação antecipada. 
 
 No período compreendido entre julho de 2007 e maio de 2008, o percentual médio de 
refinanciamento foi de 1,97% (um inteiro e noventa e sete centésimos por cento) do volume de Direitos 
Creditórios do Fundo. 
 
 Essas informações foram obtidas por meio de recálculo e verificação dos dados relativos aos Direitos 
Creditórios do Fundo, não tendo sido utilizada qualquer metodologia estatística. 
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 A Agência Classificadora de Risco emitiu relatório de monitoramento, em 20 de março de 2008, constante 
do Anexo II a este Prospecto, em que se concluiu que os Direitos Creditórios vêm apresentando desempenho 
conforme as premissas iniciais da Agência Classificadora de Risco.  Em fevereiro de 2008, a Relação Mínima e o 
Excesso de Spread atingiram 27% (vinte e sete por cento) e 10,61% (dez inteiros e sessenta e um centésimos por 
cento), respectivamente, acima dos limites de 25% (vinte e cnco por cento) e 10% (dez por cento), respectivamente.  
As concentrações máximas por jurisdição têm sido respeitadas desde o início do Fundo.  As Cotas Seniores das 1ª 
Série vêm acumulando rendimento equivalente a 110% (cento e dez por cento) do CDI, tal qual especificado nos 
documentos do programa de securitização, ressaltado que rentabilidade passada não é garantia de rentabilidade 
futura.  As tabelas abaixo resumem as conclusões da Agência Classificadora de Risco: 

 

 

 
 
Inexistência de Coobrigação da Intermedium 
 

O risco da inadimplência dos Direitos Creditórios Cedidos é, exclusivamente, suportado pelo Fundo, 
não respondendo a Intermedium ou qualquer de suas Partes Relacionadas pelo pagamento, total ou parcial, 
dos valores relativos aos Direitos Creditórios Cedidos ou aos seus respectivos acessórios.  
 
Recompra Facultativa 
 

Os Direitos Creditórios cedidos ao Fundo nos termos do Contrato de Cessão que tenham quaisquer 
parcelas inadimplidas poderão ser recomprados pelo Cedente, desde que, considerada pro forma a alienação 
dos Direitos Creditórios, o Fundo atenda a todos os índices, parâmetros e relações definidas no Regulamento.  
A recompra deverá ser realizada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da Instituição 
Administradora ou do Cedente. 
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 Na hipótese de recompra dos Direitos Creditórios, o preço de recompra será o valor nominal do 
Direito Creditório. 
 
 A recompra de Direitos Creditórios deverá ser formalizada por meio do Termo de Cessão, cujo 
modelo consta do Anexo III do Contrato de Cessão. 
 
 No ato de pagamento da recompra de Direitos Creditórios, o Fundo deverá transferir ao Cedente 
eventuais Documentos Relacionados aos Direitos Creditórios que tenha recebido no momento da cessão. 
 
 O Cedente desde já autoriza o Fundo a, quando da aquisição de Direitos Creditórios, efetuar a 
retenção do valor eventualmente devido em razão da recompra, operando-se a compensação de pleno direito, 
nos termos do artigo 368 e seguintes do Código Civil. 
 
 
 A Intermedium somente poderá conceder desconto ou, por qualquer forma, refinanciar ou alterar o 
prazo de vencimento de qualquer Direito Creditório, mediante prévia recompra do referido Direitos 
Creditórios pelo seu valor calculado na forma da cláusula 20 do Regulamento, na data da recompra.  
 
 Quando da recompra dos Créditos, o Fundo poderá efetuar a retenção do valor eventualmente devido 
em razão da aquisição de Direitos Creditórios, bem como o valor de tributos eventualmente devidos, 
operando-se a compensação de pleno direito, nos termos do artigo 368 e seguintes do Código Civil.  
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COTAS DO FUNDO 
 
Características Gerais 
 

As Cotas correspondem a frações ideais de seu patrimônio e não serão resgatáveis, exceto por 
ocasião da liquidação do Fundo, sendo admitida sua amortização conforme o disposto no Regulamento ou por 
decisão da Assembléia Geral.  As Cotas serão divididas em classes, conforme descrito no item “Classes de 
Cotas” abaixo. 
 

As cotas serão escriturais e mantidas em conta de depósitos em nome de seus respectivos titulares. 
 

A qualidade de condômino caracteriza-se pela abertura de conta de depósitos em nome do cotista. 
 

É indispensável, por ocasião do ingresso do condômino no Fundo, quando da subscrição de Cotas 
Seniores da Segunda Série, sua adesão aos termos do Regulamento, através da assinatura do respectivo Termo 
de Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento, bem como de declaração atestando a condição de Investidor 
Autorizado. 
 

Para o cálculo do número de Cotas Seniores da Segunda Série a que tem direito o investidor, não 
serão deduzidas do valor entregue à Instituição Administradora quaisquer taxas ou despesas. 
 

As Cotas Seniores da Segunda Série só podem ser colocadas por instituição integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários.  As Cotas Seniores da Segunda Série serão colocadas pelo Banco UBS 
Pactual S.A., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Faria 
Lima, nº 3.729, 6° andar, inscrita no CNPJ sob nº 30.306.294/0002-26, bem como por outras instituições 
eventualmente contratadas por ela, integrantes do sistema de distribuição. 
 

O valor mínimo de aplicação no Fundo na subscrição primária de Cotas Seniores da Segunda Série 
será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).  
 

Somente poderão adquirir as Cotas Seniores da Segunda Série os Investidores Autorizados, nos 
termos da legislação aplicável, que almejam rentabilidade a longo prazo, compatível com a política de 
investimento do Fundo e que aceitam os riscos inerentes a tal investimento. 
 

A integralização de Cotas Seniores da Segunda Série pode ser efetuada por débito e crédito em conta 
corrente em conta mantida no Custodiante ou por Transferência Eletrônica Disponível – TED.  A amortização 
e o resgate de Cotas podem ser efetuados por débito e crédito em conta corrente, documento de ordem de 
crédito, TED, ou outro mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo Banco Central do Brasil. 
 

Em se tratando de Cotas Seniores, poderá ocorrer resgate em Direitos Creditórios, desde que 
exclusivamente nas hipóteses de Eventos de Liquidação Antecipada.  Nesse caso, tanto o cotista como a 
Instituição Administradora deverão estar de acordo com as condições do resgate. 
 

As cotas de Fundo colocadas junto ao público deverão ser registradas para negociação secundária na 
CETIP, cabendo à Instituição Administradora e aos eventuais intermediários assegurar que a aquisição de 
Cotas somente seja feita por Investidores Autorizados. 
 
 As Cotas Seniores da Segunda Série não colocadas dentro do prazo de 6 meses, contado da data da 
publicação do anúncio de início de distribuição das Cotas, exceto se tal prazo for prorrogado mediante 
autorização da CVM, serão canceladas pela Instituição Administradora.  
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Emissão 
 

Serão emitidas inicialmente Cotas no valor de R$1.000,00 (um mil reais) cada, independentemente 
da classe.  Ficam a critério da Instituição Administradora, sem a necessidade de prévia aprovação pela 
Assembléia Geral de Cotistas, a quantidade, as classes e o número de Séries de cotas a serem emitidas, desde 
que observada a proporção mínima de 25% (vinte e cinco por cento) de Cotas Subordinadas sobre o 
Patrimônio Líquido. 
 

As Cotas objeto da Segunda Série serão subscritas e integralizadas a partir da Data de Subscrição 
Inicial, que será determinada pela Instituição Administradora.  Na subscrição de Cotas da Segunda Série que 
ocorrer em dia diferente da Data de Subscrição Inicial, será utilizado o valor da Cota da mesma Série em 
vigor no próprio dia da efetiva disponibilidade dos recursos confiados pelo investidor à Instituição 
Administradora, em sua sede ou dependências. 
 
Classes de Cotas 
 

As Cotas do Fundo poderão ser seniores ou subordinadas. 
 

Todas as Cotas de mesma classe terão iguais taxas, despesas e prazos, bem como direitos de voto. 
 

As Cotas Seniores são aquelas que não se subordinam às demais para efeito de amortização, resgate e 
distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo, nos termos do Regulamento.  O critério para distribuição 
dos rendimentos e a amortização para as Cotas Seniores estão previstos na seção “Amortização das Cotas – 
Amortização das Cotas Seniores” do presente Prospecto. 

 
As Cotas Subordinadas são aquelas que se subordinam às Cotas Seniores para efeito de amortização, 

resgate e distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo, nos termos do Regulamento.  Somente ocorrerá a 
amortização das Cotas Subordinadas após a amortização das Cotas Seniores, ou por decisão da Assembléia 
Geral.  Somente ocorrerá o resgate das Cotas Subordinadas após o resgate das Cotas Seniores.  A distribuição 
dos rendimentos e a possibilidade de amortização para as Cotas Subordinadas estão previstas na seção 
“Amortização das Cotas – Amortização das Cotas Subordinadas” do presente Prospecto. 
 
Relação Mínima entre o Patrimônio Líquido do Fundo e o Valor das Cotas Seniores   
 

A Relação Mínima admitida no Fundo é de 133,33% (cento e trinta e três inteiros e trinta e três 
centésimos por cento), sendo que a diferença do Patrimônio Líquido do Fundo é representada por Cotas 
Subordinadas.  Essa relação deve ser apurada pelo Custodiante e disponibilizada à Instituição Administradora 
todo dia útil. 

 
Se a Relação Mínima se mantiver, a qualquer momento, abaixo de 133,33% (cento e trinta e três 

inteiros e trinta e três centésimos por cento), a Instituição Administradora deverá comunicar imediatamente tal 
ocorrência à Intermedium, através do envio de correspondência ou de correio eletrônico, bem como 
providenciar o restabelecimento de tal relação no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da comunicação à 
Intermedium. 
 

O restabelecimento da Relação Mínima será efetivado através da subscrição de novas Cotas 
Subordinadas pela Intermedium. 

 
O Anexo VIII apresenta relatório do Custodiante sobre o enquadramento da Relação Mínima. 
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AMORTIZAÇÃO DAS COTAS  
 

 O previsto neste capítulo não constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente uma 
previsão de amortização e a preferência entre as diferentes classes de cotas existentes.  Portanto, as cotas 
somente serão amortizadas se os resultados da carteira do Fundo assim permitirem. 
 
Amortização das Cotas Seniores 
 

As Cotas Seniores de cada Série serão amortizadas de acordo com as condições previstas no 
respectivo Suplemento, observado o disposto abaixo. 
 
 As Cotas Seniores de cada Série deverão ser resgatadas na última Data de Amortização da respectiva 
Série pelo seu respectivo valor contábil, calculado conforme disposto na cláusula 20 do Regulamento. 
 
 O valor a ser pago em cada amortização, para cada Cota Sênior de cada Série, será calculado pela 
fórmula abaixo.  

 

n
CSAT =  

onde: 
 

“AT” corresponde ao valor da parcela de amortização de cada série devida no mês em referência; 
 
“CS” corresponde ao valor da Cota Sênior na Data de Subscrição Inicial da respectiva série; e 
 
“n” corresponde ao número de parcelas de amortização da respectiva Série. 
 
Amortização das Cotas Seniores da Segunda Série 
 

A partir do 15° (décimo quinto) mês, inclusive, contado desde o mês em que ocorra a respectiva Data 
de Subscrição Inicial, sempre no quinto dia útil do mês (“Data de Amortização”) e desde que o Fundo tenha 
recursos, as Cotas Seniores da Segunda Série serão amortizadas em 12 (doze) pagamentos trimestrais, nas 
condições prevista no Regulamento e também abaixo especificadas. 
 
 As Cotas Seniores da Segunda Série deverão ser resgatadas na última Data de Amortização da 
Segunda Série pelo seu respectivo valor contábil, calculado conforme disposto na Cláusula 20 do 
Regulamento. 
 

O valor a ser pago em cada amortização, para cada Cota Sênior da Segunda Série, será calculado pela 
fórmula acima.  
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Amortização das Cotas Subordinadas 
 
 A partir do 15° mês, contado a partir do mês em que ocorra a Data de Subscrição Inicial, se o 
Patrimônio Líquido do Fundo assim permitir, as Cotas Subordinadas poderão ser amortizadas, desde que: (i) 
realizada após a amortização da totalidade das Cotas Seniores de qualquer série prevista para aquele mês; e 
(ii) considerada pro forma a amortização das Cotas Subordinadas, a Relação Mínima, a Reserva de 
Amortização, a Reserva de Resgate, a Reserva de Pagamentos, o Excesso de Spread e o Índice de Liquidez 
não fiquem desenquadrados. 
 

A amortização das Cotas Subordinadas, quando ocorrer, será efetuada até 1 (um) dia útil após a data 
em que forem amortizadas as Cotas Seniores. 
 
 Não será realizada a amortização das Cotas Subordinadas caso tenha ocorrido e esteja em curso 
qualquer Evento de Avaliação ou Evento de Liquidação e/ou esteja em curso a liquidação antecipada do 
Fundo. 
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RESERVA DE AMORTIZAÇÃO 
 

A Instituição Administradora deverá manter reserva de pagamento, por conta e ordem do Fundo, 
desde a Data de Subscrição Inicial até a última Data de Amortização (“Reserva de Amortização”), onde 
deverão ser segregados e mantidos destacados na contabilidade do Fundo outros ativos que não constituam 
Direitos Creditórios, incluindo recursos em moeda corrente nacional (“Outros Ativos”).  A Reserva de 
Amortização destinar-se-á exclusivamente ao pagamento dos montantes referentes às parcelas de 
amortizações de cada Série de Cota Sênior. 

 
A Instituição Administradora, por conta e ordem do Fundo, deverá segregar Outros Ativos na 

Reserva de Amortização, observando que, até o 30º (trigésimo) dia anterior a cada Data de Amortização de 
cada Série, o valor de resgate e/ou alienação dos Outros Ativos segregados na Reserva de Amortização, 
projetado até tal Data de Amortização, deverá ser equivalente a 100% (cem por cento) do somatório de todas 
as parcelas de amortização devidas na Data de Amortização em referência (“Valor de Amortização”). 

 
Na constituição da Reserva de Amortização, a Instituição Administradora deverá privilegiar a 

aquisição de Outros Ativos remunerados a taxas pós-fixadas e cujas datas de vencimento ou resgate, bem 
como sua liquidez de mercado, permitam o pagamento tempestivo das parcelas de amortização. 

 
Na hipótese de a Reserva de Amortização deixar de atender o limite de enquadramento explicitado 

acima, a Instituição Administradora, por conta e ordem do Fundo, deverá interromper imediatamente a 
aquisição de novos direitos creditórios e destinar todos os recursos do Fundo, em moeda corrente nacional, 
para a recomposição da Reserva de Amortização.  A Instituição Administradora somente interromperá tal 
procedimento quando, conforme o caso, o valor de saque, resgate e/ou alienação dos Outros Ativos 
segregados na Reserva de Amortização, livres de quaisquer impostos, taxas, contribuições, encargos ou 
despesas de qualquer natureza, seja equivalente ao Valor de Amortização. 
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ÍNDICE DE LIQUIDEZ  
 

 Enquanto existirem Cotas Seniores em circulação, o Patrimônio Líquido do Fundo deverá apresentar 
Índice de Liquidez igual ou superior a 1 (um) em cada Data de Verificação, que deverá ser calculado de 
acordo com a seguinte fórmula: 

 

]VA[
DC+AtivosOutro

=LiquidezdeÍndice i
i  

  

onde, 

 

i = [N+1]; 

 

N = número de amortizações já efetuadas; 

 

”DCi” corresponde ao valor atribuído ao somatório dos Direitos Creditórios referentes a Contratos de Mútuos 
Adimplentes integrantes da carteira do Fundo, devidamente atualizados, que tenham vencimento até o 5º 
(quinto) dia útil imediatamente anterior à Data de Amortização imediatamente subseqüente à Data de 
Verificação; e 

 

“VA” corresponde ao Valor de Amortização de todas as Séries de Cotas Seniores para a Data de Amortização 
imediatamente subseqüente à Data de Verificação; e 

 

 O Índice de Liquidez deverá ser calculado pelo Custodiante todo dia útil, com base no dia útil 
imediatamente anterior, a contar da primeira Data de Subscrição Inicial. 

 

 Caso, em determinada Data de Verificação, o Índice de Liquidez calculado seja menor que 1 (um), a 
Instituição Administradora deverá comunicar a ocorrência à Intermedium, através de envio de 
correspondência ou de correio eletrônico, bem como providenciar a re-adequação do Índice de Liquidez no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da comunicação à Intermedium. 

 

 O reenquadramento do Índice de Liquidez será efetivado através da subscrição de novas Cotas 
Subordinadas pela Intermedium ou pela substituição de Direitos Creditórios com prazo de vencimento mais 
longo por direitos creditórios com prazo de vencimento mais curto. 

 

 O Anexo VIII deste Prospecto apresenta relatório do Custodiante sobre o enquadramento do Índice 
de Liquidez. 
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REGRAS DE MOVIMENTAÇÃO 
 

Somente poderão adquirir as Cotas Seniores da Segunda Série os Investidores Autorizados. 
 
  O valor mínimo de aplicação no Fundo é de R$300.000,00 (trezentos mil reais). Além disso, somente 
Investidores Autorizados poderão adquirir Cotas Seniores da Segunda Série. 
 
 A integralização, a amortização e o resgate de Cotas podem ser efetuados por débito e crédito em 
conta corrente mantida no Custodiante, documento de ordem de crédito, Transferência Eletrônica Disponível 
– TED, ou outro mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo Banco Central do Brasil. 
 
 Admite-se o resgate de Cotas Seniores em Direitos Creditórios na hipótese de liquidação antecipada 
do Fundo. 
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DISTRIBUIÇÃO DOS RENDIMENTOS DA CARTEIRA DO FUNDO 
 

As Cotas do Fundo, independentemente da classe ou Série, serão valorizadas todo dia útil, conforme 
a distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo abaixo descrita.  A primeira distribuição ocorrerá no dia 
útil seguinte à respectiva Data de Subscrição Inicial, e a última na data de resgate da respectiva Série ou na 
data de liquidação do Fundo, conforme o caso. 

 
Desde que o patrimônio do Fundo assim permita, a distribuição dos rendimentos da carteira do 

Fundo ocorrerá diariamente conforme o seguinte procedimento: 
 

i) após o pagamento e o provisionamento das despesas e encargos do Fundo, será incorporado ao valor 
de cada Cota Sênior, de forma proporcional e simultânea para cada Série, a título de distribuição dos 
rendimentos da carteira do Fundo relativos ao dia útil imediatamente anterior, o valor equivalente à 
remuneração da respectiva Série; e 
 

ii) após a distribuição dos rendimentos acima descrita para as Cotas Seniores, o eventual excedente 
decorrente da valorização da carteira do Fundo no período será incorporado proporcionalmente às 
Cotas Subordinadas. 

  
Na hipótese de o valor das Cotas Subordinadas ser igual a zero, será incorporado ao valor de cada Cota 

Sênior, de forma simultânea e proporcional a participação de cada Série em relação ao Patrimônio Líquido do 
dia útil anterior, o valor equivalente à variação patrimonial do Fundo também em relação ao dia útil anterior.    

 
A remuneração das Cotas Seniores da Segunda Série será equivalente a 111% (cento e onze por 

cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, Extra-Grupo (Taxas DI), 
calculadas e divulgadas pela CETIP – Central de Liquidação Financeira de Títulos, base 252 dias úteis. 

 
A presente cláusula não constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente critérios e 

preferências para distribuição de rendimentos entre as cotas das diferentes classes existentes.  Portanto, as 
cotas auferirão rendimentos somente se os resultados da carteira do Fundo assim permitirem. 
 
Parâmetros Para Distribuição de Rendimentos às Cotas Seniores do Fundo 
 

 A distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo para as Cotas Seniores será correspondente à 
variação acumulada na forma percentual, doravante denominado “Fator Multiplicador”, das taxas médias 
diária dos Depósitos Interfinanceiros – DI de um dia, over Extra-Grupo, calculadas e divulgadas pela CETIP - 
Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos, base 252 dias úteis, incidentes sobre o valor da 
Cota Sênior de cada Série, ou seu saldo não amortizado, contados a partir da data de subscrição e 
integralização das cotas do Fundo, e incorporados simultânea e proporcionalmente ao valor de cada Cota 
Sênior de cada Série ao final de cada Período de Capitalização, de acordo com a fórmula abaixo.  
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 Define-se: 
 
 Período de Capitalização - intervalo de tempo que se inicia na data de subscrição e integralização das 
cotas do Fundo, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na data prevista para distribuição de 
resultados imediatamente anterior, no caso dos demais Períodos de Capitalização, e termina na data prevista 
da distribuição de resultados correspondente ao período.  Cada Período de Capitalização sucede o anterior 
sem solução de continuidade.  Os rendimentos correspondentes aos Períodos de Capitalização serão 
incorporados ao valor da cota no prazo definido pela Taxa DI apurada naquela data.  Os Períodos de 
Capitalização têm seus prazos definidos de acordo com as Taxas DI apuradas, sendo que: 
 
a) o primeiro Período de Capitalização inicia-se na data de subscrição e integralização das cotas do 
Fundo, e termina no prazo definido pela Taxa DI apurada naquela data; e 
 
b) os Períodos de Capitalização seguintes são definidos apurando-se a Taxa DI no vencimento do 
período anterior, entendendo-se como o novo período em vigor o prazo desta taxa. 
 
 O cálculo do valor a ser distribuído a cada Cota Sênior, e desde que os resultados da carteira do 
Fundo permitam, obedecerá à seguinte fórmula: 

 

onde: 
 
Re = valor apurado a ser distribuído a cada Cota Sênior no final de cada Período de Capitalização, 
calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 
 
VNe   = valor da Cota Sênior, ou seu saldo não amortizado, no início do Período de Capitalização, 
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; e  
 
FatorDI = taxa DI Over com uso do Fator Multiplicador, da data de início de capitalização, inclusive, até a 
data de cálculo exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento; 
 

 ⎟
⎠
⎞

⎜
⎝
⎛ ×=

100
TDIDIFator X

 

 
   onde: 

= Taxa DI Over divulgada pela CETIP, expressa ao dia, apurada conforme 
fórmula: 
 
 
 

 

X= Fator Multiplicador aplicado sobre a Taxa DI - Over, especificado no 
Suplemento de cada Série do Fundo. 
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DITDI
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1

−
⎥
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 A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo 
órgão responsável pelo seu cálculo. 

 

 No caso de indisponibilidade temporária da Taxa DI quando da distribuição de rendimentos prevista 
no Regulamento, será utilizada, em sua substituição, a mesma taxa diária produzida pela última Taxa DI 
conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte do 
Fundo quanto pelos titulares das Cotas Seniores, quando da divulgação posterior da Taxa DI relativa à data de 
encerramento do último Período de Capitalização. 

 

 Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a 30 (trinta) dias após esta 
data, ou, ainda, no caso de sua extinção ou por imposição legal, a Instituição Administradora, mediante aviso 
aos Cotistas, substituirá a Taxa DI pela Taxa média diária do SELIC, divulgada pelo Banco Central do Brasil.  
No caso de não ser possível a substituição da Taxa DI pela Taxa SELIC, a Instituição Administradora deverá 
convocar assembléia geral de Cotistas para definir o parâmetro a ser aplicado.  Até a deliberação desse 
parâmetro, será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer distribuições de rendimentos previstas no 
Regulamento, a mesma taxa diária produzida pela última Taxa DI conhecida na data de encerramento do 
último Período de Capitalização, até a data da deliberação da assembléia geral de Cotistas. 

 
Na hipótese de o valor das Cotas Subordinadas ser igual a zero, será incorporado ao valor de cada Cota 

Sênior, de forma simultânea e proporcional a participação de cada Série em relação ao Patrimônio Líquido do 
dia útil anterior, o valor equivalente à variação patrimonial do Fundo também em relação ao dia útil anterior.    
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TAXAS 
 

 Pela administração do Fundo, a Instituição Administradora receberá taxa de administração composta 
de valor fixo mensal de R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), acrescido de valor equivalente a 0,30% (três 
décimos por cento) ao ano sobre o valor do patrimônio líquido do Fundo, a ser paga mensalmente. 

 

 A remuneração acima será paga à Instituição Administradora mensalmente, sendo calculada e 
provisionada todo dia útil, conforme a seguinte fórmula: 

 

 

 

onde: 

 

TA  =  Taxa de Administração, calculada todo dia útil; e  

 

= Patrimônio líquido do Fundo no dia útil anterior. 

 

 A remuneração acima não inclui as despesas previstas na cláusula 21 (Despesas e Encargos do 
Fundo), a serem debitadas do Fundo pela Instituição Administradora.  

 

 A Instituição Administradora pode estabelecer que parcelas da taxa de administração sejam pagas 
diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços contratados, desde que o somatório dessas parcelas não 
exceda o montante total da taxa de administração acima fixada. 

 

 Não poderão ser cobradas dos cotistas do Fundo quaisquer outras taxas, tais como taxa de 
performance, taxa de ingresso e/ou saída. 

( ) ⎟
⎠
⎞

⎜
⎝
⎛ ××= −1252

1
100 DPLTA
0,30
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PRESTADORES DE SERVIÇOS 
 
Instituição Administradora  
 
Histórico e Atividades 
 

O UBS Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM (“UBS Pactual”) foi criado com foco exclusivo na 
gestão de recursos financeiros de terceiros. Atualmente, o Grupo UBS Pactual administra em torno de R$71 
bilhões (dados de dezembro de 2007, que incluem Fundos de Aplicação em Cotas – FICs), estando na 
liderança de administração de recursos entre os bancos de investimento e de atacado, e na 4a posição entre os 
maiores administradores de recursos por volume de ativos (dados da Associação Nacional dos Bancos de 
Investimento - Anbid, de dezembro de 2007). 
 

O UBS Pactual adota estrutura de organização ligeiramente diferente das outras empresas de gestão.  
Ao invés de os portfólios dos fundos de investimento serem delegados a gestores individuais, ficam sob 
responsabilidade de uma equipe de gestão especializada.  Na prática é como se existisse um único portfólio 
para todos os fundos.  As posições são alocadas aos fundos em função de seus perfis de risco e objetivos de 
rentabilidade, sempre respeitando os mandatos específicos, não sendo possível haver posições direcionais 
opostas entre os fundos. 
 

A filosofia de gestão adotada pelo UBS Pactual busca resultados melhores e mais consistentes no 
longo prazo, através de investimentos que congreguem alta relação retorno/risco e preservação da liquidez.  
Como resultado desta filosofia, os fundos do UBS Pactual têm se destacado na indústria de fundos mútuos. 
 

O acompanhamento do risco das posições dos fundos é realizado por uma estrutura on-line e outra 
off-line.  A estrutura on-line visa a tornar mais ágil a simulação dos prováveis impactos das posições 
assumidas, bem como dos cenários vislumbrados pelos operadores sobre o desempenho dos portfólios.  
Assim, é possível que, em curto espaço de tempo, sejam tomadas as medidas de adequação eventualmente 
necessárias para enquadramento dos portfólios. 
 

A estrutura off-line, centralizada no Banco UBS Pactual, é responsável pela consolidação das 
exposições, emissão de relatórios de VaR, simulação de cenários históricos, projetados e de ruptura 
(“stress”), e pelo desenvolvimento das ferramentas de análise e monitoramento de risco. 
 
 Finalmente, a área de pesquisa macroeconômica e política é responsável por análises criteriosas da 
situação econômica internacional e posterior formulação de cenários macroeconômicos e políticos 
domésticos.  Tais análises permitem a antecipação de movimentos de mercado. 
 
 A UBS Pactual é subsidiária integral do Banco UBS Pactual, um dos principais bancos de 
investimento brasileiros, cujo histórico e as atividades estão detalhadamente descritos no item de descrição da 
Instituição Líder abaixo. 
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Obrigações, Vedações e Responsabilidades da Instituição Administradora   
 

A Instituição Administradora, observadas as limitações estabelecidas no presente item, no 
Regulamento e nas demais disposições legais e regulamentares pertinentes, tem amplos e gerais poderes para 
praticar todos os atos necessários à administração e à gestão do Fundo e para exercer os direitos inerentes aos 
Direitos Creditórios que integrem a carteira do Fundo. 
 

Incluem-se entre as obrigações da Instituição Administradora:  
 
i) celebrar os Documentos do Fundo por ordem e conta do Fundo e contratar, também por conta e 

ordem do Fundo, agência classificadora de risco das Cotas Seniores e auditor independente 
encarregado da revisão das demonstrações financeiras e das contas do Fundo e da análise de sua 
situação e da atuação da Instituição Administradora; 

 
ii) iniciar ou fazer com que se inicie, quando for o caso, quaisquer procedimentos, judiciais ou 

extrajudiciais, necessários (a) à cobrança dos Direitos Creditórios e Outros Ativos integrantes da 
carteira do Fundo, (b) à excussão de quaisquer garantias eventualmente prestadas; e (c) à salvaguarda 
dos direitos, interesses e prerrogativas dos Cotistas; 

 
iii) desde que esgotados todos os meios e procedimentos necessários ao recebimento e à cobrança dos 

Direitos Creditórios e dos Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo, celebrar ou realizar 
qualquer acordo, transação, ato de alienação, de transferência, de desconstituição, de substituição ou 
de liberação de quaisquer garantias, no todo ou em parte, relacionados aos referidos ativos;  o preço 
de alienação dos referidos ativos de titularidade do Fundo não poderá, em nenhuma circunstância, 
sob pena de responsabilização da Instituição Administradora por eventuais danos ou prejuízos 
causados ao Fundo, ser vil e inferior ao seu respectivo valor contábil, devidamente ajustado pelas 
regras do COSIF, devendo, ademais, refletir as condições de mercado na ocasião e o risco de crédito 
associado aos mesmos; 

 
iv) praticar todos os atos de administração ordinária do Fundo, de modo a manter a sua boa ordem legal, 

operacional e administrativa; 
 
v) monitorar o cumprimento integral pelo Fundo dos limites, índices e critérios referidos no 

Regulamento; 
 
vi) monitorar a qualquer tempo e sem qualquer custo adicional para o Fundo, o cumprimento das 

funções atribuídas à Intermedium e ao Custodiante, nos termos do “Instrumento Particular de 
Contrato de Prestação de Serviços de Custódia, Escrituração de Cotas e Controladoria de Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato de Custódia”); 

 
vii) informar imediatamente à Agência Classificadora de Risco a ocorrência dos seguintes eventos: 

 
a) substituição do Auditor Independente ou do Custodiante; 

 
b) ocorrência de qualquer Evento de Avaliação ou Evento de Liquidação Antecipada; e 

 
c) celebração de aditamentos aos Documentos do Fundo; 
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viii) entregar e/ou manter à disposição da Agência Classificadora de Risco cópia dos relatórios 
preparados pela própria Instituição Administradora, pelo Custodiante, pela Intermedium e demais 
prestadores de serviços contratados pelo Fundo, nos termos dos Documentos do Fundo; 

 
ix) registrar o documento de constituição do Fundo e o Regulamento e seu(s) anexo(s), bem como 

eventuais alterações e futuras versões do Regulamento e de seu(s) anexo(s), em Cartório de Registro 
de Títulos e Documentos da cidade sede da Instituição Administradora; 

 
x) manter atualizados e em perfeita ordem: 
 

a) a documentação relativa às operações do Fundo; 
 

b) o registro dos condôminos; 
 

c) o livro de atas de assembléias gerais; 
 

d) o livro de presença de condôminos; 
 

e) o prospecto de que trata o artigo 23 da Instrução n° 356/01, da CVM; 
 

f) os demonstrativos trimestrais de que trata o artigo 8°, §§ 3° e 4º, da Instrução n° 356/01, da 
CVM; 

 
g) o registro de todos os fatos contábeis referentes ao Fundo; 

 
 h) os relatórios do Auditor Independente; e 
 

i) o Regulamento, alterando-o em razão de deliberações da assembléia geral de Cotistas, bem 
como independentemente destas, para fins exclusivos de adequação à legislação em vigor 
e/ou cumprimento de determinações da CVM, devendo, nestes dois últimos casos, 
providenciar a divulgação das alterações aos Cotistas na forma da cláusula 24 do 
Regulamento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data de sua ocorrência; 

 
xi) receber quaisquer rendimentos ou valores do Fundo diretamente ou por meio do Custodiante; 
 
xii) entregar aos condôminos, gratuitamente e mediante recibo, exemplar do Regulamento e deste 

Prospecto; 
 
xiii) cientificar os condôminos do nome do periódico utilizado para divulgação de informações e da taxa 

de administração praticada; 
 
xiv) providenciar que os Cotistas assinem o termo de adesão ao Regulamento na mesma data de 

subscrição de cotas do Fundo; 
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xv) divulgar todas as informações exigidas pela regulamentação pertinente ou pelo Regulamento, na 
forma prevista pelos mesmos, em especial as informações discriminadas na cláusula 23 do 
Regulamento; 

 
xvi) custear as despesas de propaganda do Fundo, se houver; 
 
xvii) fornecer anualmente aos condôminos documento contendo informações sobre os rendimentos 

auferidos no ano civil e, com base nos dados relativos ao último dia do mês de dezembro, sobre o 
número de cotas de sua propriedade e respectivo valor; 

 
xviii) sem prejuízo da observância dos procedimentos relativos às demonstrações financeiras, previstas na 

Instrução n° 356/01, da CVM, manter, separadamente, registros analíticos com informações 
completas sobre toda e qualquer modalidade de negociação realizada entre a Instituição 
Administradora e o Fundo; 

 
xix) providenciar trimestralmente, no mínimo, a atualização da classificação de risco do Fundo; 
 
xx) divulgar aos Cotistas, na forma prevista na cláusula 24 abaixo, eventual rebaixamento da 

classificação de risco referida no item (xix) acima, no prazo máximo de 3 (três) dias do recebimento 
de tal informação; 

 
xxi) convocar a assembléia geral conforme as cláusulas 21 e 26 do Regulamento; 
 
xxii) no caso de intervenção ou liquidação extrajudicial da Intermedium ou do Custodiante, requerer o 

imediato direcionamento do fluxo de recursos provenientes dos Direitos Creditórios para outra conta 
de depósito de titularidade do Fundo e convocar assembléia para decidir pela contratação de novo 
custodiante, se for o caso, ou  pela liquidação do Fundo; e 

 
xxiii) divulgar à Agência Classificadora de Risco após a Data de Verificação, o Índice de Liquidez, o 

Índice de Recompra, o Índice de Pré-Pagamento, o Índice de Refinanciamento, a Relação Mínima, a 
Reserva de Amortização, a Reserva de Liquidez, a Reserva de Pagamentos e o Excesso de Spread. 

 
A divulgação das informações previstas no item “v” acima pode ser providenciada por meio de 

entidades de classe de instituições do Sistema Financeiro Nacional, desde que realizada em periódicos de 
ampla veiculação, observada a responsabilidade do administrador designado nos termos do artigo 8° da 
Instrução n° 356/01, da CVM, pela regularidade na prestação dessas informações. 
 

É vedado à Instituição Administradora: 
 
i) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma nas operações praticadas pelo 

Fundo, inclusive quando se tratar de garantias prestadas às operações realizadas em mercados de 
derivativos; 

 
ii) utilizar ativos de sua própria emissão ou coobrigação como garantia das operações praticadas pelo 

Fundo; e 
 
iii) efetuar aportes de recursos no Fundo, de forma direta ou indireta, a qualquer título, ressalvada a 

hipótese de aquisição de cotas deste. 
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 As vedações de que tratam os itens “i” a “iii” acima abrangem os recursos próprios das pessoas 
físicas e das pessoas jurídicas controladoras da Instituição Administradora, das sociedades por elas direta ou 
indiretamente controladas e de coligadas ou outras sociedades sob controle comum, bem como os ativos 
integrantes das respectivas carteiras e os de emissão ou coobrigação dessas. 
 

Excetuam-se do disposto no item acima os títulos de emissão do Tesouro Nacional, os títulos de 
emissão do Banco Central do Brasil e os créditos securitizados pelo Tesouro Nacional, além dos títulos 
públicos estaduais, integrantes da carteira do Fundo. 
 
 É vedado à Instituição Administradora, em nome do Fundo: 
 
i) emitir quaisquer classes ou Séries de Cotas Seniores não expressamente autorizadas no 

Regulamento; 
 
ii) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma, exceto quando se tratar de 

margens de garantia em operações realizadas em mercados de derivativos; 
 
iii) realizar operações e negociar com ativos financeiros ou modalidades de investimento não previstos 

no Regulamento; 
 
iv) aplicar recursos diretamente no exterior; 
 
v) adquirir cotas do próprio Fundo; 
 
vi) pagar ou ressarcir-se de multas impostas em razão do descumprimento de normas previstas no 

Regulamento e nas demais disposições legais e regulamentares pertinentes; 
 
vii) vender Cotas a prestação; 
 
viii) prometer rendimento predeterminado aos condôminos; 
 
ix) fazer, em sua propaganda ou em outros documentos apresentados aos investidores, promessas de 

retiradas ou de rendimentos, com base em seu próprio desempenho, no desempenho alheio ou no de 
ativos financeiros ou modalidades de investimento disponíveis no âmbito do mercado financeiro; 

 
x) delegar poderes de gestão da carteira desse, ressalvado o disposto na cláusula 8 abaixo; 
 
xi) obter ou conceder empréstimos, admitindo-se a constituição de créditos e a assunção de 

responsabilidade por débitos em decorrência de operações realizadas em mercados de derivativos;  
 
xii) efetuar locação, empréstimo, penhor ou caução dos direitos e demais ativos integrantes da carteira do 

Fundo, exceto quando se tratar de sua utilização como margem de garantia nas operações realizadas 
em mercados de derivativos; e 

 
xiii) vender Direitos Creditórios a terceiros por preço inferior ao seu valor contábil sem a prévia anuência 

da assembléia geral de Cotistas. 
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Remuneração da Instituição Administradora 
 
 A Instituição Administradora terá direito a receber a remuneração descrita no capítulo “Taxas” 
acima. 
 
Substituição da Instituição Administradora 
 
 A Instituição Administradora, mediante aviso divulgado no periódico utilizado para a divulgação de 
informações do Fundo ou por meio de carta com aviso de recebimento endereçada a cada condômino, pode 
renunciar à administração do Fundo, desde que convoque, no mesmo ato, assembléia geral, a se realizar em 
15 (quinze) dias contados da convocação, para decidir sobre sua substituição ou sobre a liquidação do Fundo, 
nos termos da Instrução n° 356/01, da CVM, e do Regulamento. 
 
 Na hipótese de deliberação pela liquidação do Fundo, a Instituição Administradora se obriga a 
permanecer no exercício de sua função até a liquidação total do Fundo. 
 
 Os Cotistas reunidos em assembléia geral também poderão (i) deliberar pela substituição da 
Instituição Administradora, devendo encaminhar a esta documento contendo as razões e os motivos da 
solicitação de substituição da Instituição Administradora, e (ii) indicar o nome, a qualificação, experiência e 
remuneração de instituições notoriamente capazes de assumir, com o mesmo grau de confiabilidade e 
qualidade, todos os deveres e as obrigações da Instituição Administradora, nos termos da legislação aplicável, 
do Regulamento e dos demais Documentos do Fundo.   
 
 Na hipótese de deliberação pela assembléia geral da substituição da Instituição Administradora, a 
mesma deverá permanecer no exercício regular de suas funções pelo menor prazo entre (i) 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis por igual período uma única vez, ou (ii) até que seja contratada outra instituição administradora. 
 
 A remuneração da instituição administradora substituta não poderá ser superior em 20% (vinte por 
cento) ao valor corrente da taxa de administração paga à antiga Instituição Administradora. 
 
 A Instituição Administradora deverá, sem qualquer custo adicional para o Fundo, (i) colocar à 
disposição da instituição que vier a substituí-la, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contado da realização da 
respectiva assembléia geral que deliberou sua substituição, todos os registros, relatórios, extratos, bancos de 
dados e demais informações sobre o Fundo de forma que a instituição substituta possa cumprir, sem solução 
de continuidade, os deveres e obrigações da Instituição Administradora, bem como (ii) prestar qualquer 
esclarecimento sobre a administração do Fundo que razoavelmente lhe venha a ser solicitado pela instituição 
que vier a substituí-la, no prazo em que a Instituição Administradora a ser substituída permanecer no 
exercício de suas funções. 
 
 A contratação de nova instituição administradora estará sujeita à afirmação da classificação de risco 
das Cotas Seniores pela Agência Classificadora de Risco. 
 
 Nas hipóteses de substituição da Instituição Administradora e de liquidação do Fundo, aplicam-se, no 
que couber, as normas em vigor sobre responsabilidade civil ou criminal de administradores, diretores e 
gerentes de instituições financeiras, independentemente das que regem a responsabilidade civil da própria 
Instituição Administradora. 
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Contratação de Terceiros 
 
 A Instituição Administradora pode, sem prejuízo de sua responsabilidade e da do diretor ou sócio-
gerente designado, contratar serviços de: 
 
i) consultoria especializada, objetivando a análise e seleção de Direitos Creditórios e demais ativos 

para integrarem a carteira do Fundo; 
 
ii) gestão da carteira do Fundo com terceiros devidamente identificados, nos termos da Instrução n° 

356/01, da CVM; e 
 
iii) custódia. 
 
Custodiante e Escriturador de Cotas 
 
Histórico e Atividades 
 

Para realização da custódia dos ativos da carteira do Fundo e para escrituração das Cotas, a 
Instituição Administradora contratou o Banco Bradesco S.A. (“Banco Bradesco” ou “Custodiante”). 

 
Fundado em 1943, o Banco Bradesco S.A. é atualmente o maior banco múltiplo privado do país e 

está presente em praticamente todos os municípios do Brasil.  A atuação do Bradesco é sustentada por uma 
rede de atendimento com 31.223 pontos, entre eles, 3.169 agências e 5.851 unidades do Banco Postal.  
Encerrou o 1º trimestre de 2008 com R$32,9 bilhões de patrimônio líquido e R$355,5 bilhões em ativos 
totais. 
 

O Bradesco, há mais de 30 anos, por meio de seu departamento de ações e custódia, oferece serviços 
qualificados ao mercado de capitais, tais como custódia de títulos e valores mobiliários, administração e 
controladoria de fundos de investimento e carteiras administradas, escrituração de ativos, banco mandatário, 
fundos de investimento em direitos creditórios, recebíveis, trustee, agente de compensação, BDRs e DRs, com 
excelência comprovada por oito certificações ISO 9001:2000.  Com metodologia própria e estrutura 
independente das demais áreas da organização, aplicando, na prática, o conceito de Chinese Wall, o 
departamento possui profissionais altamente qualificados, responsáveis pela identificação e oferta de soluções 
inovadoras. 
 

O departamento de ações e custódia presta serviços somente para recursos de terceiros, tendo 
estrutura e sistemas totalmente segregados das demais áreas da instituição, mantendo, assim, total sigilo das 
posições e operações dos clientes para os quais presta serviços.  Essa segregação é garantida pelo compliance 
corporativo, cujos serviços, especificamente para a custódia e controladoria de fundos e carteiras, são 
complementados por compliance específico, que garante a alocação dos investimentos de acordo com as 
regras e legislação aplicável. 
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O Banco Bradesco S.A. também aderiu ao Código de Auto-Regulação da ANBID, para o Serviço de 
Custódia Qualificada, ratificando, assim, que todos os seus procedimentos e processos estão adequados às 
normas e exigências do Código de Auto-Regulação da ANBID. 
 

O Banco Bradesco S.A. oferece ao mercado os serviços de custódia, controladoria e administração 
para os fundos de investimento em direitos creditórios. 
 

O serviço abrange a recepção e a análise dos documentos que evidenciam o lastro dos direitos 
creditórios, bem como a validação desses direitos em relação aos critérios de elegibilidade estabelecidos pelo 
regulamento do fundo e a realização da liquidação física e financeira evidenciada pelo respectivo contrato de 
cessão de direitos creditórios. 
 

Além disso, é efetuada a custódia, a administração, a cobrança e/ou a guarda da documentação 
relativa aos direitos creditórios e demais ativos integrantes da carteira do fundo. 
 

Toda essa atividade realizada está à disposição dos órgãos reguladores, agências de rating e auditoria 
independente, de acordo com a legislação vigente.  
 
Responsabilidades do Custodiante 
 
 O Custodiante é responsável pelas seguintes atividades: 
 
i) receber e analisar a documentação que evidencie o lastro dos Direitos Creditórios; 
 
ii) validar os Direitos Creditórios em relação aos critérios de elegibilidade estabelecidos no 

Regulamento; 
 
iii) realizar a liquidação física e financeira dos Direitos Creditórios, evidenciados pelo instrumento de 

cessão de direitos e documentos comprobatórios da operação; 
 
iv) fazer a custódia, administração, cobrança e/ou guarda de documentação relativos aos Direitos 

Creditórios e demais ativos integrantes da carteira do Fundo; 
 
v) diligenciar para que seja mantida, às suas expensas, atualizada e em perfeita ordem, a documentação 

dos Direitos Creditórios, com metodologia preestabelecida e de livre acesso para o Auditor 
Independente, Agência Classificadora de Risco e órgãos reguladores; 

 
vi) cobrar e receber, por conta e ordem do Fundo, pagamentos, resgate de títulos ou qualquer outra renda 

relativa aos títulos custodiados, depositando os valores recebidos na conta de depósito do Fundo; 
 
vii) calcular, na forma prevista no Regulamento, os limites, índices e parâmetros referidos no 

Regulamento, bem como a Relação Mínima, a Reserva de Amortização, a Reserva de Liquidez, a 
Reserva de Pagamentos, o Excesso de Spread, o Índice de Recompra, o Índice de Pré-Pagamento, o 
Índice de Liquidez, o Índice de Refinanciamento e os Limites de Concentração; 

 
viii) prestar serviços de custódia de Outros Ativos; e 
 
ix) escrituração das Cotas. 
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 A verificação da documentação que evidencie o lastro dos Direitos Creditórios será realizada pelo 
Custodiante por meio de auditoria periódica, no mínimo trimestral, por amostragem, nos Direitos Creditórios 
adquiridos.  As irregularidades apontadas nesta auditoria serão informadas à Instituição Administradora e à 
Agência Classificadora de Risco.  Independentemente desta auditoria, o Custodiante não é responsável pela 
veracidade dos documentos comprobatórios e pela existência dos créditos, sendo, no entanto, responsável pela 
pronta informação caso venha a ter conhecimento de eventuais irregularidades. 
 
 Os procedimentos para verificação do lastro dos Direitos Creditórios serão realizados de acordo com 
a metodologia descrita no Anexo X do Regulamento. 
 
Substituição do Custodiante 
 
 Desde que previamente aprovado pela assembléia geral de Cotistas, a Instituição Administradora 
poderá contratar outro Custodiante. 
 
 A contratação de novo Custodiante estará sujeita à afirmação da classificação de risco das Cotas 
Seniores pela Agência Classificadora de Risco. 
 
Fiel Depositário  
 
 A Intermedium será a fiel depositária de todos os documentos relacionados aos Direitos Creditório, 
nos termos e conforme a metodologia estabelecidos no Contrato de Custódia. 
 
 A Intermedium poderá subcontratar outras empresas para efetuar a guarda física da documentação 
relativa aos direitos creditórios adquiridos pelo Fundo, sem prejuízo de sua responsabilidade como fiel 
depositária, mediante prévia e expressa autorização da Instituição Administradora e do Custodiante. 
 

A contratação da Intermedium como fiel depositária não exclui as responsabilidades do Custodiante, 
nos termos do artigo 38 da Instrução n° 356/01, e do artigo 16 da Instrução n° 89, de 8 de novembro de 1988, 
ambas da CVM. 
 
Agente de Cobrança 
 
 A Intermedium foi contratada como Agente de Cobrança dos Direitos Creditórios inadimplentes.  
Como tal, a Intermedium obriga-se a prestar serviços de cobrança dos Direitos Creditórios integrantes da 
Carteira do Fundo, cujos pagamentos devidos pelos Clientes ao Fundo não sejam efetuados nas respectivas 
datas de vencimentos, observados os procedimentos e os critérios definidos no Anexo I (os “Procedimentos 
de Cobrança”) do Contrato de Cobrança e Depósito. 
 
 A contratação da Intermedium como agente de cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplentes 
Passíveis de Cobrança e na qualidade de fiel depositário dos Documentos Comprobatórios, não resulta ou 
resultará, de qualquer forma, em ingerência ou controle, pela Intermedium, sobre os Direitos Creditórios 
Inadimplentes e sobre os Documentos Comprobatórios. 
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Instituição Líder 
 
O Banco UBS Pactual é o sucessor do Banco Pactual e um dos principais bancos de investimento do 

Brasil, com capital majoritariamente nacional, especializado nas áreas de administração de recursos, 
tesouraria, finanças corporativas, distribuição de ativos, corretagem e Private Banking. 
 

O Banco Pactual foi fundado em 1983, como distribuidora de títulos e valores mobiliários.  
Atualmente como banco múltiplo, o Banco UBS Pactual tem patrimônio líquido de R$ 3,9 bilhões (dados de 
dezembro de 2007).  Nos últimos exercícios, os ativos do banco concentravam-se principalmente em títulos 
públicos federais e de emissão de instituições financeiras de primeira linha e, em menor extensão, em títulos 
de renda variável negociados em mercados organizados e com elevado grau de liquidez.  A despeito de ser 
banco múltiplo, o Banco UBS Pactual praticamente não opera com crédito direto. 
 

Em termos de desempenho, a capacidade de antecipação dos cenários da economia brasileira e a 
análise apurada dos riscos envolvidos nos diversos mercados fizeram com que o Banco Pactual obtivesse 
destacado histórico de performance ao longo de seus 24 anos de existência.  Desde o começo de suas 
atividades, é característica do banco de manter rigoroso controle de risco, com foco na preservação de capital. 

 
 Com a aquisição do Banco Pactual S.A. pelo UBS, o Banco UBS Pactual aumentou 
significativamente a escala das atividades no Brasil, sendo atualmente um dos principais prestadores de 
serviços de banco de investimento, gestão de patrimônio e gestão de ativos do país. 
 
Auditor 
 
 Como auditor independente do Fundo, foi contratada a KPMG Auditores Independentes S/C Ltda. 
 

Formada em 1º de julho de 1987, a KPMG está presente em nove cidades do Brasil, e conta com 
mais de 1.000 funcionários. 
 
Agência Classificadora de Risco 
 
 A Moody’s Investors Service está entre as mais respeitadas e utilizadas provedoras de classificações 
de risco de crédito e pesquisa e análise de risco do mundo. Adicionalmente ao serviço de análise de risco, a 
Moody’s publica opiniões de crédito, pesquisas sobre operações, bem como comentários que chegam a mais 
de 9.000 assinaturas em aproximadamente 2.400 instituições. 
 
 Os ratings e análises da Moody’s acompanham dívidas abrangendo mais de 100 países soberanos; 
11.000 empresas emissoras de dívida; 25.000 emissores do setor público; 7.000 emissões estruturadas.  Os 
ratings e as análises de crédito auxiliam os investidores a avaliar os riscos de crédito associados a títulos de 
renda fixa.  Tais ratings de crédito e pesquisas independentes também contribuem para a eficiência dos 
mercados de renda fixa e de outras obrigações, tais como seguros e operações de derivativos, mediante 
avaliações de risco de crédito independentes e confiáveis. 
 
 A Moody’s mantém escritórios na maioria dos principais centros financeiros do mundo e emprega 
mais de 2.400 pessoas, incluindo mais de 1.000 analistas. A empresa também se firmou em mercados em 
desenvolvimento através de joint-ventures e acordos com agências de rating locais.  Dentre os clientes da 
Moody’s há uma grande variedade de emissores de títulos corporativos e governamentais, assim como 
investidores institucionais, depositantes, credores, bancos de investimento, bancos comerciais, e outros 
intermediários financeiros. 
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CONFLITOS DE INTERESSE 
 
 Somente o coordenador da Oferta e a Instituição Administradora possuem controlador em comum.  
Não existem outras relações societárias ou ligações contratuais relevantes, tais como relações negociais ou 
parcerias comerciais, nem há conflitos de interesses entre a Instituição Administradora e o Custodiante, a 
Intermedium, os prestadores de serviços do Fundo e/ou quaisquer outras sociedades controladas, coligadas ou 
sob controle comum com as envolvidas nos processos de originação, distribuição, custódia, gestão e 
administração do Fundo.  Tendo em vista os limites de concentração previstos na política de investimento do 
Fundo, não há devedores expressivos de Direitos Creditórios que possam ter quaisquer relacionamentos com 
as pessoas indicadas acima.  
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SUMÁRIO DOS CONTRATOS RELEVANTES 
 
 Esta seção apresenta descrição das principais disposições dos contratos que compõem a operação.  
Palavras iniciadas em letra maiúscula que não estejam definidas neste Prospecto são termos definidos nos 
contratos em cuja descrição se encontrem. 
 
Contrato de Custódia e Controladoria 
 
 O Contrato de Custódia e Controladoria, firmado entre o Banco Bradesco, como custodiante, e a 
Instituição Administradora, terá por objeto a prestação dos serviços de custódia qualificada, entendida como a 
liquidação física e financeira dos Direitos Creditórios e demais ativos integrantes da carteira do Fundo, sua 
guarda, bem como a administração e informação de proventos associados a esses ativos compreendendo, 
ainda, (i) a liquidação financeira de derivativos, contratos de permutas de fluxos financeiros - swap e 
operações a termo; e (ii) o pagamento das taxas relativas ao serviço prestado, tais como, mas não limitadas a, 
taxa de movimentação e registro dos depositários e câmaras e sistemas de liquidação, e de controladoria, 
entendida como a execução dos processos que compõem a controladoria dos ativos e passivos, a execução dos 
procedimentos contábeis, bem como a atividade diária de supervisão, monitoramento e avaliação patrimonial 
do Fundo, fiscalização, compliance e controle legal da adequação dos investimentos e aplicações dos recursos 
do Fundo, aos limites estabelecidos na legislação, ao Manual de Marcação a Mercado e ao Regulamento. 
 
 Na prestação dos serviços de custódia qualificada, são obrigações do Custodiante: 
 
i) liquidação física e/ou financeira dos ativos da carteira do Fundo, em conformidade com as normas 

das diferentes câmaras e sistemas de liquidação, observando previamente: 
 

a) validação das operações com o Cedente; 
 
b) análise e verificação do mandato das pessoas autorizadas; 
 
c) checagem da posição física em custódia, quando aplicável; 
 
d) verificação da disponibilidade de recursos nas contas-correntes; 
 
e) informação imediata à Instituição Administradora de divergências que impeçam a 

liquidação das operações; 
 
f) efetivação da liquidação física e/ou financeira dos ativos do Fundo; 
 

ii) emissão de documentos que reflitam: 
 
a) o estoque de ativos do Fundo; 
 
b) a movimentação física e financeira; 
 
c) o recolhimento de taxas e impostos; 
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iii) guarda de ativos, de forma segregada, abrangendo: 
 
a) controle em meio físico e/ou escritural junto aos depositários, agentes escrituradores, 

Câmaras e Sistemas de Liquidação dos ativos; 
 
b) conciliação das posições, mantidas em meio físico ou registradas junto aos depositários, 

agentes escrituradores, Câmaras e Sistemas de Liquidação e instituições intermediárias 
autorizadas, perante os controles internos do Custodiante; 

 
c) responsabilidade pelas movimentações dos ativos mantidos em meio físico ou registrados 

junto aos depositários, agentes escrituradores, Câmaras e Sistemas de Liquidação e 
instituições intermediárias autorizadas, bem como pela informação à Instituição 
Administradora acerca dessas movimentações, observando que, em não havendo 
movimentações, o Custodiante deverá remeter ou disponibilizar à Instituição 
Administradora demonstrativo de posição, no mínimo mensalmente, ou sempre que 
solicitado; 

 
iv) efetuar administração e informação dos proventos e demais eventos relacionados aos ativos em 

custódia, por meio de: 
 
a) monitoramento contínuo das informações relativas aos proventos e demais eventos 

deliberados pelos emissores dos ativos em custódia, assegurando a sua pronta informação à 
Instituição Administradora; 

 
b) recebimento e repasse ao Fundo dos proventos e demais eventos de natureza física ou 

financeira, relacionados aos ativos em custódia; 
 

v) certificar-se de que os ativos integrantes da carteira do Fundo encontram-se registrado e/ou mantidos 
em contas de depósito diretamente em nome do Fundo, em contas específicas abertas no SELIC, 
CETIP e CBLC, ou em outros sistemas de registro, custódia e de liquidação financeira de ativos 
autorizados pelos órgãos reguladores e fiscalizadores competentes; 
 

vi) realizar o recebimento de todos os valores previstos em conta corrente de movimentação financeira 
do Fundo, em consonância com a grade de horários da CBLC e BM&F e demais Câmaras de 
Liquidação e Custódia, registrando integralmente e individualmente os valores negociados, bem 
como eventuais pendências em relatório específico e visando efetivar seu controle; 
 

vii) especificamente para os  Direitos Creditórios: 
 
a) receber e analisar a documentação que evidencie o lastro dos Direitos Creditórios 

adquiridos pelo Fundo; 
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b) validar os Direitos Creditórios a ser adquirido pelo Fundo em relação ao atendimento dos 
critérios de elegibilidade estabelecidos no Regulamento do Fundo, e no Termo de Cessão; 

 
c) realizar a liquidação física e financeira dos Direitos Creditórios a serem adquiridos pelos 

Fundo, evidenciados pelos respectivos Termos de Cessão; 
 
d) fazer a administração, cobrança e guarda de documentação relativamente aos Direitos 

Creditórios da carteira do Fundo; e, 
 
e) diligenciar para que seja mantida, às suas expensas, atualizada e em perfeita ordem, a 

documentação dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo, com metodologia 
preestabelecida e de livre acesso para o Auditor, a Agência Classificadora de Risco 
contratada pela Instituição Administradora e órgãos reguladores. 

 
Na prestação dos serviços de controladoria, são obrigações do Custodiante: 
 

i) acompanhar a evolução do enquadramento e os níveis de diversificação das aplicações financeiras do 
Fundo, mantendo a Instituição Administradora devidamente informada; 

 
ii) realizar o apreçamento dos ativos do Fundo, segundo metodologia definida e auditável, observando 

rigorosamente o disposto na legislação vigente, no Regulamento e o estabelecido no Manual de 
Marcação a Mercado, registrado pelo Banco Bradesco na ANBID, cuja declaração de recebimento 
constitui o Anexo IV do Contrato de Custódia e Controladoria; 

 
iii) no caso de opção por critério de apreçamento diferente da metodologia estabelecida no Manual de 

Marcação a Mercado, a Instituição Administradora deve encaminhar ao Banco Bradesco documento 
assinado pelas pessoas autorizadas, relacionadas no Anexo III – Pessoas Autorizadas e Pessoas de 
Contato do Contrato de Custódia e Controladoria, solicitando análise do novo critério de marcação 
dos ativos da(s) carteira do Fundo; 

 
iv) quando da alteração do Manual de Marcação a Mercado, o Banco Bradesco dará ciência à Instituição 

Administradora, mediante a assinatura de nova declaração de recebimento por parte da Instituição 
Administradora, indicando esse, a versão e data a partir da qual o novo Manual de Marcação a 
Mercado terá validade; 

 
v) apurar diariamente o patrimônio líquido do Fundo em conformidade com o disposto na legislação e 

no Regulamento; 
 
vi) apurar diariamente o valor das Cotas em conformidade com o disposto na legislação e no 

Regulamento; 
 
vii) apurar diariamente os limites, índices e parâmetros previstos no Regulamento, tais como a relação 

mínima, a reserva de amortização, a reserva de liquidez, a reserva de pagamentos, o excesso de 
spread, índice de recompra, o índice de pré-pagamento, o índice de liquidez, o índice de 
refinanciamento e os limites de concentração de Direitos Creditórios, em conformidade com o 
disposto na legislação e no Regulamento; 
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viii) disponibilizar, diariamente, demonstrativo de caixa com os valores previstos a serem recebidos no 

dia, bem como o extrato de conta corrente de movimentação financeira, na forma prevista no Anexo 
II do Contrato de Custódia e Controladoria; 

 
ix) provisionar as despesas do Fundo, através de meios seguros definidos com o Instituição Administradora; 
 
x) administrar os lançamentos do caixa relacionados ao pagamento das despesas do Fundo, tais como 

taxa de auditoria, taxa de fiscalização da CVM, taxa de administração, dentre outros; 
 
xi) elaborar o cálculo e efetuar a retenção e o recolhimento de impostos do Fundo, quando aplicável; 
 
xii) efetuar o registro, controle e manutenção do cadastro dos cotistas do Fundo, com base em 

informações prestadas pela Instituição Administradora; 
 
xiii) efetuar a liquidação dos eventos de amortização de cotas do Fundo; 
 
xiv) efetuar a liquidação dos eventos de emissão e resgate de cotas do Fundo; 
 
xv) processar os eventos, tais como, mas não limitados a cisão, incorporação e encerramento do Fundo; 
 
xvi) efetuar a atualização dos saldos dos cotistas do Fundo; 
 
xvii) receber e enviar informações à Instituição Administradora, referente aos cotistas, valores aplicados, 

amortizados e resgatados, valores e quantidades de cotas, quando aplicável; 
 
xviii) enviar aos cotistas extratos, avisos de movimentação, informe de rendimento, nos prazos exigidos 

pela regulamentação em vigor; 
 
xix) elaborar as demonstrações financeiras e contábeis do Fundo, que compreende, entre outras 

atividades:  
 

a) efetuar, diariamente, os lançamentos contábeis referentes às informações provenientes dos 
controles de ativo e passivo; 

 
b) elaborar as informações financeiras e deixá-las à disposição para publicação; 
 
c) prestar informações aos órgãos reguladores; 
 
d) atender a auditoria interna da Instituição Administradora e auditoria independente; 
 
e) contabilizar e refletir nas demonstrações contábeis os eventos, tais como, mas não limitados 

a, cisão, incorporação e encerramento; 
 
f) conciliar as demonstrações contábeis comas informações da controladoria de ativos e de 

passivo; 
 
g) receber e guardar os documentos comprobatórios; 
 
h) recolher taxas e impostos quando aplicáveis; 
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xx) remeter à Instituição Administradora, dentro dos prazos regulamentares vigentes, sem prejuízo de 

outros que venham a ser exigidos, os documentos e informações conforme regulamentação e 
legislação vigente; 

 
xxi) manter em perfeita ordem a documentação, a escrituração, os fatos contábeis, os balanços e 

demonstrativos relativos às operações do Fundo; 
 
xxii) disponibilizar para empresa de auditoria nomeada pela Instituição Administradora, informações 

necessárias para elaboração das demonstrações financeiras e notas explicativas do Fundo; 
 
xxiii) efetuar o recebimento de recursos disponíveis para o Fundo, quando da emissão ou integralização de 

cotas, bem como o pagamento, quando do resgate de cotas ou liquidação do Fundo, diretamente nas 
Contas - Correntes de titularidade do(s) Fundo; 

 
xxiv) enviar/disponibilizar, até o 3º (terceiro) dia útil de cada mês, todos os dados de fechamento mensal, 

incluindo as informações gerenciais relativas à Controladoria do Fundo; 
 
xxv) disponibilizar diariamente à Instituição Administradora relatórios constando posições atualizadas de 

ativos, caixa e cotas do Fundo; 
 
xxvi) prestar informações e atendimento de ordens de autoridades judiciais, órgãos reguladores, bolsas de 

valores e depositários. 
 
xxvii) prestar as informações e documentos exigidos pelos órgãos reguladores e fiscalizadores, nos termos 

e condições previstos pela legislação aplicável. 
 
xxviii) monitorar a carteira do Fundo, comunicar à Instituição Administradora a ocorrência dos eventos de 

avaliação e eventos de liquidação previstos no Regulamento, bem como implementar os 
procedimentos a eles correspondentes, conforme previsto no Regulamento. 

 
xxix) disponibilizar à Instituição Administradora os relatórios especificados no Anexo III – Pessoas 

Autorizadas e Pessoas de Contato, nas periodicidades nele indicadas. 
 
Contrato de Cessão  
 
 Por meio do Contrato de Cessão, a ser celebrado entre a Intermedium e o Fundo, a Intermedium 
prometerá ceder e transferir Direitos Creditórios ao Fundo, incluindo seus acessórios, todos os instrumentos 
que os representam, respectivos anexos e garantias constituídas. 
 

O Contrato de Cessão não obriga as partes a ofertar, ceder, ou adquirir quaisquer Direitos 
Creditórios.  O Fundo não estará obrigado a adquirir Direitos Creditórios, exceto quando expressamente 
solicitado pela Instituição Administradora à Intermedium na forma prevista no Contrato de Cessão. 
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 A contraprestação pela cessão dos Direitos Creditório, devida pelo Fundo, será calculada de acordo 
com a fórmula prevista no Contrato de Cessão e especificada nos respectivos Termos de Cessão. 
 

A cessão dos Direitos Creditórios considerar-se-á perfeita e sujeita às disposições do Contrato de 
Cessão após a observância do seguinte procedimento: 

 
i) a Instituição Administradora deverá notificar a Intermedium até às 16 horas, com cópia ao 

Custodiante, da intenção de adquirir Direitos Creditórios, indicando o respectivo montante a ser 
cedido; 

 
ii) o Cedente deverá enviar à Instituição Administradora e ao Custodiante, até às 10 horas do dia útil 

seguinte ao recebimento da notificação, lista dos Direitos Creditórios oferecidos à cessão (“Lista de 
Direitos Creditórios”), em arquivo eletrônico e na forma da tabela constante no Anexo VIII do 
Contrato de Cessão; 

 
iii) o Custodiante verificará se os Direitos Creditórios arrolados na Lista de Direitos Creditórios se 

enquadram nos critérios de elegibilidade do Fundo, elaborando, até às 15 horas do mesmo dia, 
Relatório do Custodiante, em que relatará suas conclusões à Instituição Administradora, e o 
respectivo Termo de Cessão, no qual somente deverão ser incluídos Direitos Creditórios que atendem 
aos referidos critérios de elegibilidade; 

 
iv) caso o Cedente envie, por fax ou por correio eletrônico, o Termo de Cessão, devidamente assinado 

por seus representantes legais, até às 16 horas do dia em que recebê-lo, a Instituição Administradora, 
de posse do Relatório do Custodiante e de versão impressa do Termo de Cessão procederá ao 
pagamento do preço de cessão; e 

 
v) após a formalização de cada cessão de Direitos Creditórios , o respectivo Termo de Cessão fará parte 

integrante do Contrato de Cessão. 
 

O pagamento dos Direitos Creditórios deverá ser efetuado à vista, em moeda corrente nacional ou 
em cotas subordinadas, conforme o caso, no prazo previsto no item (iv) acima ou em até 1 (um) dia útil, caso 
a Instituição Administradora receba o Termo de Cessão assinado pela Intermedium após às 16 horas. 

 
 A Intermedium se obriga, em caráter irrevogável e irretratável, até a amortização e/ou o resgate 
integral das Cotas Seniores a: 
 
i) enviar ao Custodiante e à Instituição Administradora cópia de seus balancetes trimestrais e 

demonstrações financeiras anuais, tão logo estejam disponíveis; 
 
ii) comunicar ao Custodiante e à Instituição Administradora o início de qualquer procedimento 

administrativo ou judicial contra si, em montante superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 
ou, independentemente do valor, que possa dificultar ou impedir o cumprimento de suas obrigações 
previstas no Contrato de Cessão;  

 
iii) comunicar ao Custodiante e à Instituição Administradora o inadimplemento de obrigação em 

montante superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 
 
iv) comunicar ao Custodiante e à Instituição Administradora a ocorrência de qualquer protesto de títulos 

de crédito de sua responsabilidade, em valor superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 
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v) em caso de liquidação antecipada do Direito Creditório pelo Devedor, pagar ao Cessionário a 
diferença positiva entre o valor a receber da parcela liquidada antecipadamente e a quantia paga pelo 
Devedor na liquidação antecipada; nesta hipótese, o Cessionário poderá compensar eventuais valores 
devidos ao Cedente;  

 
vi) dar ciência, por escrito, dos termos e condições do Contrato de Cessão e dos demais Documentos do 

Fundo dos quais a Intermedium seja parte, a seus executivos e prepostos e fazer com que estes 
cumpram e façam cumprir todos os seus termos e suas condições; 

 
vii) diligenciar e tomar todas as medidas necessárias para que seus diretores, funcionários, prepostos, 

agentes e correspondentes cumpram a política de concessão de crédito descrita no Anexo V do 
Regulamento; 

 
viii) diligenciar e tomar todas as medidas necessárias para que somente sejam oferecidos ao Fundo 

Direitos Creditórios constituídos com estrita observância às declarações expressas no Contrato de 
Cessão; 

 
ix) permitir à Instituição Administradora, ou a quem for por essa indicado, por escrito, em dias úteis, 

sem qualquer custo adicional para o Fundo, no prazo improrrogável de até 5 (cinco) dias úteis, 
contado da data da solicitação, acesso a todos os dados, às informações e aos documentos necessários 
à verificação, pela Instituição Administradora, da consistência dos procedimentos e atribuições de 
responsabilidade da Intermedium definidos no Contrato de Cessão e no Contrato de Custódia e 
Controladoria; 

 
x) enviar aos Consignantes, com cópia para a Instituição Administradora, todas as informações que 

sejam de sua responsabilidade, nos termos dos respectivos convênios, incluindo aquelas necessárias 
ao desconto em folha de pagamento dos valores devidos pelos respectivos devedores; 

 
xi) encaminhar à Instituição Administradora, no prazo de até 15 (quinze) dias imediatamente anterior à 

apresentação para deliberação pelos órgãos de administração da Intermedium, qualquer negócio 
jurídico ou medida que possa afetar o cumprimento de qualquer de suas obrigações assumidas no 
Contrato de Cessão e no Contrato de Custódia e Controladoria; 

 
xii) comunicar à Instituição Administradora a rescisão de qualquer dos convênios, no dia útil 

imediatamente subseqüente à data em que a Intermedium tomar conhecimento do fato; 
 
xiii) informar à Instituição Administradora qualquer atraso no repasse pelos Consignantes dos valores 

relativos ao pagamento de qualquer parcela dos Contratos de Mútuo celebrados pelo Cedente, cujos 
Direitos Creditórios sejam total ou parcialmente de titularidade do Fundo; 

 
xiv) enviar à Instituição Administradora as informações a serem por esta encaminhadas à Central de 

Risco de Crédito do Banco Central do Brasil, nos termos previstos pela legislação aplicável, acerca 
dos Direitos Creditórios adquiridos da Intermedium pelo Fundo; 

 
xv) comunicar imediatamente à Instituição Administradora a ocorrência de qualquer dos Eventos de 

Revisão ou Eventos de Resilição; e 
 
xvi) tomar todas as medidas e cautelas necessárias e obedecer as normas pertinentes para evitar suspensão 

ou término de quaisquer dos convênios em que sejam parte com os Consignantes. 
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 Enquanto existirem Cotas Seniores em circulação, a Intermedium está obrigada a não realizar 
qualquer ato que acarrete ou possa resultar na concessão de abatimento, de desconto, de alteração de data de 
vencimento e dos termos, condições e procedimentos de pagamento relativos aos Contratos de Mútuo cujos 
Direitos Creditórios sejam de titularidade do Fundo, sem a prévia e expressa autorização da Instituição 
Administradora. 
 
 Como condição essencial do Contrato de Cessão, a Intermedium está obrigada, em caráter 
irrevogável e irretratável, até a amortização e/ou o resgate integral das Cotas Seniores, na figura de seus 
representantes legais que comparecem no Contrato de Cessão, a não (i) rescindir quaisquer dos convênios ou 
contratos celebrados com os Consignantes; (ii) realizar qualquer ato ou procedimento que implique crédito 
por qualquer dos Consignantes dos valores relativos aos Contratos de Mútuo cujos respectivos Direitos 
Creditórios tenham sido cedidos ao Fundo, em contas correntes outras que não as indicadas nos respectivos 
convênios ou contratos, incluindo o fechamento ou obstrução, a qualquer título, das referidas contas correntes, 
(iii) pedir ou autorizar o cancelamento do desconto em folha de pagamento relativa aos Contratos de Mútuo 
cujos respectivos Direitos Creditórios sejam de titularidade do Fundo; e (iv) alterar os termos dos Contratos 
de Mútuo e/ou dos respectivos termos de adesão, direta ou indiretamente, sem a expressa autorização prévia, 
por escrito, da Instituição Administradora. 
 
 A Intermedium será a fiel depositária de todos os Documentos Relacionados aos Direitos Creditórios 
cedidos ao Fundo, pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da data de encerramento dos contratos de 
empréstimo que originaram os Direitos Creditórios ou pelo prazo estipulado pela legislação vigente, conforme 
a metodologia e nos termos estabelecidos em contrato específico celebrado com o Custodiante, com a 
interveniência da Instituição Administradora. 
 
 A Intermedium se compromete a guardar todos os Documentos Relacionados aos Direitos 
Creditórios com o máximo cuidado e diligência, em nome e por conta do Fundo. 
 
 Uma vez decorrido o prazo de 5 anos acima em relação a determinado documento, a Intermedium 
deixará de ser responsável pela sua guarda e conservação, devendo observar as instruções que lhe der o 
Custodiante e/ou a Instituição Administradora quanto à destinação do referido documento. 
 
 A Intermedium poderá subcontratar, sob sua responsabilidade e permanecendo na qualidade de fiel 
depositário, empresas especializadas na guarda de documentos, mediante prévia e expressa autorização da 
Instituição Administradora e do Custodiante. 
 
 A Instituição Administradora e o Custodiante poderão, a qualquer tempo, verificar e analisar, por 
amostragem ou não, os Documentos Relacionados aos Direitos Creditórios. 
 
 A Intermedium se compromete a prontamente observar as ordens de restituição dos Documentos 
Relacionados aos Direitos Creditórios dadas pelo Custodiante e/ou pela Instituição Administradora, 
observando, ainda, as eventuais indicações de dia, horário e local estabelecidas. 
 
 A Intermedium, se solicitado pela Instituição Administradora, obriga-se a entregar ao Custodiante, 
no prazo de até 10 (dez) dias contados de cada cessão de Direitos Creditórios, cópia dos Documentos 
Relacionados aos Direitos Creditórios. 
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São considerados Eventos de Revisão do Contrato de Cessão quaisquer das seguintes ocorrências: 
 
i) alterações estatutárias que impliquem modificação do controle acionário da Intermedium; 
 
ii) caso qualquer dos convênios ou as autorizações específicas permitindo a consignação em pagamento 

sejam, por qualquer motivo, rescindidos ou suspensos e tal fato possa comprometer negativamente a 
boa ordem financeira, legal, administrativa e operacional do Fundo e os direitos, as garantias e as 
prerrogativas dos titulares das Cotas Seniores; 

 
iii) caso se verifique falha, erro ou incorreção em quaisquer das declarações prestadas pela Intermedium 

na cláusula 16 do Contrato de Cessão, que possa comprometer negativamente a boa ordem legal, 
administrativa e operacional do Fundo e os direitos, as garantias e as prerrogativas dos titulares das 
Cotas Seniores; 

 
iv) existência de evidências de que a Intermedium tenha oferecido ao Fundo Direitos Creditórios em 

desacordo com os critérios de elegibilidade definidos na cláusula 11 do Regulamento; 
 
v) criação de novos impostos, taxas ou contribuições, elevação das alíquotas já existentes ou modificação de 

suas bases de cálculo, que possam comprometer negativamente a boa ordem legal, administrativa e 
operacional do Fundo e os direitos, as garantias e as prerrogativas dos titulares das Cotas Seniores, 
conforme definido no Regulamento; 

 
vi) caso a Intermedium, qualquer de suas pessoas controladas e/ou controladoras diretas se encontre 

inadimplente no cumprimento de qualquer obrigação pecuniária em que qualquer das pessoas acima 
referidas seja parte e/ou tenha sido declarado o vencimento antecipado de qualquer dos negócios 
acima referidos, cujo valor unitário ou total seja igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais) ou o equivalente em outras moedas, excetuados os que tenham sido objeto de medida 
judicial adequada para anulação ou sustação de seus efeitos; 

 
vii) caso tenham sido apresentados para protesto ou tenham sido protestados títulos emitidos pela 

Intermedium ou sacados contra o Cedente, suas pessoas controladas e/ou controladoras diretas, cujo 
valor unitário ou total seja igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ou o 
equivalente em outras moedas, excetuados os que tenham sido objeto de medida judicial adequada 
para anulação ou sustação de seus efeitos; 

 
viii) caso seja ajuizada contra a Intermedium, suas pessoas controladoras diretas ou contra qualquer 

controlada, ação ou conjunto de ações de execução para pagamento de quantia certa, incluindo as 
execuções fiscais, cujo valor seja superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais);  

 
ix) caso ocorra a efetivação de arresto ou de penhora de bens da Intermedium, de suas pessoas 

controladoras ou controladas, cujo valor de referidos bens seja superior a R$5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais), considerados individualmente ou em conjunto;  

 



79 

x) caso ocorra a concessão de qualquer medida que imponha restrição à alienação de ativos de 
titularidade do Cedente; 

 
xi) caso o Cedente deixe de subscrever Cotas Subordinadas na forma prevista na cláusula 14 do Contrato 

de Cessão;  
 
xii)  descumprimento pela Intermedium de qualquer de suas obrigações estabelecidas no Contrato de 

Cessão e nos demais documentos relacionados ao Fundo do qual seja parte que não seja um Evento 
de Revisão ou um Evento de Resilição, desde que tal descumprimento não seja devidamente 
regularizado ou justificado dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do envio, pela Instituição 
Administradora, de notificação, por escrito, informando da ocorrência do respectivo evento; ou 

 
xiii) caso a Intermedium, reiteradamente, ao término dos prazos acordados na cláusula 13.1 do Contrato 

de Cessão, não tenha requerido o registro do Contrato de Cessão e dos Termos de Cessão em 
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos situados nas comarcas do Rio de Janeiro e Belo 
Horizonte e encaminhado o documento comprobatório de tal registro à Instituição Administradora. 

 
 Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Revisão, o Fundo adotará os procedimentos definidos na 
cláusula 26 do Regulamento. 
 
 São considerados Eventos de Resilição quaisquer das seguintes ocorrências:  
 
i) decretação de intervenção ou liquidação extrajudicial; 
 
ii) protocolo de pedido de falência do Cedente ou de qualquer de suas sociedades controladoras diretas 

por qualquer pessoa ligada ou de pedido de sua autofalência; 
 
iii) realização de qualquer negócio ou ato jurídico previsto na cláusula 7.3 do Contrato de Cessão, sem a 

expressa autorização prévia, por escrito, da Instituição Administradora; ou 
 
iv) caso o Cedente venha a resilir o Contrato de Cessão  nos termos da cláusula 10.2 do mesmo, a saber: 

“Desde que a Intermedium encontre-se adimplente no cumprimento de suas obrigações, nos termos 
do Contrato de Cessão e dos demais documentos relacionados ao Fundo dos quais seja parte, o 
mesmo poderá, a qualquer tempo, resilir este Contrato, sem qualquer ônus ou penalidade, por meio 
de comunicação enviada à Instituição Administradora e ao Custodiante, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias úteis”. 

 
 Na hipótese de resilição do Contrato de Cessão, deverão permanecer válidas, existentes e eficazes 
suas disposições até a amortização ou resgate integral das Cotas Seniores em circulação.  Ainda, todas as 
obrigações de dar, fazer ou não fazer assumidas pela Intermedium relacionadas aos Direitos Creditórios 
cedidos ao Fundo nos termos do Contrato de Cessão permanecerão existentes, válidas e eficazes, em todos os 
seus termos, até a amortização integral das Cotas Seniores. 
 
 Por fim, o Contrato de Cessão tornar-se-á eficaz na data de sua assinatura e vigorará pelo prazo 
necessário ao cumprimento de todas as obrigações dele decorrentes. 
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Contrato de Colocação 
 
 Nos termos do Contrato de Colocação, celebrado entre a Instituição Administradora, o Banco UBS 
Pactual e a Intermedium, o Banco UBS Pactual se compromete, na condição de Instituição Líder da oferta, a 
colocar publicamente as Cotas emitidas pelo Fundo sob regime de melhores esforços de colocação. 
 
 A colocação pública prevista no Contrato de Colocação se dará nas seguintes condições e da seguinte 
forma: 
 
i) a colocação e subscrição das Cotas Seniores da Segunda Série somente terá início após (a) o registro 

da distribuição das Cotas Seniores da Segunda Série na CVM; (b) a disponibilização do prospecto 
definitivo ao público; e (c) a publicação do anúncio de início de distribuição; 

 
ii) a colocação será pública, realizada em mercado de balcão organizado, não havendo lotes máximos ou 

mínimos, nem recebimento de reservas antecipadas, devendo ser assegurado tratamento justo e 
eqüitativo para todos os destinatários e aceitantes da oferta pública de Cotas Seniores da Segunda 
Série; 

 
iii) a colocação visará exclusivamente a Investidores Autorizados; 
 
iv) a integralização das Cotas Seniores da Segunda Série deverá ser à vista, em moeda corrente nacional, 

no ato de subscrição; 
 
v) o prazo de colocação pública das Cotas Seniores da Segunda Série será de até 180 (cento e oitenta) 

dias, a contar do protocolo na CVM dos documentos exigidos para o da distribuição das Cotas 
Seniores da Segunda Série; e 

 
vi) não serão constituídos fundos de liquidez nem celebrados contratos de estabilização de preços e/ou 

de garantia de liquidez para as Cotas Seniores da Segunda Série. 
 
 Dentre as obrigações da Instituição Administradora, destacam-se: 
 
i) providenciar o registro de eventuais deliberações de alteração do Regulamento no cartório de registro 

de títulos e documentos competente; 
 
ii) encaminhar à CVM os documentos necessários à obtenção do registro da emissão das Cotas Seniores 

da Segunda Série; 
 
iii)  atender ao disposto na regulamentação vigente a cada momento durante o prazo de existência do 

Fundo, estando tal regulamentação hoje contida, entre outras fontes, na Instrução nº 356/01, da CVM 
e, na Instrução nº 400/03, da CVM, naquilo que for aplicável;  

 
iv) atender ao disposto no Código de Auto-Regulação da Associação Nacional de Bancos de 

Investimento (“ANBID”) para Fundos de Investimento;  
 
v) a qualquer tempo, prestar todas as informações e fornecer todos os documentos exigidos pela 

legislação, pela CVM, pela ANBID e/ou pela Instituição Líder; 
 
vi) submeter, na forma da lei, as contas e balanços do Fundo a exame por empresa de auditoria 

independente, registrada na CVM; 
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vii) proceder à adequada publicidade dos dados econômico-financeiros do Fundo, nos termos exigidos 

pela legislação aplicável; 
 
viii) efetuar o recolhimento de qualquer taxa ou tributo incidente ou que venha a incidir sobre as 

transações ou atos realizados pelo Fundo, bem como da taxa ANBID; 
 
ix) elaborar, em conjunto com a Instituição Líder, o prospecto do Fundo, bem como colaborar com a 

elaboração de todo material necessário à distribuição, tais como o boletim de subscrição e os 
anúncios de início e de encerramento de distribuição; 

 
x) submeter, na periodicidade prevista no Regulamento ou na regulamentação pertinente, as Cotas à 

avaliação pela agência classificadora de risco contratada;  
 
xi) assegurar que as informações transmitidas ao mercado, ou a qualquer terceiro, sobre o Fundo e/ou 

sobre a emissão de sua s Cotas, sejam verdadeiras e consistentes;  
 
xii) comunicar imediatamente à Instituição Líder qualquer fato relevante que possa vir a afetar a decisão 

por parte de quaisquer Investidores Autorizados a subscrever as Cotas Seniores da Segunda Série; 
 
xiii) efetuar os registros do Fundo e de suas Cotas nos ambientes de negociação em que estas serão 

negociadas; e 
 
xiv) não divulgar ao público, até a publicação do anúncio de encerramento de distribuição, informações 

referentes à emissão sem a prévia e expressa anuência, por escrito, da Instituição Líder. 
 
 Cabem à Instituição Líder, por sua vez, as seguintes obrigações: 
 
i) participar ativamente, em conjunto com o Fundo, na elaboração do prospecto definitivo, não 

respondendo, entretanto, pela consistência, qualidade e suficiência das informações fornecidas pela 
Intermedium que venham a integrar o prospecto; 

 
ii) receber e processar todos os pedidos de subscrição recebidos; 
 
iii) manter à disposição dos investidores o prospecto do Fundo em sua sede e em sua página na rede 

mundial de computadores; 
 
iv) dar ampla divulgação à distribuição das Cotas Seniores da Segunda Série, publicando, no periódico 

utilizado pelo Fundo para divulgação de suas informações, às expensas do Fundo, todos os avisos, 
atos e decisões decorrentes da emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos 
investidores, observados os prazos legais, devendo a Instituição Líder comunicar o Fundo de 
qualquer publicação na mesma data de sua realização;  

 
v) acompanhar e controlar o plano de distribuição da emissão; 
 
vi) controlar os boletins de subscrição ou os recibos de aquisição, devendo devolver à Instituição 

Administradora os boletins ou os recibos não utilizados após o encerramento da distribuição;  
 
vii) suspender a distribuição pública na ocorrência de qualquer fato, ato ou irregularidade que chegue a 

seu conhecimento que venha a justificar a suspensão ou o cancelamento do registro;  
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viii) comunicar imediatamente à CVM, sem prejuízo do disposto no item anterior, a ocorrência do fato, 
ato ou irregularidade que chegue a seu conhecimento que motive a suspensão da distribuição; e 

 
ix) guardar, à disposição da CVM, pelo prazo de 5 (cinco) anos, todos os documentos relativos ao 

processo de registro da emissão e à elaboração do prospecto. 
 
 A Intermedium, por seu turno, se compromete a: 
 
i) arcar, de forma exclusiva, com todos os custos relativos à constituição do Fundo e à emissão de 

Cotas da Segunda Série, inclusive publicações e contratações de assessores legais, auditores e 
agências de classificação de risco; 

 
ii) arcar, de forma exclusiva, com os custos de confecção do prospecto definitivo, bem como qualquer 

material publicitário ou apresentações ao mercado (“road shows”), se houver, que se façam 
necessários ao bom desempenho da operação; 

 
iii) fornecer à Instituição Líder, sempre que solicitado, e em tempo hábil, todos os documentos e 

informações necessários à elaboração da documentação relativa à emissão, especialmente o 
prospecto definitivo e o material de marketing da emissão; 

 
iv) se for o caso, indicar e colocar à disposição da Instituição Líder, nas datas previamente acordadas, 

membros de sua alta administração para apresentações e esclarecimentos durante o período de 
marketing da emissão (“road show”); 

 
v) não divulgar a terceiros informações referentes à presente emissão sem a prévia e expressa anuência 

da Instituição Líder;  
 
vi) obter todas as autorizações e aprovações, inclusive societárias, que sejam necessárias e de sua 

competência à realização, efetivação e liquidação da emissão; e  
 
vii) não contratar ou conceder, sem a anuência prévia da Instituição Líder, outro mandato a outra 

instituição local ou internacional, com o propósito de desenvolver um fundo de investimento em 
direitos creditórios e/ou acessar o mercado de capitais local por meio de tal instrumento de captação, 
desde a data de aceitação da “Proposta Indicativa para Estruturação de Fundo de Investimento em 
Direitos Creditórios” que originou o presente Contrato até 90 (noventa) dias contados do 
encerramento da distribuição das Cotas Seniores da Segunda Série. 

 
 Pela prestação dos serviços de colocação de Cotas Seniores da Segunda Série, sob o regime de 
melhores esforços, a Instituição Líder fará jus a uma remuneração de 0,60% (sessenta centésimos por cento) 
incidente sobre o montante total de emissão de Cotas Seniores da Segunda Série, efetivamente subscritas e 
integralizadas, a título de taxa de colocação, a ser paga na mesma data do pagamento referente à primeira 
cessão de direitos creditórios da Intermedium ao Fundo. 
 
 O Contrato de Colocação poderá ser resilido por qualquer Parte, mediante simples notificação, por 
escrito, às demais Partes, em qualquer das e apenas nas seguintes hipóteses: 
 



83 

i) ocorrência de eventos graves de natureza política, conjuntural, econômica ou financeira, que não 
possam ser razoavelmente previstos ou evitados, bem como no caso de ocorrência de eventos que 
venham de qualquer forma alterar substancialmente as condições dos mercados, tornando não 
recomendável ou extremamente onerosa, na opinião da Instituição Líder, a constituição do Fundo e a 
emissão das Cotas da Segunda Série.  Estão incluídas nessas categorias, apenas em caráter 
exemplificativo e sem prejuízo de outros eventos, crises políticas ou econômicas em mercados 
emergentes, alterações substanciais nas condições dos mercados financeiros ou qualquer alteração 
significativa que possa afetar de maneira negativa as condições econômico-financeiras e resultados 
operacionais da Intermedium; ocorrência de alterações legislativas que venham a impedir ou 
questionar a legalidade e/ou viabilidade da securitização e dos demais negócios jurídicos 
relacionados à constituição e funcionamento do Fundo, incluindo a cessão de direitos creditórios pela 
Intermedium; 

 
ii) incidência de novos tributos de qualquer natureza ou o aumento substancial das alíquotas dos 

tributos ou contribuições já incidentes que tornem a constituição do Fundo e/ou a emissão de Cotas 
da Segunda Série, na opinião da Instituição Líder, desaconselháveis; 

 
iii) superveniência de alterações nas normas legais ou regulamentares aplicáveis aos mercados de 

capitais e bancário brasileiros, que alterem, de qualquer forma, os procedimentos jurídicos ou 
operacionais relacionados a distribuições públicas de valores mobiliários, incluindo alterações nos 
critérios de elegibilidade para a composição das carteiras dos investidores qualificados, que venham 
de qualquer forma alterar a disponibilidade de recursos de tais investidores para a aquisição de cotas 
de fundos de investimento, tornando, na opinião da Instituição Líder, a constituição do Fundo e a 
emissão de Cotas da Segunda Série desaconselháveis; 

 
iv) caso o levantamento de informações pelo processo de auditoria legal não tenha sido efetuado e 

concluído de forma totalmente satisfatória à Instituição Líder, aos seus assessores legais e aos demais 
agentes envolvidos na operação; 

 
v) caso não tenham sido celebrados todos os contratos nem realizadas todas as deliberações necessárias 

à transação nos termos das minutas previamente aprovadas pela Instituição Líder, tais como, 
exemplificativamente, Regulamento, Contrato de Cessão, Contrato de Custódia e Controladoria e 
Contrato de Cobrança e Depósito; e 

 
vi) caso os demais documentos necessários à transação, tais como, exemplificativamente, prospecto, 

anúncio de início de distribuição de Cotas Seniores da Segunda Série e declarações exigidas pela 
Instrução nº 400/03, e pela Instrução nº 356/01, ambas da CVM, não tenham sido devidamente 
publicados nem protocolados na CVM, nos termos das minutas previamente aprovadas pela 
Instituição Líder. 

 
vii) em caso de recuperação extrajudicial, recuperação judicial, falência, intervenção ou liquidação de 

quaisquer das Partes, desde a data do requerimento da recuperação extrajudicial, recuperação 
judicial, falência, intervenção ou liquidação, conforme o caso. 
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Contrato de Cobrança e Depósito 
 
 Por meio do Contrato de Cobrança e Depósito, celebrado entre a Intermedium e o Custodiante, tendo 
o Fundo como interveniente anuente, representado pela Instituição Administradora, a Intermedium se 
compromete a efetuar a cobrança dos Direitos Creditórios cedidos, de acordo com os procedimentos 
constantes do Anexo I do referido contrato, bem como atuar como fiel depositária dos originais dos 
Documentos Relacionados aos Direitos Creditórios. 
 
 Nos termos do Contrato de Cobrança e Depósito, a Intermedium obriga-se a prestar serviços de 
cobrança dos Direitos Creditórios integrantes da Carteira do Fundo, cujos pagamentos devidos pelos Clientes 
ao Fundo não sejam efetuados nas respectivas datas de vencimentos (“Direitos Creditórios Inadimplentes”), 
observados os procedimentos e os critérios definidos no Anexo I (os “Procedimentos de Cobrança”). 
 
 Além do disposto acima, a Intermedium deverá atuar como depositária, para que guarde, sob as 
penas previstas na legislação aplicável, como se seus fossem, na forma de depósito voluntário conforme 
previsto no artigo 627 do Código Civil Brasileiro, os originais de todos os Documentos Relacionados aos 
Direitos Creditórios de titularidade do Fundo. 
 
 A Intermedium poderá, a seu exclusivo critério e sob sua exclusiva responsabilidade, subcontratar os 
serviços de que trata o Contrato de Cobrança e Depósito para terceiro de comprovada competência e 
idoneidade. 
 
 A contratação da Intermedium como agente de cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplentes 
Passíveis de Cobrança e na qualidade de fiel depositária dos Documentos Relacionados aos Direitos 
Creditórios, não resulta ou resultará, de qualquer forma, em ingerência ou controle, pela Intermedium, sobre 
os Direitos Creditórios Inadimplentes e sobre os Documentos Relacionados aos Direitos Creditórios. 
 
 A Intermedium deverá arcar com todos os custos e as despesas relacionadas ao serviço de depósito 
dos Documentos Relacionados aos Direitos Creditórios que estejam sob a sua guarda e custódia ou de 
qualquer terceiro por ela contratada 
 
Contrato de Escrituração 
 
 Por meio do Contrato de Escrituração, celebrado entre a Instituição Administradora e o Banco 
Bradesco, o Banco Bradesco se compromete a efetuar os serviços de escrituração de cotas de fundos 
administrados pela Instituição Administradora, e, dentre elas, das Cotas Seniores da Segunda Série. 
 
 Tais serviços de escrituração consistem na manutenção da totalidade das Cotas do Fundo, emitidas 
sob responsabilidade da Instituição Administradora, incluindo o registro e controle das Cotas em nome dos 
respectivos titulares, registradas em contas de depósito no Banco Bradesco, na CBLC e na CETIP, quando 
houver, sem expedição de certificado, de acordo  a legislação vigente e posteriores alterações. 
 
 O Banco Bradesco implantará em seu sistema de escrituração, com a finalidade de formar o banco de 
dados de investidores do Fundo, na totalidade das cotas emitidas, as seguintes informações: 
 
i) identificação dos cotistas; 



85 

 
ii) quantidades, espécies e formas dos ativos, por cotista; 
 
iii) quando for o caso, o usufruto, a alienação fiduciária em garantia e quaisquer cláusulas ou ônus que 

recorrerem sobre as cotas; e 
 
iv) valores correspondentes a eventos em espécie já distribuídos e não prescritos, por cotista, visando a 

continuidade dos pagamentos até o prazo legal. 
 
 A Instituição Administradora encaminhará ao Banco Bradesco, por meio eletrônico ou físico, os 
dados acima. 
 
 Quando a emissão ocorrer por meio do ambiente CETIP ou CBLC, fica sob a responsabilidade destas 
a divulgação dos titulares da e respectiva quantidade de cotas emitidas pelo Fundo ao Banco Bradesco para 
registro em conta de depósito da custódia fiduciária em nome daquelas entidades. 
 
 O Banco Bradesco colocará a disposição da Instituição Administradora sistema de consulta on-line 
por meio da Internet da base de dados dos cotistas, contendo a posição, eventos deliberados e histórico da 
movimentação ocorrida na conta de depósito desde a data de implantação 
 
 A Instituição Administradora nomeia o Banco Bradesco como seu mandatário para praticar, em seu 
nome, todos os atos previstos no Contrato de Escrituração. 
 
 O Contrato de Escrituração será rescindido, de imediato e sem qualquer aviso, nas seguintes 
hipóteses: 
 
i) se o Banco Bradesco e/ou a Instituição Administradora falirem, requererem recuperação judicial ou 

iniciarem procedimentos de recuperação extrajudicial, tiverem sua falência, intervenção ou 
liquidação requerida;  

 
ii) se o Banco Bradesco e/ou a Instituição Administradora tiverem cassadas suas autorizações para 

execução dos serviços ora contratados; e 
 
iii) se o Banco Bradesco e/ou a Instituição Administradora suspenderem suas atividades por qualquer 

período de tempo igual ou superior a 30 (trinta) dias. 
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METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DOS ATIVOS DO FUNDO E DAS COTAS DE CADA CLASSE  
 
Metodologia de Avaliação dos Ativos do Fundo 
 
 Os ativos do Fundo terão seu valor calculado todo dia útil, mediante a utilização da metodologia 
abaixo descrita. 
 
 Os títulos de emissão do Tesouro Nacional e os títulos de emissão do Banco Central do Brasil 
integrantes da carteira do Fundo terão seu valor de mercado apurado conforme a metodologia de avaliação 
descrita no Anexo IX do Regulamento.  
 
 Se houver, o valor de mercado dos Direitos Creditórios será obtido pela apuração dos preços 
praticados em mercados organizados nas operações realizadas com os mesmos tipos de ativos e que 
apresentem características semelhantes às das operações realizadas pelo Fundo, levando em consideração 
volume, coobrigação e prazo. 
 
 Enquanto não houver mercado ativo de direitos creditórios cujas características sejam semelhantes às 
dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo, estes terão seu valor calculado, todo dia útil, pelos 
respectivos custos de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos no período e deduzidas as provisões 
relativas às despesas e encargos do Fundo e provisões para perdas decorrentes de inadimplência dos Contratos 
de Mútuo. 
 
 O valor das provisões referidas acima será calculado levando-se em conta o valor total do Contrato 
de Mútuo a qual se referem tais Direitos Creditórios Inadimplentes, de acordo com o disposto na Resolução nº 
2.682, de 21 de dezembro de 1999, do CMN, exceto para os Direitos Creditórios vencidos e não pagos após 
90 (noventa) dias de seu vencimento, cujo valor será provisionado segundo a regra determinada abaixo. 
 
 Os Contratos de Mútuo que contenham quaisquer Direitos Creditórios vencidos e não pagos após 90 
(noventa) dias do respectivo vencimento serão considerados perdas para o Fundo, sendo constituída a 
correspondente provisão de 100% (cem por cento) do respectivo valor. 
 
 Na hipótese de se verificar a existência de um mercado ativo de direitos creditórios cujas 
características sejam semelhantes às dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo, estes passarão 
a ser avaliados pelo seu valor de mercado. 
 
 São elementos que denotam a existência de um mercado ativo de direitos creditórios: 
 
i) a criação de segmento específico de negociação para tais ativos em bolsa ou em mercado de balcão 

organizado; e 
 
ii) a existência de negociações com direitos creditórios que apresentem características semelhantes às 

das operações realizadas pelo Fundo, levando em consideração volume, coobrigação e prazo, em 
volume financeiro relevante, com freqüência e regularidade, de modo a conferir efetiva liquidez para 
os Direitos Creditórios. 
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Metodologia de Avaliação das Cotas de cada Classe 
 
 As cotas de cada Série e classe do Fundo terão seu valor calculado todo dia útil. 
 
 O valor unitário das Cotas Seniores será apurado conforme aplicação dos critérios de distribuição de 
rendimentos previstos na seção “Distribuição dos Rendimentos da Carteira do Fundo – Parâmetros para 
Distribuição de Rendimentos às Cotas Seniores do Fundo” acima. 
 
 O valor unitário das Cotas Subordinadas será o resultado da divisão do eventual saldo remanescente 
do Patrimônio Líquido do Fundo, após a subtração do valor de todas as Cotas Seniores, apurado conforme o 
procedimento acima descrito, pelo número total de Cotas Subordinadas. 
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ASSEMBLÉIA GERAL 
 
Competência 
 

É da competência da Assembléia Geral: 
 
i) tomar anualmente, no prazo máximo de quatro meses após o encerramento do exercício social, as 

contas do Fundo e deliberar sobre as demonstrações financeiras desse; 
 
ii) alterar o Regulamento; 
 
iii) deliberar sobre a substituição da Instituição Administradora, do Custodiante e da Agência 

Classificadora de Risco; 
 
iv) deliberar sobre a eventual necessidade de aportes adicionais de recursos no Fundo pelos titulares das 

Cotas Seniores, tal qual disposto na cláusula 26 do Regulamento; 
 
v) deliberar sobre a realização de aditamentos e modificações aos Documentos do Fundo, exceto 

quando a Instituição Administradora esteja expressa e previamente autorizada a realizar, a seu 
critério, tais aditamentos ou modificações; 

 
vi) deliberar sobre a alteração do parâmetro de rentabilidade das Cotas Seniores, conforme descrito na 

cláusula 16 e Anexo VII do Regulamento; 
 
vii) deliberar sobre a elevação da taxa de administração praticada pela Instituição Administradora, 

inclusive na hipótese de restabelecimento de taxa que tenha sido objeto de redução; 
 
viii) deliberar se um Evento de Avaliação constitui um Evento de Liquidação Antecipada; 
 
ix) deliberar sobre incorporação, fusão, cisão ou liquidação do Fundo; e 
 
x) eleger e destituir o(s) representante(s) dos condôminos. 
 
Procedimento de Convocação 
 
 A convocação da assembléia geral deve ser feita mediante anúncio publicado no periódico utilizado 
para a divulgação de informações do Fundo ou por meio de carta com aviso de recebimento endereçada a 
cada Cotista, na qual devem constar dia, hora e local de realização da assembléia e os assuntos a serem 
tratados. 
 
 A convocação da assembléia geral deve ser feita com 10 (dez) dias de antecedência, no mínimo, 
contado o prazo da data de publicação do primeiro anúncio ou do envio de carta com aviso de recebimento 
aos condôminos. 
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 Não se realizando a assembléia geral, deve ser publicado novo anúncio de segunda convocação ou 
novamente providenciado o envio de carta com aviso de recebimento aos Cotistas, com antecedência mínima 
de 5 (cinco) dias. 
 
 Para efeito do disposto no parágrafo anterior, admite-se que a segunda convocação da assembléia 
geral seja providenciada juntamente com o anúncio ou carta de primeira convocação. 
 
 Salvo motivo de força maior, a assembléia geral realizar-se-á na sede da Instituição Administradora; 
quando se efetuar em outro local, os anúncios ou as cartas endereçadas aos Cotistas devem indicar, com 
clareza, o lugar da reunião, que em nenhum caso pode realizar-se fora da localidade da sede da Instituição 
Administradora. 
 
 Independentemente das formalidades descritas acima, deve ser considerada regular a assembléia 
geral a que comparecerem todos os condôminos. 
 
Nomeação de Representante dos Condôminos 
 

A Assembléia Geral pode, a qualquer momento, nomear um ou mais representantes dos Cotistas para 
exercerem as funções de fiscalização e de controle gerencial das aplicações do Fundo, em defesa dos direitos 
e dos interesses dos cotistas. 
 
 Somente pode exercer as funções de representante de condôminos pessoa física ou jurídica que 
atenda aos seguintes requisitos: 
 
i) ser Cotista ou profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos Cotistas; 
 
ii) não exercer cargo ou função na Instituição Administradora, em seu controlador, em sociedades por 

ele direta ou indiretamente controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle comum; e 
 
iii) não exercer cargo em empresa cedente de Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo. 
 
Direito de Voto e Critérios para Apuração das Deliberações 
 
 Na assembléia geral, a ser instalada com a presença de pelo menos um Cotista, as deliberações 
devem ser tomadas pelo critério da maioria de cotas dos Cotistas presentes, observado o disposto nos itens 
abaixo. 
 
 A cada cota corresponde um voto, independentemente da respectiva classe, ressalvadas ulteriores 
alterações no direito de voto de determinada classe por deliberação da própria assembléia. 
 
 As deliberações relativas às matérias previstas na cláusula 22.1, sibitens (iii), (vii), (viii) e (ix) do 
Regulamento serão tomadas em primeira convocação pela maioria das Cotas emitidas e, em segunda 
convocação, pela maioria das Cotas dos presentes. 
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 Estão subordinadas também à aprovação prévia de titulares de mais da metade das cotas com direito 
a voto da classe afetada, sendo tomados em apartado os votos de cada classe afetada, as deliberações que, por 
qualquer modo, alterem os direitos de uma ou mais classe de cotas, em especial as referentes a: 
 
i) critérios de elegibilidade dos Direitos Creditórios; 
 
ii) distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo; 
 
iii) amortização; 
 
iv) direito de voto de cada classe; 
 
v) cobrança de taxas; e 
 
vi) substituição da Instituição Administradora. 
 

A prévia aprovação das deliberações relativas à substituição da Instituição Administradora, prevista 
no subitem (vi) acima, deverá ser obtida, em primeira convocação, junto a mais da metade das Cotas emitidas 
com direito a voto da classe afetada e, em segunda convocação, junto a mais da metade das Cotas dos 
presentes com direito a voto da classe afetada. 

 
 Somente podem votar na assembléia geral os Cotistas do Fundo, seus representantes legais ou 
procuradores legalmente constituídos há menos de um ano. 
 
 Não têm direito a voto na assembléia geral a Instituição Administradora e seus empregados. 
 
Divulgação e Eficácia das Deliberações da Assembléia Geral 
 

 As decisões da assembléia geral devem ser divulgadas aos Cotistas no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias de sua realização. 

 

 A divulgação referida acima deve ser providenciada mediante anúncio publicado no periódico 
utilizado para a divulgação de informações do Fundo ou por meio de carta com aviso de recebimento 
endereçada a cada Cotista 
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LIQUIDAÇÃO DO FUNDO 
 
 O Fundo será liquidado nas hipóteses previstas no Regulamento, ou sempre que os Cotistas assim 
deliberarem em assembléia geral especialmente convocada para tal fim. 
 
Eventos de Avaliação e Eventos de Liquidação Antecipada do Fundo 
 
Eventos de Avaliação 
 
 Será convocada assembléia geral para deliberar sobre (i) a declaração de um Evento de Liquidação 
Antecipada; ou (ii) a alteração do Regulamento ou dos Documentos do Fundo, na ocorrência de qualquer das 
hipóteses abaixo indicadas (“Eventos de Avaliação”): 
 
i) não restabelecimento da Relação Mínima, conforme estabelecido na cláusula 15.2.2 do 

Regulamento;  
 
ii) rebaixamento da classificação de risco inicial de qualquer Série, considerando-se a tabela da Agência 

Classificadora de Risco; 
 
iii) renúncia da Instituição Administradora à administração do Fundo, nos termos da cláusula 7 do 

Regulamento; 
 
iv) a inobservância pela Instituição Administradora de seus deveres e obrigações previstos no 

Regulamento, verificada pelo Custodiante ou pelo representante dos condôminos, desde que, se 
notificada para sanar ou justificar o descumprimento, a Instituição Administradora não o fizer no 
prazo de 2 (dois) dias úteis contado do recebimento da referida notificação; 

 
v) inobservância pelo Custodiante dos deveres e das obrigações previstas no Regulamento e no 

Contrato de Custódia, desde que, se notificado pela Instituição Administradora para sanar ou 
justificar o descumprimento, o Custodiante não o fizer no prazo de 2 (dois) dias úteis contado do 
recebimento da referida notificação; 

 
vi) inobservância pela Intermedium dos deveres e das obrigações previstas no Contrato de Custódia com 

relação à cobrança dos Direitos Creditórios, desde que, se notificado pela Instituição Administradora 
para sanar ou justificar o descumprimento, a Intermedium não o fizer no prazo 2 (dois) dias úteis 
contado do recebimento da referida notificação; 

 
vii) aquisição reiterada pelo Fundo de Direitos Creditórios em desacordo com os critérios de 

elegibilidade; 
 
viii) não pagamento, nas Datas de Amortização, do valor integral da amortização de qualquer Série das 

Cotas Seniores; 
 
ix) amortização de Cotas Subordinadas em descordo com o disposto no Regulamento; 
 
x) resilição do Contrato de Custódia, ou do contrato de guarda dos documentos que amparam os 

Direitos Creditórios; 
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xi) caso o Fundo deixe de atender a Reserva de Amortização, a Reserva de Liquidez, a Reserva de 
Pagamentos, o Índice de Liquidez, o Índice de Recompra ou o Índice de Pré-Pagamento e (a) tal 
evento não seja sanado ou (b) não tenham sido iniciados os procedimentos de re-enquadramento 
definidos no Regulamento, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data em que se verificar o 
desenquadramento; 

 
xii) renúncia do Custodiante; 
 
xiii) ocorrência de qualquer dos Eventos de Revisão, conforme definidos no Contrato de Cessão;  
 
xiv) caso a Taxa DI seja maior ou igual a 130% da Taxa DI do dia útil imediatamente anterior; 
 
xv) caso, em 3 (três) Datas de Verificação, consecutivas ou alternadas, em um período de 12 (doze) 

meses, o percentual do volume de Direitos Creditórios cujos contratos tenham sido objeto de pré-
pagamento seja superior, em determinado mês (“Índice de Pré-pagamento”), a 15% (quinze por 
cento) do saldo da carteira de Direitos Creditórios calculado em relação ao mês anterior;   

 
xvi) ocorrência, em 3 (três) Datas de Verificação, consecutivas ou alternadas, por um período de 12 

meses, de quaisquer hipóteses de performance de inadimplência, calculadas em relação à carteira de 
Direitos Creditórios do Fundo, com exceção do subitem “d” abaixo que será calculado em relação a 
todos os Direitos Creditórios que tenham sido adquiridos pelo Fundo desde a Data de Subscrição 
Inicial, definidas como: 

 
a) IP, atrasos de 1 (um) a 30 (trinta) dias, superiores a 15% (quinze por cento); 
 
b) IP 30, atrasos de 31 (trinta e um) a 120 (cento e vinte), dias superiores a 10% (dez por 

cento); 
 
c) IP 120, atrasos de 121 (cento e vinte e um) a 180 (cento e oitenta) dias, superiores a 8% 

(oito por cento); e 
 
d) IP 180, valores de todos os Direitos Creditórios adquiridos pelo Fundo desde a Data de 

Subscrição Inicial que a qualquer tempo apresentaram atraso de mais de 180 (cento e 
oitenta) dias, superiores a 7% (sete por cento). 

 
xvii) inobservância do limite mínimo 10% (dez por cento) de Excesso de Spread, calculado pelo 

Custodiante nas Datas de Avaliação, como: 
 

ES = TPA – TPP – (1%) 
onde: 
 
1% é o valor referente às despesas do Fundo; 
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“TPA” é a taxa ponderada do ativo, calculada com base nas taxas de remuneração dos ativos integrantes do 
Fundo. Consiste na variação de remuneração média anualizada, ponderada por volume, de todos os 
bens e direitos integrantes da carteira do Fundo; 

 
“TPP” é a taxa ponderada do passivo, calculada com base nas taxas de remuneração de todas as séries de 

Cotas Seniores em circulação. Consiste na remuneração média anualizada, ponderada por volume 
das Cotas Seniores em circulação em relação ao patrimônio líquido total do Fundo; 

 
 O Anexo VIII deste Prospecto apresenta relatório sobre o enquadramento do Excesso de Spread. 
 
 Na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Avaliação acima, a Instituição Administradora, 
independentemente de qualquer procedimento adicional, suspenderá imediatamente o pagamento de quaisquer 
parcelas de amortização de Cotas Subordinadas em andamento, bem como deixará de adquirir novos Direitos 
Creditórios e convocará imediatamente assembléia geral, a qual decidirá se tal Evento de Avaliação deve ser 
considerado como um Evento de Liquidação Antecipada. 
 

Sem prejuízo do disposto no subitem “xvii” acima, não será exigido o atendimento do limite mínimo 
de Excesso de Spread durante os 3 (três) primeiros meses subseqüentes à primeira Data de Subscrição Inicial. 
 
 No caso da assembléia geral deliberar que qualquer dos Eventos de Avaliação constitui um Evento 
de Liquidação Antecipada, a Instituição Administradora deverá implementar os procedimentos definidos na 
cláusula 26.4 do Regulamento, incluindo a convocação de nova assembléia geral para deliberar sobre a 
liquidação antecipada do Fundo, no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da data da assembléia geral que 
deliberou a constituição do Evento de Liquidação Antecipada.  
 
 Sem prejuízo do disposto acima, na ocorrência de um Evento de Avaliação, a Intermedium terá a 
faculdade de, no prazo de 2 (dois) dias úteis contado do recebimento da notificação enviada pela Instituição 
Administradora acerca da referida ocorrência, oferecer ao Fundo novos Direitos de Crédito, para consideração 
dos titulares das Cotas Seniores na assembléia geral que será realizada para a deliberação sobre o Evento de 
Avaliação, conforme acima referido. 
 
 Caso a assembléia geral delibere que o Evento de Avaliação não constitui um Evento de Liquidação 
Antecipada, a Instituição Administradora deverá adotar as medidas aprovadas pelos Cotistas na referida 
assembléia geral para manutenção das atividades regulares do Fundo, bem como para o saneamento do 
Evento de Avaliação. 
 
 O direito da Intermedium ao recebimento de qualquer pagamento de amortização das Cotas 
Subordinadas ficará suspenso durante o período compreendido entre a data de ocorrência de qualquer Evento 
de Avaliação até (i) a data da deliberação, pela Assembléia Geral referida na claúsula 26.4 do Regulamento, 
de que o referido Evento de Avaliação não dá causa à liquidação antecipada do Fundo, independentemente da 
implementação de eventuais ajustes aprovados pelos Cotistas na referida Assembléia Geral ou (ii) a data em 
que todos os valores devidos aos Cotistas titulares de Cotas Seniores tiverem sido integralmente pagos pelo 
Fundo, caso se decida na referida Assembléia Geral pela liquidação antecipada do Fundo 
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Eventos de Liquidação Antecipada 
 

Será convocada Assembléia Geral para deliberar sobre a liquidação antecipada do Fundo na 
ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo indicadas:  
 
i) concordata, falência, intervenção ou liquidação extrajudicial da Intermedium ou do Custodiante; 
 
ii) constatação, pela Instituição Administradora, de que a Intermedium cedeu, ou tentou ceder ao Fundo, 

direitos creditórios onerados ou gravados; 
 
iii) caso o Contrato de Cessão seja, por qualquer motivo, rescindido; 
 
iv) caso a Instituição Administradora deixe de convocar assembléia geral de Cotistas na hipótese de 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas na cláusula 26.1.1 do Regulamento; 
 
v) sempre que assim decidido pelos Cotistas em assembléia geral especialmente convocada para tal fim; 
 
vi) se no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do protocolo na CVM dos documentos referidos no 

artigo 8º, I a VIII, e seu parágrafo primeiro, da Instrução nº 356/01, da CVM, não for subscrita a 
totalidade das cotas representativas do seu patrimônio inicial, salvo na hipótese de cancelamento do 
saldo não colocado, antes do referido prazo; 

 
vii)  durante 3 (três) meses consecutivos o Patrimônio Líquido médio do Fundo ser inferior a 

R$500.000,00 (quinhentos mil reais), 
 
viii) por determinação da CVM, em caso de descumprimento de disposição legal ou regulamentar; 
 
ix) pela inexistência de Direitos Creditórios na carteira do Fundo ou pela inexigibilidade, por qualquer 

meio judicial, dos Direitos Creditórios porventura existentes, por período superior a 60 (sessenta) 
dias; 

 
x) caso não seja determinado pelos Cotistas um novo parâmetro de apuração do valor das Cotas 

Seniores, na hipótese de indisponibilidade, extinção ou impossibilidade legal de utilização da Taxa 
DI e impossibilidade de substituição da Taxa DI pela Taxa SELIC; 

 
xi) caso a Intermedium deixe de comunicar à Instituição Administradora a ocorrência de um Evento de 

Avaliação que seja do conhecimento deste; 
 
xii) renúncia da Instituição Administradora ou do Custodiante com a conseqüente não assunção de suas 

funções por uma nova instituição nos prazos previstos no Regulamento;  
 
xiii) caso seja deliberado em assembléia geral que um Evento de Avaliação constitui um Evento de 

Liquidação Antecipada; ou 
 

xiv) ocorrência de qualquer dos Eventos de Resilição, conforme definidos no Contrato de Cessão. 
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Procedimentos de Liquidação Antecipada 
 

 Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Liquidação Antecipada, independentemente de qualquer 
procedimento adicional, a Instituição Administradora deverá (i) notificar os Cotistas, (ii) suspender 
imediatamente o pagamento de qualquer parcela de amortização de Cotas Subordinadas em andamento, se 
houver, e os procedimentos de aquisição de Direitos Creditórios; e (iii) dar início aos procedimentos de 
liquidação antecipada de cotas do Fundo.  A Instituição Administradora deverá convocar imediatamente uma 
assembléia geral para que os titulares das Cotas Seniores deliberem sobre as medidas que serão adotadas 
visando preservar seus direitos, suas garantias e prerrogativas, sendo assegurado o resgate das Cotas Seniores 
detidas pelos Cotistas dissidentes, no caso de decisão assemblear favorável à interrupção dos procedimentos 
acima referidos. 

 

 Nas hipóteses de liquidação do Fundo, aplicam-se, no que couber, as normas em vigor sobre 
responsabilidade civil ou criminal de administradores, diretores e gerentes de instituições financeiras, 
independentemente das que regem a responsabilidade civil da própria Instituição Administradora. 

 

 Após o pagamento das despesas e encargos do Fundo, será pago aos titulares de Cotas Seniores, se o 
patrimônio do Fundo assim permitir, o valor apurado conforme a cláusula 20 do Regulamento.  O total do 
eventual excedente, após o pagamento aos titulares das Cotas Seniores, será pago aos titulares de Cotas 
Subordinadas, conforme a respectiva quantidade de cotas de cada titular. 
 
 Os Cotistas poderão receber tal pagamento em Direitos Creditórios pelo valor apurado nos termos da 
cláusula 20 do Regulamento, desde que assim deliberado em assembléia geral convocada para este fim. 

 

 Na hipótese de a assembléia geral decidir pela liquidação antecipada do Fundo, a Instituição 
Administradora poderá ainda alienar parte ou a totalidade dos Direitos Creditórios de titularidade do Fundo, 
pelo respectivo valor apurado nos termos da cláusula 20 do Regulamento, todos os custos e despesas 
necessários para a liquidação e extinção do Fundo, devendo utilizar os recursos da eventual alienação no 
resgate das Cotas Seniores e Cotas Subordinadas.  

 

 A cada Cota de determinada classe será conferido tratamento igual ao conferido às demais cotas de 
mesma classe. 

 

 A liquidação do Fundo será gerida pela Instituição Administradora, observando as disposições do 
Regulamento ou o que for deliberado na assembléia geral. 
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
Despesas e Encargos do Fundo  
 
 Constituem encargos do Fundo, além da taxa de administração: 
 
i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou 

venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 
 
ii) despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e informações periódicas, 

previstas no Regulamento ou na regulamentação pertinente; 
 
iii) despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos condôminos; 
 
iv) honorários e despesas do auditor encarregado da revisão das demonstrações financeiras e das contas 

do Fundo e da análise de sua situação e da atuação da Instituição Administradora; 
 
v) emolumentos e comissões pagas sobre as operações do Fundo; 
 
vi) honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos interesses do Fundo, em 

juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação, caso o mesmo venha a ser vencido; 
 
vii) quaisquer despesas inerentes à constituição ou à liquidação do Fundo ou à realização de assembléia 

geral de condôminos; 
 
viii) taxas de custódia de ativos do Fundo; 
 
ix) a contribuição anual devida às bolsas de valores ou à entidade do mercado de balcão organizado em 

que o Fundo tenha suas cotas admitidas à negociação, na hipótese de vir a ser admitida a negociação 
das cotas do Fundo nesses mercados;  

 
x) despesas com a contratação de Agência Classificadora de Risco; e 
 
xi) despesas com profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos condôminos. 
 
 Quaisquer despesas não previstas acima como encargos do Fundo correrão por conta da Instituição 
Administradora. 
 
 A Instituição Administradora manterá Reserva de Pagamentos, desde a primeira Data de Subscrição 
Inicial até a liquidação do Fundo, onde Outros Ativos deverão ser segregados e mantidos destacados na 
contabilidade do Fundo.  A Reserva de Pagamentos destinar-se-á exclusivamente ao pagamento dos 
montantes referentes às despesas e encargos do Fundo, incluindo-se a taxa de administração. 
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 Os Outros Ativos segregados na Reserva de Pagamentos não poderão ser utilizados na constituição 
da Reserva de Amortização. 

 

 A Instituição Administradora, por conta e ordem do Fundo, deverá segregar Outros Ativos na 
Reserva de Pagamentos observando que, até o 30º (trigésimo) dia útil anterior a data de pagamento de cada 
despesa ou encargo, o valor de resgate e/ou alienação dos Outros Ativos segregados na Reserva de 
Pagamentos, projetado até tal data de pagamento, deverá ser equivalente a 100% (cem por cento) do valor 
estimado pela Instituição Administradora para a referida despesa ou encargo. 

 

 Na hipótese de a Reserva de Pagamentos deixar de atender ao limite de enquadramento descrito 
acima, a Instituição Administradora, por conta e ordem do Fundo, deverá interromper imediatamente a 
aquisição de novos direitos creditórios e destinar todos os recursos do Fundo, em moeda corrente nacional, 
para a recomposição da Reserva de Pagamentos.  A Instituição Administradora somente interromperá tal 
procedimento quando, conforme o caso, o valor de saque, resgate e/ou alienação dos Outros Ativos 
segregados na Reserva de Pagamentos, livres de quaisquer impostos, taxas, contribuições, encargos ou 
despesas de qualquer natureza, seja equivalente a 100% (cem por cento) do valor estimado pela Instituição 
Administradora para a referida despesa ou encargo. 

 
Informações Obrigatórias e Periódicas 
 

 A Instituição Administradora deverá prestar, na forma e dentro dos prazos estabelecidos, todas as 
informações obrigatórias e periódicas constantes do presente item, sem prejuízo de outras previstas no 
Regulamento ou na regulamentação pertinente. 

 

 A Instituição Administradora deve informar à CVM, no prazo de 10 (dez) dias da data da primeira 
integralização de cotas do Fundo, a data da primeira integralização de Cotas do Fundo. 

 

 A Instituição Administradora deverá informar à CVM a data do encerramento de cada distribuição de 
cotas. 

 

 A Instituição Administradora, por meio de seu diretor ou sócio-gerente indicado, sem prejuízo do 
atendimento das determinações estabelecidas na regulamentação em vigor, deve elaborar demonstrativos 
trimestrais evidenciando que as operações praticadas pelo Fundo estão em consonância com a política de 
investimento prevista no Regulamento e com os limites de composição e de diversificação a ele aplicáveis, 
bem como que as modalidades de negociação foram realizadas a taxas de mercado. 

 

 Os demonstrativos referidos acima devem ser enviados à CVM e permanecer à disposição dos 
Cotistas do Fundo, bem como ser examinados por ocasião da realização de auditoria independente. 

 

 A Instituição Administradora deve divulgar, trimestralmente, no periódico referido “Monitor 
Mercantil”, da cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, além de manter disponíveis em sua sede e 
agência(s) e nas instituições que coloquem Cotas do Fundo: (i) o valor do Patrimônio Líquido do Fundo; (ii) o 
valor das Cotas de cada classe; (iii) a Relação Mínima; (iv) as rentabilidades acumuladas no mês e no ano 
civil a que se referirem; e, se houver, (v) o(s) relatório(s) da(s) Agência(s) Classificadora(s) de Risco 
contratada(s) pelo Fundo. 
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 A divulgação das informações previstas acima pode ser providenciada por meio de entidades de 
classe de instituições do Sistema Financeiro Nacional, desde que realizada em periódicos de ampla 
veiculação, observada a responsabilidade do administrador designado nos termos do artigo 8° da Instrução n° 
356/01, da CVM, pela regularidade na prestação dessas informações. 

 

 A Instituição Administradora é obrigada a divulgar, ampla e imediatamente, incluindo-se à Agência 
Classificadora de Risco, qualquer ato ou fato relevante relativo ao Fundo, incluindo entre estes quaisquer 
Eventos de Avaliação e Eventos de Liquidação Antecipada conforme definidos abaixo, bem como a 
substituição do Auditor Independente, e qualquer celebração de aditamentos aos Documentos do Fundo de 
modo a garantir a todos os condôminos acesso às informações que possam, direta ou indiretamente, influir em 
suas decisões quanto à respectiva permanência no mesmo, se for o caso. 

 

 A Instituição Administradora deve, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o encerramento de cada 
mês, colocar à disposição dos condôminos, em sua sede e dependências, informações sobre: 

 

i) o número de cotas de propriedade de cada um e o respectivo valor; 

 

ii) a rentabilidade do Fundo, com base nos dados relativos ao último dia do mês; e 

 

iii) o comportamento da carteira de Direitos Creditórios e demais ativos do Fundo, abrangendo, 
inclusive, dados sobre o desempenho esperado e o realizado. 

 

 A Instituição Administradora deve colocar as demonstrações financeiras do Fundo à disposição de 
qualquer interessado que as solicitar, observados os seguintes prazos máximos: 

 

i) 20 (vinte) dias após o encerramento do período a que se referirem, em se tratando de demonstrações 
financeiras mensais; e 

 

ii) 60 (sessenta) dias após o encerramento de cada exercício social, em se tratando de demonstrações 
financeiras anuais. 

 

 A Instituição Administradora deve enviar informe mensal à CVM, através do Sistema de Envio de 
Documentos, no prazo de até 15 (quinze) após o encerramento de cada mês do calendário civil, com base no 
último dia útil daquele mês, as seguintes informações: 

 

i) saldo das aplicações; 

 

ii) valor do Patrimônio Líquido; 

 

iii) rentabilidade apurada no período; 
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iv) valor das Cotas de cada classe e Série e quantidade de Cotas de cada classe e Série em circulação; 

 

v) o comportamento da carteira de Direitos Creditórios, abrangendo, inclusive, dados sobre o 
desempenho esperado e o realizado; 

 

vi) posições mantidas em mercados de derivativos; e 

 

vii) número de Cotistas. 

 

 No prazo máximo de 10 (dez) dias contados de sua ocorrência, devem ser protocolados na CVM, 
pela Instituição Administradora, os documentos correspondentes aos seguintes atos relativos ao Fundo: 

 

i) alteração do Regulamento; 

 

ii) substituição da Instituição Administradora; 

 

iii) incorporação; 

 

iv) fusão; 

 

v) cisão; e 

 

vi) liquidação. 

 

 A Instituição Administradora deverá enviar simultaneamente à CVM exemplares de quaisquer 
comunicações relativas ao Fundo divulgadas para Cotistas ou terceiros. 
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PUBLICAÇÕES 
 

Todas as publicações mencionadas no Regulamento serão feitas inicialmente no jornal “Valor 
Econômico”. 
 

A Instituição Administradora poderá, a seu exclusivo critério, sem a necessidade de convocação de 
assembléia geral e alteração do Regulamento, alterar o periódico utilizado para efetuar as publicações 
relativas ao Fundo, devendo, nesse caso, informar previamente os cotistas sobre essa alteração. 
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BASE LEGAL RELATIVA AOS FIDC 
 
 Os fundos de investimento em direitos creditórios foram criados pela Resolução n° 2.907, de 29 de 
novembro de 2001, do CMN, a qual foi regulamentada pela Instrução nº 356, de 17 de dezembro de 2001, da 
CVM (com as alterações trazidas pela Instrução n° 393, de 22 de julho de 2003, pela Instrução n° 435, de 05 
de julho de 2006 da CVM, pela Instrução nº 442, de 8 de dezembro de 2006, e pela Instrução nº 446, de 19 de 
dezembro de 2006, todas da CVM) e pelas demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
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REGRAS DE TRIBUTAÇÃO DO FUNDO E DE SEUS COTISTAS 
 

Tributação do Fundo 
 
 O Fundo não tem personalidade jurídica.  Assim, não está sujeito ao pagamento de diversos tributos, 
tais como: (i) Imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ; (ii) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – 
CSLL; (iii) Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS; e (iv) Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social – COFINS. 
 
 Além disso, o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e 
Valores Mobiliários – IOF incide sobre as operações do Fundo à alíquota zero. 
 
Tributação dos Cotistas 
 
 Os cotistas, por outro lado, estão sujeitos ao pagamento de imposto de renda (“IR”).  Por ser o Fundo 
um condomínio fechado, tal tributo incidirá (i) quando da amortização das cotas, se o valor de amortização for 
superior ao custo de aquisição; (ii) em caso de alienação de cotas a terceiros com ganho de capital (valor 
superior ao custo de aquisição); e (iii) no momento do resgate das cotas, em decorrência do término do prazo 
de duração ou da liquidação antecipada do Fundo, sobre o rendimento verificado nesse momento.  Nas 
situações referidas em “i” e “iii”, o IR incide na fonte (“IRF”) sobre os rendimentos auferidos pelo cotista, às 
alíquotas referidas no parágrafo seguinte, ao passo que na situação referida em “ii” o IR é pagável em 
separado pelo próprio beneficiário à alíquota de 15%.  Não há retenção do IRF semestral (“come-cotas”). 
 
 A alíquota do IRF de que trata os itens “i” e “iii” do parágrafo anterior será determinada de acordo 
com o prazo médio da carteira de títulos do Fundo e com o prazo do investimento.  Assim, caso a carteira do 
Fundo tenha prazo médio superior a 365 dias, a alíquota do IRF obedecerá a seguinte tabela regressiva: 
 

 
 
 Na hipótese do prazo médio da carteira do Fundo ser igual ou inferior a 365 dias, a alíquota do IRF 
será determinada da seguinte forma: 
 

Alíquota  Prazo do Investimento 

22,5%  Até 180 dias  

20,0%  Acima de 180 dias  

 

Alíquota  Prazo do Investimento 

22,5%  Até 180 dias  

20,0%  entre 181 e 360 dias  

17,5%  entre 361 e 720 dias  

15,0%  Acima de 720 dias 
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 Tal IRF será considerado mera antecipação do IR devido no caso de o cotista ser pessoa jurídica 
tributada pelo lucro real ou presumido, ou então tributação definitiva (exclusiva de fonte) no caso de 
investidores pessoa física, pessoas jurídicas tributadas sob o “SIMPLES” (micro/pequena empresa) e isentas.  
No caso de cotista pessoa jurídica sujeita ao PIS e COFINS pelo regime não-cumulativo, os rendimentos 
derivados do Fundo (receitas financeiras) serão ainda beneficiados por alíquota zero de tais contribuições. 
 
  A Instituição Administradora buscará manter a carteira do Fundo como de longo prazo (superior a 
365 dias), de forma a proporcionar aos cotistas o benefício das alíquotas decrescentes do imposto de renda até 
a alíquota mínima de 15%.  Todavia, a carteira do Fundo poderá apresentar variação do seu prazo médio, 
passando a ser caracterizada como de curto prazo para efeitos tributários.  Ressalte-se que os Créditos não 
integram o cálculo do prazo médio da carteira do Fundo. 
 
 Ademais, somente haverá incidência de IOF na hipótese de resgate das cotas antes de 30 dias a 
contar da data do investimento no Fundo.  A alíquota de tal IOF atualmente é de 1% ao dia sobre o valor do 
resgate, ficando o IOF limitado a uma dada porcentagem do rendimento da aplicação em função do prazo 
(essa porcentagem varia de 96% a 0% conforme o prazo da aplicação aumenta, de tal forma que o IOF torna-
se nulo em aplicações cujo prazo tenha sido igual ou superior a 30 dias).  Deve-se notar que o Fundo é 
fechado, de modo que suas cotas somente serão resgatadas ao término do prazo de duração, ou em virtude de 
sua liquidação. 
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ATENDIMENTO AO COTISTA 
 
  Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre o Fundo e a distribuição de suas cotas 
questão poderão ser obtidas junto à Instituição Administradora, em sua respectiva sede.  Eventuais 
reclamações, dúvidas e sugestões podem ser endereçadas para a sede da Instituição Administradora, no 
Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar - parte, CEP. 
22250-040. 
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INFORMAÇÕES RELATIVAS À INTERMEDIUM  
 
A Intermedium foi criada em 16 de setembro de 1994, sob a denominação de Intermedium Crédito, 

Financiamento e Investimento S.A., e recebeu autorização para funcionamento do Banco Central do Brasil em 
2 de janeiro de 2005.  Em 26 de fevereiro de 2008, a Assembléia Geral Extraordinária da Intermedium 
aprovou a transformação da Intermedium Crédito, Financiamento e Investimento S.A. em banco múltiplo, sob 
a denominação de Banco Intermedium S.A.  Tal transformação foi aprovada pela diretoria do Banco Central 
do Brasil em 13 de fevereiro de 2008, conforme manifestado na carta emitida pelo Banco Central do Brasil 
em 19 de fevereiro de 2008, sob o nº Deorf/GTBHO-2008/890.  O Estatuto Social consolidado da 
Intermedium consta do Anexo IV a este Prospecto.  Seus principais produtos são operações de capital de giro, 
com garantias de recebíveis, e operações de crédito pessoal, especialmente crédito consignado em folha de 
pagamento ou de benefícios. 
 
 A empresa possui estrutura societária independente, na medida em que todos os seus acionistas são 
pessoas físicas. A tabela abaixo mostra o quadro acionário da companhia em 3 de julho de 2006. 
 

QUANTIDADE DE AÇÕES ACIONISTA 
ORD. (%) PREF. (%) 

TOTAL 

Rubens Menin T. de Souza 1.083.319 51 175.276 24,26 1.258.595 
Aquiles Leonardo Diniz 520.418 24,5 170.601 23,61 691.019 
José Felipe Diniz 520.418 24,5 170.599 23,61 691.017 
Marcos A. Cabaleiro Fernandes 1 - 89.926 12,45 89.927 
Lucas Cabaleiro Fernandes - - 89.926 12,45 89.926 
Dauro de Carvalho e Silva - - 11.524 1,60 11.524 
Sebastião Luiz da Silva - - 9.956 1,38 9.956 
Maria Virgínia Gomes Moreira - - 4.646 0,64 4.646 
João Vitor Nazareth T. de 
Souza 

1 - - - 1 

Total 2.142.157 100 722.454 100 2.846.611 
 
 A sociedade não possui conselho fiscal.  A composição da Diretoria e do Conselho de Administração, 
bem como o mandato de cada diretor e de cada conselheiro podem ser observados na tabela abaixo. 
 

DIRETORIA 
NOME CARGO INÍCIO DO MANDATO TÉRMINO DO 

MANDATO 
Aquiles Leonardo Diniz Diretor Executivo 10 de maio de 2006 30 de abril de 2009 
Dauro de Carvalho e Silva Diretor Executivo 10 de maio de 2006 30 de abril de 2009 
Antonio Sebastião de Faria Diretor 16 de julho de 2007 30 de abril de 2009 
João Vitor Nazareth T. Souza Diretor 2 de abril de 2008 30 de abril de 2009 
Maria Virginia Gomes 
Moreias 

Diretor 1 de março de 2007 30 de abril de 2009 

Sebastião Luiz da Silva Diretor 10 de maio de 2006 30 de abril de 2009 
 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
NOME CARGO INÍCIO DO MANDATO TÉRMINO DO 

MANDATO 
Aquiles Leonardo Diniz Conselheiro 10 de abril de 2006 30 de abril de 2009 
João Vitor N. T. de Souza Conselheiro 10 de abril de 2006 30 de abril de 2009 
José Felipe Diniz Conselheiro 10 de abril de 2006 30 de abril de 2009 
Marcos Alberto C. Fernandes Conselheiro 10 de abril de 2006 30 de abril de 2009 
Rubens Menin T. de Souza Conselheiro 10 de abril de 2006 30 de abril de 2009 
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Negócios 
 
 A Intermedium tem como principais produtos operações de capital de giro e concessão de crédito 
pessoal, especialmente na modalidade com consignação em folha de pagamento ou benefícios.   
 
 Os principais clientes da Intermedium no segmento de operações com capital de Giro são as 
pequenas e médias empresas, em sua maioria do setor industrial.  O mercado de atuação é basicamente 
composto pelos Estados de Minas Gerais, São Paulo e Paraná, não obstante faça algumas operações do gênero 
em outros Estados, de modo esporádico.  As operações da Intermedium com capital de giro se iniciaram em 
São Paulo em 2004, e no Paraná em 2006; até então, estavam focadas em Minas Gerais.  A Intermedium 
opera neste segmento por meio da atuação de correspondentes bancários. 
 
 A receita bruta com o produto capital de giro sofreu poucas alterações desde 2005, passando de 
R$17,2 milhões, em 2005, para R$18,7 milhões em 2007.  Em 2005, respondia por 54% de toda a receita da 
Intermedium, enquanto, em 2007, por apenas 30% do total. 
 
 A carteira de crédito pessoal com consignação em folha de pagamento é alimentada principalmente 
por convênios com Prefeituras e Câmaras Municipais do Estado de Minas Gerais, sendo que, a partir de 
outubro de 2005, observou-se aumento significativo da participação dos convênios com o INSS na carteira da 
Intermedium.  A Intermedium ainda mantém convênios com outros órgão públicos, como a Câmara dos 
Deputados e o Senado Federal, além da Aeronáutica, além dos convênios com algumas empresas do setor 
privado. 
 
 A Intermedium opera neste segmento por meio da atuação de correspondentes bancários, e possui 
uma loja piloto para venda de crédito consignado em Belo Horizonte.  Possui, ainda, promotores conveniados 
para a comercialização do produto de crédito consignado nas cidades de São Paulo e Curitiba. 
 
 A receita bruta com esse produto cresceu de R$19,6 milhões, em 2005, para R$31,1 milhões, em 
2007.  A participação deste produto na receita total da Intermedium passou de 33%, em 2004, para 50%, em 
2007. 
 
 A tabela abaixo mostra a evolução (i) da receita bruta, (ii) participação de cada produto na receita 
Bruta,  e (iii) do lucro líquido da Intermedium nos últimos três exercícios. 
 
DATA 31 DE DEZEMBRO DE 2005 31 DE DEZEMBRO DE 2006 31 DE DEZEMBRO DE 2007 
RECEITA BRUTA(1) 38.210.490,00 100% 52.652.130,00 100% 61.776.880,90 100% 
CRÉDITO PESSOAL 19.578.870,00 33% 28.473.680,00 45% 31,134.255,00 50% 
CAPITAL DE GIRO  17.206.030,00 54% 17.128.000,00 51% 18.751.000,00 30% 
OUTROS PRODUTOS 1.425.590,00 13% 7.050.450,00 4% 11.891.625,90 20% 
LUCRO LÍQUIDO 6.461.699,26 10.851.009,65 11.924.182,57 
(1) Todos os valores em Reais 
 
Demonstrações Financeiras 
 
 As Demonstrações Financeiras da Intermedium relativas aos exercícios sociais encerrados em 31de 
dezembro de 2007, 31de dezembro de 2006 e 31 de dezembro de 2005, inclusive com Notas Explicativas, 
Parecer e Relatório dos Auditores Independentes, encontram-se no Anexo V deste Prospecto. 
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